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MENSAGEM Nº 577 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.086, 

de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, 

que renova, a partir de 4 de setembro de 2018, a autorização outorgada à Associação Cultural 

São Paulo das Missões, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Paulo das Missões, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00292/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.080499/2017-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6086, de 11, novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a outorga da Associação Cultural São Paulo das Missões, 
inscrita no CNPJ nº 05.234.321/0001-74, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
município de localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/11/2019 | Edição: 220 | Seção: 1 | Página: 19

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº 01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001-74, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões,
estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.080499/2017-06
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 623/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.086, de 11 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Paulo
das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911432 e o código CRC
9258E2CC no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 5911432

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 632/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.080499/2017-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Bôas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033346 e o código CRC EE871C6D.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 5033346
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29460/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.080499/2017-06
Processo de Outorga nº: 53790.000980/2002
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Cultural São
Paulo da Missões, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Paulo da Missões/RS.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 04 de
agosto de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 04 de
julho de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4.                     Vale salientar que o prazo para apresentação do pedido de
renovação é decadencial, não sendo permitida a solicitação de prorrogação de
prazo.

 

5 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

6.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/12/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2517413 e o código CRC C2747D99.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 2517413
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 55081/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural São Paulo da Missões (CNPJ nº 05.234.321/0001-74)
Rua Vereador Osvaldo Kuln, s/n, Centro
​97.980-000 São Paulo das Missões/RS
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.080499/2017-06.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
29460/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2517426 e o código CRC 94BE3EFC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55081/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080499/2017-06 - Nº SEI: 2517426
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11554/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural São Paulo da Missões (CNPJ nº 05.234.321/0001-74)
Rua Vereador Osvaldo Kuln, s/n, Centro
​97.980-000 São Paulo das Missões/RS

 

Assunto: Retificação de Nota Técnica. Processo nº 01250.080499/2017-06.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Em atenção ao processo acima citado, informamos que houve um
erro de digitação na Nota Técnica nº 29460/2017/SEI-MCTIC, recebida pela entidade
em 16/01/2018. Na referida Nota Técnica consta que a vigência da outorga da
entidade terá seu termo final em 04 de agosto de 2018, quando na verdade a
outorga irá se expirar em 04 de setembro de 2018. Informamos ainda que o
prazo final para apresentação do pedido de renovação, constante na citada Nota
Técnica, está correto, ou seja, a entidade tem até o dia 04 de julho de 2018 para
solicitar a renovação de sua outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2803318 e o código CRC F9B3CADB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11554/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080499/2017-06 - Nº SEI: 2803318
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ASSOCIAÇAo eUL TURAl. SAo PAULO-DAS MISSÕES.

SÃO PAULO DAS MISSÕES - RS.. .. . - .. .. , .

São Paulo das M issões, 22 de maid de 2(HR

Excelen tissim a Senhora Coordenadora!

V alho~m e do presen te para cum prim entá--j< t cord ialm ente e n< t oportu rtid< tde m anifestar vo tos de

m uitos 5UCeS 'SOSnestá im portan te-m issão na Cooraenação-G ern l de- R adidd ifusãoCom unitária .

-Em átertçãó ao vossó ofic io llSS4/2018/SE I-M CTIC , encam inham os através deste , à só lié ltàÇ ão da

RENOVAÇÃO DA OUTORGA conred ida à ASSSOC IAÇÃOCULTURALSÃO PAULO DAS M ISSC lES ,de São Paufo

das M issões, R s, para operar a RAD IO COM UN ITAR IA CANTÃO FM 98.7 , com vencim ento em 04 de

setem bro de 2018 .

G ostariam os, a inda,so lic itar seja env iado a docum entação necessária para com plem entação desta

petição atravéS do e-m ail rad iocan tao@ hotm ail.com .

om unitária C antão FM -98 .7

N ilton Luiz M oden"

P residen te da A ssocição e responsá

R espeitosam ente ,

N < tcerteza da acofh idafavoráve1 e com pro tocal6de nossoped ido ,re iteram os desejos de sucessos e

desde- já agrade-ce-r an tecipadam e-n t'e- a" ati?nção ao exposta acim a, m e-rre- de vossa ele-vado esp íirifu de

trabalho e ded icação em pro l da R adio D ifusão Com unitária .

EXM A .SRA .

INALDACEUNA M AD IO

DO OO fU )t:NAOORA -G rRA t DE"RAPlOO lfUSÃO COM UN rr AR fA

8RASIUA - DF .

MCIPROTOCOLO
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

EmO6,06,1/6 àS ./{ Cf ,90 horas

AS~;;-~ Get1M;t
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MP

A s s in a tu r a

C E P 7 0 0 4 4 - 9 0 0 B R A S IL lA - D F .

M IN IS T E R IO D A C IE N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N tC A Ç O E S -

S E C R E T A R IA D E R A D IO D IF U S Ã O (R e f . O f . 1 1 5 5 4 /2 0 1 /S E I -M C T IC )

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT A R IA

fS P tA N A D A O O S -M fN fS T E R IO S j B L O C O R , 3 ! ! "A N D A R

(R e f . a f . l1 S S 4 /2 0 1 /S E f -M C T lq

JT 38607361 5 BR

111 1111111111111111111111111111111111111111
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Rem : AssocrAÇÃOCUtTURAl SÃo PAULO DAS MrssOEs RS,
i

RUAPRES.VARGAS - 453

97980-000 SÃO PAULO DAS M ISSÕES _ RS
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SÃO PA.l,Il,Q DA.S 1't'I1$$Ól;s - R$,

-São Paulo das Missões,.lS de junho de 2018.

Excelentissima Senhora Coordenadora!

vatho-me- do- presente para- cumprimentá-Ia cordiafrnente e na- oportunidade manifestar votos de

muitos sucessos nesta-importante-missão-na Coordenação-Geral de-Radiodifusão-Comunitária.

Em atenção ao vosso ofiCio~ encaminhamos atr.avés deste, a soflcitação da RENOVAÇÃO DA
ÕOTORGA concedida à ASSSOCIAç40 CULTURALSÃO PAutO DASMISSÕES, de São Paulo das Missôes, Rs,

para operar a RADlOCOMUNITARIACANTÃOFM 98.7, com vencimento em 04 de setembro de 2018.

Encaminhamos em anexo o que nos foi solicitado:

"pedido- de-renOVação da outurga

- relação anual de informações salariais - RA1S2017

: dectaraç:to da' Admil1istraç~o mlil1iCípa1(prefeitat

- atestado do COMUDE

'declaração da- Presidencia' da Camara de Vereadores

- certidão negativa receita federal

'certifica-dode- regularidade do fGTS

- comprovante inscrição do CNPJ

- pagamento taxa ANATEL- TAXAFISÇJlíllZAÇÃO

- Pagamento taxa ANATEL- contribuição
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- relação dos m embros do conselllo 'fiscat

====- relação da diretoria

- edital de convocação

"list< rdepTesençac!a ' assemblêia-gerai

- ata nº 01/2018

- estatuto social

n<t cm elada acolllid<rfavorável e com protocolo de nosso pedido.reitera-m os desejos de' sucessos e

~ já agt'adeeerc antecipadam ente ' a atenção ao. exposto-acim a; m ercê- de- vosso '.etevado espíirito de

trabalho e dedicação em prol da Radio D ifusão Comunitária.

,R espeitosam ente,

Presidente da A ssocição e responsável pe a adio Comunitária Cantão FM -98.7

-EXM A .SRA .

INALDACHINA M AD10

00- PQm>tl'fAPPAA-Ç rtRA t DE RAO lOO lfUSÃQCOM \'rnlTA lUA

BRASllIA - DF.
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QUALIF ICAÇÃO DA ENTIDADE

ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES

RUA VEREADOR OSVALDO KUHN - S /N

(N r] - O S ,234 ,3Z1 /POQ l-74

SÃAo P 'AV tO DAS M ISSÕES R lO GRANDEDOSUL (RS)

N ILTON LU IZ RHODEN

,EM A tL -rad iocan ta 'O@ hótm ail.cóm

RUA DO ROSAR IO - 303

97980 '00000 SISTEMA

SÃO P 'A tJtO DAS M fSSÕES R IO 'GRANDE DO SUL (R S1 '

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRAD IANTE

R trA VER£ADO It O SVALDO KUHN -S /N

SÃO PAULO DAS M ISSÕES R IO GRANDE DO SUL (RS) 97980-000

(PADRÃO GPS -W GS 84)

LONG ITUD E - * OS4W S60S *

.~.....

,
I

EXCE tENT1SS fM O$EN lfOR 'M ~STROD£ESTADOPA C IENOA . TECNotOmA , INOVAÇÕESE

roMtJNlCAÇOes

AEI'IT tDADE 'AC IM A QUALIF ICADA , REGULARM ENTE AUTOR IZADA A PRESTAR O SERV tÇODE

RAD IOD IFUSÃO 'COMUN ITAR JA NO MUN1C IP IOE UF DESCR ITOS , VEM , ATRAVÉS . DE SEUS

D IR IGENTES . ABA IXO IDENT IF ICADODS , SOL IC ITAR A RENOVAÇÃO DA OUTORGA .

éõM 'V fsrA SÁ IN STRUÇÃO DA PRESENTE PROPOSTA , ENCAM INHAMOS A DOCUM ENTAÇÃO

NECESSÁR IA PARA A RENOVAÇÃO E DEC lARAMOS, PARA OS DEV IDOS FIN S , QUE :

1- A PESSOA JUR ID lCA POSSU I RECURSOS FINANCE IROS pARA O EM PREEND IM ENTO

PLE ITEADO ;

"- A PESSOA JUR ID ICA NÃO ESTÁ IM PED IDA DE TRANSAC IONAR COM A ADM IN ISTRAÇÃO

PUB ILCA fEDERA l,D IRETA OU IND IRETA ;

111- A PESSOA JUR ID ICA CUM PRE O D ISPOSTO NO ART . 72 , CAPUT , INC ISO XXX III, DA

CONSllH JIÇÃ (} ;
.,~'
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IV -Iii PESSOA JURlD ICA NÃO EXECUTA SERViÇOS DE RAUIODlfI)SÃOSEM ' OUTORGAr

v - A PESSOA JURIDICA NÃO M ANTÉM VINCUlOS, INClUSIVE POR M EIO DE SEUS
---------

DTRfGENTES. QUE'ASUSORDlNEM ou ASUlEII EM ÀGERtNOA,ÀAOM IM STRAçAO ,AO--------
=~---

noM fN1Ó ,1l'O --COM ANDOUO À ORIENTAçAOD£QttA lQ tJfRENTIOAD£, M EDtANTE=========

COM PROM ISSOS OU RELAÇÕES FINANCEIRS, RELIG IOSAS, FAM ILIARES, PO lIT lCQ .

PARTIDÁRIASS OU COM ERCIAIS;

V/- A RESPONSABILIDADE EDITORIA l E AS ATIVIDADES DE SELEÇÃO E DIREÇÃO DA

PROGRAM AÇÃO VEICULADA SÃO PRIVATIVAS DE BRASIlEIROS NATOS OU NATURAlIZADOS

HÁ M AIS DE DEZ ANOS;

V lt-M NtttlM f)()SD tR lG fftTES"DA~AM PARtAM fNTAROU DE CARG(t

00 IDNÇÕESDO&QUAIS DECORAFORQ.ESPECJA l,

"V Itt-'~ODOS'OO l)lR fG fNTESCDA£NTIDADB£.COM PROM ET£M AO Ft£LCUM PRIM ENTO

DAS NORM AS APLICÁVEIS AO SERVlÇQDERADlODIFUSÃOCOM UNITÁRIA ,EM ESPEOAl A

lEI N29.6U , DE 1998, O DECRETO N2 2.615, DE 1998,E ALEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O

SERViÇO , NO AM BIDO DO M INISTtRIO DA CIENaA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E

COM UNICAÇÕES;

fX - Tonos OS J)JRIGENTES DA ENTIDADE RESIDEM otNTRO DAAREA PRE I ENOOA PARA

PRESTAçAODO SERViço, QUECORRESPONDE A ÁREA lIM IT ADAPORUM RAIO lGUAl ou

INFERIOR A QUATRO M IL M ETROS A PARTIR DA ANTENA TRANSM ISSORA;

X - TODOS OS DIRIGENTES DA ENTIDADE TEM BONS ANTECEDENTES, NÃO TENDOSIDO

CONDENADOS,.EM DECISÃO TRANSITADA EM JV lGADO OU PROFERIDA POR ÓRGÃO

JUDlaA lCOLEGIADO, PELA PRATICA DOS lúaTOS REFERIDOS NO ART. 1J!, CAPUT, INOSO l,.

CAPur , INCISO 1, ALlNEAS "8", '''c:', "D",IIE"; "Fn,"G", UH", UI", -lI J" "K", 111","M", -"N", -1Irf',

""", E '"q" DA tEtCOM PlEM ENTA 'R NJ!64; DE 18 DE M AIO . DE 1990; E"

X I- A EM ISSORA ENCONTRA=SE COM SUAS INSTALAÇÕES E EQUIPAM ENTODS EM

CONF~OE COM AUtTfM A AUTORIZAçAOOOM INISTERfOUA ClENCfA , TECNOlOGIA ,

INOVAÇ0E5ECOM UN1CAÇÕES, DEACORO COM aS PÂM ETR05TÉCNlC05PREW ST05 NA

REGULAM ENM TAÇÃO VIGENTE, CONSTANTES DA RESPECTIVA lICENÃ DE UNCIONAM ENTO;

CIENTES DE'QUE A FALSIDADE DAS INFORM AÇÕES AQUI PRESTADAS PODE CONRGURAR

INFRAÇÃO PENAL E ADM INISTRATIVA , SUJEITANDO OS OS RESPECTIVOS À APliCAÇÃO DAS

SANÇÕES CABíVEIS, É QUE os DIRIGENTES, ABAIXO ASSINADOS, FIRM AM ESTE

RQUERIM ENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

\.
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N ILTO N LU IZ RHOOEN

=====~NADORGERAL (

RG - 5 (J05 ffl0 23

RUA DO ROSÁR IO - 303

S A "O I 'A U tO 'D A S M IS S Õ E S

A S S tN A T U R A :

MONSO L tlfZ R tIO DEN

TE - 0306701Z0485

CPF 192 .95Z .O OO {04

/

COORDENA

~ O 'Y A U tO D A S

ASS IN ATURA :

ASS IN ATURA :

F IN ANÇAS E PATR IM ON IA (TESOURE IRO ) TE - 030667870493

O RG ÃO EXPED IDOR - SSP {R S CPF - 343 .3Z 5 .61 lt/1 5

TE -01455170170442

C PF - 025 .879 '.1 2 l1 -~

.•~ T A B E U O N A T O •• 1 1 0 _ .. . . . . . . . . . . . ." " " . . . . . .•
• . . W :f1 I I I .O I I .W P A llO llo \S ..o E I .J lS

DE NO TAS F O I t :I5 5 l_ 1 H 1 1 .E 4A l:~ .Ç O II 1 U I lJ IO

( lJ JC : 'à tu l , j , t : 'i t J c om o AU T~N nCAS a ~ ass ina lu ra s d e AFO 'lSO L U IS RHODE t~~

.J1 '\~C '> rJ LU IZ RHODEN e M AR !~A 1M UNDQ .J ;ER ST ;.in d ícadas na se ta de~ ./7
.,. o . D ou fé E~ .~TESTEM UNH o "7A f'eA \7ER õADE . Ç!i' ..~I

'~ '.~ p ~ s~ ~ ~ S ã o P a u lo . ' 1 S O e s -R S , 1 3 d e ju n h o d e 2 0 1 8 . y
~ :1°O ~ ~ lO " A S 6e l. G _ l~ e r l l l t od rig ues - S ubs titu to do T i: l .u e l i io I -< h .. . t :>

. , c • • ," S 1J,eo .•. S 8 1 0 dIgItaI. R "4,20. 00ti2.CI. 170000406451 a 064:iJ. HS,50.1 "0 .\L~O
t , - / . D M ISS (\E T .M l NA .\~ 1ne~
..-:.•••0 A I) I ~ ~ \'

~ -!.,;,. o M ; S O ' A Va lid o som en te sem em endas ou ra su ra s '\\C;' \)~
.• •~.• • •O f .\ \> o S A . _ çu S ~ ? , S

O ~ ? fo .c ro ~ O ." . • ~

: ; ; : : ~ c .; ,1 ; ,~e " '~ ': '4 > e < ; '
'\~ '?>o '< J !-~O~ ~ ~ ,~ ,< ; ,

~ ?Ii'••.•<if- 6 '1P
~ ~ ~ < ,;,?'b~'P

tõ '< P
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•
M IN IS TÉR IO DO TRABALHO - - --

====~============ Sec re ta ria d e Po lític as Púb licas de Emprego================~=
D epa rtam en to d e E m p re g o e R enda

Coo rdenação -G e ra l d e C adas tro s , Id en tific ação P ro fiss iona l e E s tudos

R E LA Ç Ã O A N U A L D E IN F O R M A Ç Õ E S S O C IA IS - R A IS

P R O T O C O LO D E E N T R E G A V IA IN T E R N E T

A N O -B A S E 2017

ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E C LA R A Ç Ã O

C R E A - C O N T R O LE D E R E C E P Ç Ã O D E A R Q U IV O

C N P J /C E I d o P R IM E IR O E S T A B E LE C IM E N T O

T O T A IS D O A R Q U IV O T R A N S M IT ID O

I"''''''''"''00'
V IN C U LO S

590571676289

05 .2 3 4 .3 2 1 /0 0 0 1 -7 4

Q U A N T ID A D E S

5

A rqu ivo receb ido v ia In te rn e t

14 /0 3 /2 0 1 8 à s 1 5 :2 1 :4 8

------------------------------------------------------------------_.

A tenção : O s R ec ibos de En trega das dec la rações se rão d ispon ib ilizadas pa ra im p ressão , 5 d ias ú te is após

a transm issão do a rqu ivo , nos ende reços e le trôn icos : w ww .ra is .gov .b r e www .m te .gov .b r - opção

'Im p ressão de R ec ibo '.

O núm ero CREA cons tan te nes te p ro to co lo , se rá im p resc ind íve l p a ra im p ressão do rec ibo pe la In te rn e t.
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2017

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 1.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA: Total de Vínculos: 5

====~CNPJ/CEr:=05.234.32110001.74--Prefixo:-00==-~=====CEI Vinculado~'============~~===_

Razão Social: RADIO CANTA0 FM Para uso da empresa:

CPF: 031.836.300-36

Carteira de Trabalho: 01051902

Série CTPS: 00050

Para uso da empresa:

Nome: YURI NUNES W ERLE

Nacionalidade: 10 ~ Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o

""ro

'"~
o.
E
w

ViNCULO

PIS: 162.93153.70.8

Nascimento; 26/10f1999

Sexo: M

Deficiente:

local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Qtde Dias Atas
E Data:

00 0000 ro

00
.'1' Causa:
;;;

00 • Aviso Prévio: 0,00c

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/02/2016 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salario Contratual: 468,50 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 22 CSO: 261715 -Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
'ro

••
'E

""
"

o
,ro
~
E
•o,
E

•o:

Remun.

Jan 468.50

Fev 468,50

Mar 468,50

Abr 468,50

13° Adiantamento

H Extra I,
IMai,
, Jun

: Jul

~Ago

11 234,25

Remun.

624,67

468.50

468,50

468,50

H Extra I Remun.,
I Set 468,50,
I Out 468,50

: Nov 468.50

~Dez 468,50

13° Parcela Final 12 - 234,25

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL _

CPF: 034.590.230-07

Carteira de Trabalho: 00835547

Série CTPS: 00040

Para uso da empresa:

Nome: LUCAS RAFAEL KRINDGES

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Sranca

Ano de Chegada:

o

""•
'"~
o.

E
w

VíNCULO

PIS: 207.19236.88.0

Nascimento: 10106/1996

Sexo: M

Deficiente:

Local de Trabalho:

Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

Data de Admissão: 02/01/2013 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 937,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CSO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
.ro

••
E

""
"o
C

•E
J!!

•~

"

De

1)

2)

3)

Até Motivo Qtde Dias Afas
E

00 0000 ro

00
.9'
;;;

00 •c

Data: 08/12

Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do

Aviso Prévio: 0,00

o
'ro~
E
•o,
E

i'l

Remun.

Jan 937,00

Fev 937,00

Mar 1.249,33

Abr 937,00

13° Adiantamento

H Extra:

I Mai,
, Jun

: Jul

~ Ago

11 468,50

Remun.

937,00

937,00

937,00

937,00

H Extra I Remun.,
I SeI 937,00,
1 Out 937,00

: Nov 937,00

~Dez 249,87

13° Parcela Final 12. 468,50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo'

Gratificações:

Valor Ctd. Meses

1.145,23

0,00

0,00

0.00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:6 Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.EL _

06/06/201814:10 3 SERPRO
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2017

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 1.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

~==~-ESTABELECIMENTO~=~== CREA: TolaldeVinculas: 5

CNPJ/CEI: 05.234.321/0001-74 - Prefixo:--OO===~-=~=-CEI Vinculado:-=================

Razão Social: RADIO CANTA0 FM Para uso da empresa:

CPF: 024.638.080-20

Carteira de Trabalho: 04913143

Série CTPS: 00020

Para uso da empresa:

Nome: MAR CIO $ABROWSKI

Nacionalidade: 10. Brasileiro

Raça/Cor: 2. Branca

Ano de Chegada:

o
."
•
'"•
li
E
w

ViNCULO

PIS: 130.64414.68.1

Nascimento: 31/03/1990

Sexo: M

Deficiente:

local de Trabalho:

Instrução: 07. Ensino médio completo.

Até Motivo Qtde Dias Atas
E Data:

00 0000 •
00

.2' Causa:
;;;

00 • Aviso Prévio: 0.00o

1)

2)

3)

Data de Admissão: 02/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anlerior (reemprego) ou

Salário Contratual: 468,50 Tipo Sala rio: 1 - Mensal

Horas Semanais: 22 eBO: 261715. Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará" Não

De

o.•
••
E
:i
o

"•
E
J!
•
:'1

Valor Tolal

0.00

0.00

Valor Qtd, Meses

0.00

0.00
0,00

0.00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS'

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra , Remun.,
I Set 468,50,
I Oul 468,50

: Nov 468,50

~Dez 468,50

13° Parcela Final 12 - 234,25

H Extra: Remun.

I Mai 468,50

: Jun 468,50

: Jul 468,50

~Ago 468,50

11 234,25

Remun.

Jan 624,67

Fev 468,50

Mar 468,50

Abr 468,50

13° Adiantamento

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

S Sindical 0,00 Confederativa

c1j Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L _

CPF: 022.148.160-54

Carteira de Trabalho: 03344157

Série CTPS: 00020

Para uso da empresa:

Nome: FERNANDA KREWER

Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Raça/Cor: 2 - Branca

Ano de Chegada:

o
."
•
'"e
o.
E
w

ViNCULO

PIS: 161.77543.72.4

Nascimento: 13/11f1988

Sexo: F

Deficiente:

Local de Trabalho:

Instruçào: 07 - Ensino médio completo.

Até Motivo Qlde Dias Afas
E Data:

00 0000 •
00

.2' Causa:
;;;

00 • Aviso Prévio: 0.00o

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/07/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 937,00 Tipo Salário: 1. Mensal

Horas Semanais: 44 CSO: 261715 - Locutor de rádio e televisào

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido peta Alvara: Não

De

o
'.
••
'E
."
<t

o

"•E
S
•oS
<t

o,.
~
~
•c,
E
•o:

Remun.

Jan 937,00

Fev 1.228,51

Mar 957,82

Abr 937,00

13° Adiantamento

H Extra : Remun.

I Mal 937,00

: Jun 937,00

: Jul 937,00

~Ago 937,00

11 468,50

H Extra I Remun.,
I Se! 937,00,
I Out 937,00

: Nov 937,00

~ Dez 937,00

13° Parcela Final 12 - 468,50

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

Valor Qtd. Meses

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

Valor Total

0.00
0,00

CNPJ da Entidade SindicalCNPJ da Entidade Sindical Valor Total

Sindical 0,00 Confederativa

Associativa 1 0,00 Assistencial

Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.5L _

06/06/201814:10 2 SER PRO

Apresentação doc. ref. a Renovação de Outorga (3093941)         SEI 01250.035080/2018-72 / pg. 8



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2017
GORAIS- Geradorde DeclaraçãoRAIS- Versão:1.4

Relatório completo do estabelecimento

Classificação:PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA: TotaldeVinculas: 5

=====CNPJ/CEI :--05.234.32110001.74--Prefixo:= OO====-=~=CEI Vinculado:========~=~=====~=

Razão Sodal; RADlO CANTA0 FM Para uso da empresa:

Telefone

55- 3563,1507

E-mail

valmirmil@yahoo.com.br

LOQradouro
RUA VER OSVALDO KUHN

g, Bairro

~ CENTRO
•-g CôdiÇlo Município

w 43-19307 SAO PAULO DAS MISSOES

CEP

97980-000

UF

RS

Número Complemento

CENTRO

ê CNAE

8 94.30-8/00

W Data-Base

~ 01

Descrição do CNAE

Atividades de associações de defesa de direitos

Porte Num.Sócios
Micro 0000

Natureza Jurídica

399-9

Optante Simples

Não

Descrição Natureza Juridica

Associação Privada

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total
Participante PAT Não N°. Trab Benef PAT Centralizadora
Serv.Próprio 0% Vinc> 5 SM

• Sindical 0,00
Adm.Cozinha 0% Vinc <= 5 SM '., Associativa 0,00
Ref.Convênio 0% u

'i; Assistencial 0,00
Ref.Transp 0% Tipo Controle de Ponto c

Confederativa 0,000% in
Cesta Alim

Sindicalizada Não
Alim.Conv 0% 01 :E

~ CNPJ/CEI/CPF: 682.056.600-00

&. Razão Social/Nome: VALMIR MUELlER

•
~ Email: VALMIRMIL@YAHOO.COM.BR Nascimento: 02/05/1973

Telefone: 55 - 3563.1507

Nome do Responsável: VALMIR MUELLER

CPF do Responsável: 682.056.600-00

Nome: LUCIANO ANDRE BASSO ZIMMERMANN

Nacionalidade: 10 - Brasileiro CPF: 001.911.710-85

Raça/Cor: 2 - Branca Carteira de Trabalho: 00087973

Ano de Chegada: Série CTPS: 00054

Para uso da empresa:

o

'"•
~~
E
w

ViNCULO

PIS: 128.14766.69.6

Nascimento: 09/02/1983

Sexo: M

Deficiente:

Local de Trabalho:

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Data de Admissão: 02101/2016 Tipo de Admissão 02. Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 4,32 Tipo Salário: 5 - Horário

Horas Semanais: 26 CSO: 261715 - Locutor de rádio e lelevisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará' Não

.9
c

E 1)

~ 2)

~ 3)

De Até Motivo Qtde Dias Atas
E Data:

00 0000 •
00

.2' Causa:
;;;

00 • Aviso Prévio' 0.00
O

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

o'.u
E
•c,
E

•
'"
•'.,
u

'i;
c
in

Remun.

Jan 580,34

Fev 524,15

Mar 580,31

Abr 748.80

13° Adiantamento

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

H Extra I,
I Mai,
IJun

: Jul

!Ago

11 280,80

Remun.

580,31

561.60

580,34

580,31

H Extra I Remun.,
I Set 561,60,
I Oul 580,34

: Nov 561,60

!Dez 580,34

13° Parcela Final 12 - 280.80

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações'

CNPJ da Entidade Sindical

Não

Valor Qtd. Meses

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

Valor Total

0.00
0,00

06/06/201814:10 SERPRO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal

São Paulo das Missões. RS - Brasil

DECLARACÃO

~
São Paulo das Missões. RS

'Y ló .l f 1 J 1 lf lJ 1 lO .l,

J lÍ J .l w.idam.o.l,

D EC LAR O que sou ouvin te da Rádio Comunitária Cantão FM

98.7 da Associação Cultura l São Paulo das M issões, de São Paulo das

M issões, Estado do R io G rande do Sul, tendo boa audiência em nossa

comunidade, bom atend imento pe la d ireção, pe los locutores e programadores

pe la prestação de serv iços de rád io d ifusão comunitária com inserções de

avisos, comunicados e músicas d iversas, estando satis fe ita pe la d ivu lgação

dos eventos, notic ias munic ipa is e reg iona is, voz do Brasil e avisos de

in teresse dos moradores, Associações, AMUSPA, S IMUSPAM , Conse lhos

Munic ipa is, programas re lig iosos de todas as igre jas da cidade e in terio r,

programa das entidades, s ind ica tos, cooperativas, bancos, secre tarias

munic ipa is, autarqu ias, Associação Comercia l, Industria l e Agropecuária

(AC ISA), d ivu lgação dos notic iá rios do Poder Executivo e Legis la tivo , com

avisos e convites do ca lendário de eventos munic ipa is, comunicação de baixas

e a ltas hosp ita lares, entidades de classe inclusive na partic ipação dos eventos

das comunidades desde a fundação até agora e pa lestras comemorativas

(semana farroup ilha nas esco las e CTG , semana da cu ltura e sobre a

co lon ização de São Paulo das M issões até os momentos atua is em diversas

oportun idades).

Assim firm o o presente , dando o, como firm e e va lioso.

P re fe itu ra Munic ipa l de São Paulo das M issões, 08 de junho de

2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

S Ã O P A U L O D A S M I S S Õ E S .R S

RU i I n d e p e n d ê n c ia , 536-CEP 97980-000
F O ~ ~ ( 5 5 1 3 5 6 3 - 1 1 1 0 /3 5 6 3 - 1 1 2 2

, ' . . lm ~ i1 : s p m @ s o l.p s i.c o m
C J : 8 7 .6 1 3 .6 4 2 /0 0 0 1 - 4 4

~
Noeli M aria Borré Ruwer,

P re fe ita Munic ipa l.

Rua Independência , 536 - 97980-000 - Fones: (55) 3563-1110 /1122/1133 - E -mail: spm@ sol.psLbr

"CANTÃO sulço DAS M ISSÕES" . "C IDADE DAS ORouIDEAS" •

"MUN IC ip lD AM IGO DO IDOSO" • "CAP ITAL NAC IONAL DO JOGO DO BARR il"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal

São Paulo das Missões -RS - Brasil

ATESTADO

~
São Paulo das Míssóes - RS

'YlD.l amamD.l,
nD.l £.U.ÍfÚuno.l.

Eu, Cleiton Rodrigo Rauber, Presidente do Conselho M unicipal de

Desenvolvim ento do M unicípio de São Paulo Das M issões, ATESTO para os

Devidos fins, que a Rádio Com unitária Cantão FM , 98.7, da Associação Cultural

São Paulo das M issões de São Paulo das M issões/RS, vem prestando relevantes

serviços a com unidade local, tendo um a boa audiência em nosso m unicípio,

com atendim ento pela direção, pelos locutores e program adores, pela

prestação de serviços de Rádio D ifusão Com unitária com inserções de avisos,

com unicados e m úsicas diversas, divulgação dos eventos, notícias m unicipais e

regionais, voz do Brasil e avisos do interesse dos m oradores, Associações,

Am uspa, Sim uspam , program as religiosos de todas as igrejas da cidade e

interior, program a das entidade, sindicatos, cooperativas, associação com ercial,

industrial e agropecuária, divulgação dos noticiários do Poder Executivo e

Legislativo, m antendo um canal diário e constante de com unicação com a

com unidade que é fundam ental para o crescim ento econôm ico e social do

nosso m unicípio.

São Paulo Das M issões aos 29 dias do m ês de M aio de 2018 .

. /-~

cle,t@'ii(jango Rauber
'Presidente COM UDE

Rua Independência, 536 - 97980-000 - Fones: (55) 3563.1110 /1122/1133 - E-m ail: spm @ sol.psi.br

"CANTÃO sulço OAS M ISSÕES" . "CIDAOE DAS ORQuIOEAS" •

"M UNIClpIO AM IGO DO IDOSO" • "CAPITAL NACIONAL DO JOGO DO BARRil"
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores de São Paulo das Missões
Fone/Fax: (55) 3563-1504

e-m ail: cam araspm@ gmail.com

Rua Independência. 536 - Anexo - CEP 97980-000 - São Paulo das M issões - RS

DEC[ARAÇÃO- - -

Eu, LEONICE MARIA ROCKENBACH BUTZEN, Pres iden te do Poder

Leg is la tivo M un ic ipa l de São Pau lo Das M issões, DECLARO para os Devidos

fins, que a Rád io Comun itá ria Cantão FM , 98 .7 da Associação Cu ltu ra l São

Pau lo das M issões de São Pau lo das M issões/RS , vem tendo boa aud iênc ia em

nossa comun idade, com atend im ento pe la d ireção , pe los locu to res e

program adores, pe la prestação de serv iços de Rád io D ifusão Comun itá ria com

inserções de avisos, com un icados e músicas d iversas, p restando a comun idade

re levan tes serv iços na d ivu lgação dos eventos, no tíc ias m un ic ipa is e reg iona is ,

voz do B ras il e av isos do in te resse dos moradores, assoc iações, am uspa,

s im uspam , program as re lig iosos de todas as ig re jas da cidade e in te rio r,

p rogram a das entidade , s ind ica tos, coopera tivas, assoc iação comerc ia l,

industria l e agropecuária , d ivu lgação dos notic iá rios do Poder Execu tivo e

Leg is la tivo , com avisos e convites do ca lendário de eventos m un ic ipa is ,

com un icação de ba ixas e a ltas hosp ita la res, en tidades de classe , inc lus ive na

partic ipação de eventos das comun idades desde a fundação até agora e

pa lestras comemora tivas (sem ana farroup ilha nas esco las e CTG e semana da

cu ltu ra e sobre a co lon ização de São Pau lo das M issões a té os momentos a tua is

em diversas oportun idade).

Sa la de Sessão da Câmara Mun ic ipa l de Vereadores de São Pau lo Das

M issões aos 29 d ias do mês de Maio de 2018.

LEONICE M-D-tc!!f.?f:::H BUTZEN

Pres iden te da Câmara

Apresentação doc. ref. a Renovação de Outorga (3093941)         SEI 01250.035080/2018-72 / pg. 12



06/06/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES
CNPJ: 05.234.321/0001.74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:03 do dia 05/06/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/12/2018.

Código de controle da certidão: 2D24.321 D.5F3D.C7BO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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14/06/2018
https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel,asp

- -Certificado de Regularidade do FGTS-=-CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

05234321/0001-74

A S SO C IA C AO C U LTU R A L S AO P AU LO D A S M IS SO E S

R U A O S V A LD O KU H N 100 / C E N TR O / S AO P AU LO D A S M IS SO E S / R S /

97980-000

A C a ix a E C D nôm ica F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ã o q u e lh e co n fe re o A rt. 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e rt if ic a q u e , n e s ta d a ta , a em p re sa

a c im a id e n tif ic a d a e n co n tra -s e em s itu a çã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e

G a ra n tia d o T em po d e S e rv iç o - FG TS .

o p re se n te C e rtif ic a d o n ã o se rv irá d e p ro va co n tra co b ra n ça d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a co n tr ib u iç õ e s e /o u e n ca rg o s d e v id o s , d e co rre n te s d a s

o b r ig a çõ e s com o FG TS .

Validade: 1 1 /0 6 /2 0 1 8 a 1 0 /0 7 /2 0 1 8

Certificação Número: 2 0 1 8 0 6 1 1 0 4 2 2 0 2 7 6 1 1 4 0 4 3

In fo rm a çã o o b tid a em 14 /0 6 /2 0 1 8 , à s 1 4 :3 3 :3 9 .

A u tiliz a çã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá

co n d ic io n a d a à ve r if ic a çã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

h!tps :/l1NWW.sifge. caixa. gov. br/Empresa/Crf/Crf IFg ee FS Impri mirP apel. asp 1 /1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.l:lzcnda.gov.br/PessoaJ urid icalCN PJ/cn pj revali m p ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral. ==-- -===== ====~===-~~~~~==.~===,-~

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCR!ÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE JlBERTURA

05.234.321/0001.74 15108/2002
MATRiZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONDMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI\IlDMJES ECONÓMICAS SECUNDÁRI.AS

94.93.6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

rur-l
~

OATAOASITUAÇÃ[) CADASTRAL

15/08/2002

I
NÚMERO I I COMPLEMENTO
SN CENTRO

---------------

I
MUNiCípIO

SAO PAULO DAS MISSOES

I
TElEFONE

(55) 3563-1122

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiOICA

399-9 - Associação Privada

NOfIIE EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

I :~:: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAl

. ATIVA

I
LOGRADOURO

R VER. OSVALDO KUHN

[

CEP I BAlRROIOISTRITO
97.980.000 CENTRO

-------------

I ""TIVO DE SITUAÇÃO CI'DASTRI'l

I~~~~:aESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitído no dia 14/06/2018 ás 14:31 :41 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

-------------------------------------- -----_._------------~---

iD Copyright Receita Federal do Brasil - J 4/06/20 18

I of I 14/06/201814:32
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,

00194 .5697945040 .36099717002 .669210274800000006600 R ec ibo do S acado

D ata do P rocessam en to

06 /06 /2018 -

---- -A gênc ia N ac iona l de T e lecom un icações - A N A T E L N osso N úm ero (N F ,S le l-S eq - V enc im en to

=~ ~ = ~ ~ ~ ...;;:,.,= ~ ~ = = = = -= = "'= "'"""""= "~ = = = -~ = dv)- - -31 /03 /2018 ---
5040360991 Z= ,== __

0026 -69 = --=~ '====

In fo rm ações

R ad iod ifusão C om un itá ria . C ód igo= 231

T axa de F isca lização de F unc ionam en to - T F F . C ód lgo= 1329 - ano = 2018 :

Q uan tidade de estações :

A - T O D O S O S T IP O S D E E S T A C A 0 - 1

- A pós venc im en to cob ra r: M u lta + Ju ros (SE lIC )

B O LE T O P A G O E M : 29 /03 /2018

(= )V a lo rdo D ocum en to (+ )M ora lM u lta lJu ros

66 ,00 0 ,00

S acado : A S S O C IA Ç Ã O C U LT U R A L S Ã O P A U LO D A S M IS S Õ E S

CN P l/C PF : 05234321000174

(+ )O u tros A crésc im os (= )V a lo r P ago

66 ,00

h ttp s :lls is tem as.ana te l.gov .b r/B o le to /ln te rn e tlM on ta _ B o le to .a sp?F is te is= 504036099 I... 06/06/20 18
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---
Página Cdel

00193.6723405040.36099117002.785214874800000001000 Recibo do Sacado

Data do Processamento

06/06/2018 -

Agência Nacional de Telecomunicações--ANATEL Nosso Número(N .F iste l-Seq- Vencimento
=i'~=-=~-2 _ =_~==="'= '==~'_ dv) . -31/03/2018---- __

==~~==---50403609917-

0027-85

In formações

Radiod ifusão Comunitária - Código= 231
Contribu ição Para o Fomento da Radiod ifusão Pública - Códlgo= 4200. ano = 2018:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC )

BOLETO PAGO EM : 29/03/2018

(=)Valordo Documento (+)Mora/Multa lJuros

10,00 0,00

Sacado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES

CNPl/CPF: 05234321000174

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

10,00

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lnternet/Monta _Boleto.asp?Fisteis=5040360991... 06/06/2018
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO

- - PAULO DAS MISSÕES. __

=-=-=,==== -- ---
EFETIVOS:

Inácio Arm indo Schneider, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de agricultor,
residente e domiciliado no Povoado Santa Cecilia, S/N°., interior, nesta cidade de São Paulo
das Missões/RS, possuidor do CPF nO176.915.830/87 e da RG n° 3017788971 SSP/RS, DN

24/09/1941 ;

Jânio Atílio Stangherlin, brasileiro, maior, estado civil separado, na profissão de comerciante,
residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiro, n.o100, bairro Centro, nesta cidade de

São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF nO 628.816.816.390/20 e RG 8030561214

SSP/RS, DN 28/05/1969;

Nestor Luiz Rhoden, brasileiro, maior, estado civil viúvo, na profissão de comerciante,
residente e domiciliado na Rua Santo Ernesto, n.o 570, bairro Centro, nesta cidade de São

Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF n° 158.199.730/20 e da RG 1027052859 SSP/RS,

DN 25/08/1953;

SUPLENTES:

Sandro Butzen, brasileiro, maior, estado civil unlao estável, na profissão de empresário,
residente e domiciliado na Rua São Lourenço, n.o 780, bairro Centro, nesta cidade de São
Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF nO004.176.320/37 e RG 7065704301 SJS /RS DN

18/03/1985;

Ari Malikowski, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e
domiciliado na Rua São Lourenço, n.o 780, bairro Centro, nest ,cidade de São Paulo das

Missões/RS, possuidor do CR 450.550.920/68 e da RG 80343 5 3, DN 28/01/1965;

ho de 2018.

C í 'F : ( '3 ~ . 6ft. C U J-(Y 1

TA B E L IO N A TO R U .SÀ O LO U R f:N Ç o .N 'U O .SA U ~ I IO IO TO CW lIT •• _ .~ (I \
• DE NOT'AC' W ':l7N o -D O O .W JI 'A U LO llA SM lS sO E s .R S .- ..- ~

. l"L .:) F 0H E 1S S )3 5U ,.1 3M I.E 4A l:I Ib tpm O Ilo lrn I l .c am _ _

[;.; Reconheço 1,;\)1,'0AUT~NTICA d dhlnatura UI:' NILTON lUIZ RHú::;[N, ...•:." •.

~;:~ na seta de uso.Dou fé. EM TESTEMUNHO DA. \fEROAQ[ B '?
I:: São Paulo das MlssOes RS, 12 de junf1(.1 de ?01ó ~~
to : DébDra Weyh Brand _ E sc re v en te a u to r iz a d a ~O ~O

7 "~ ~~mor, R S 4,60" S ,lo d ig it i l l : R$ '{'j!:.B201.170a00405H1 • 1 ,J :6U 'l (Jx , ~Ú?J<::' i!;"b~~C::J

v,: VOlldo j~ J t .c n fu c l,. .u ,.s ~ ~ ~ d '~ :" .o ,1 ';e '> '
" . ' .p rv 'l i ~::;Z',,,,~~'>

S<--""" ~O .•...'1f.,"'" '>

. . . . ., ;9# 'v ~ Ô '/)

«' ",+ ~
.(}> ç 'l i

'< ' '1 > 0

'"
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RELAÇÃO DA D IRETOR IA DA ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÓES .

C oo rdenado r G e ra l (P res iden te ): N ilton lU lz R hoaen~ I5 ras ile iro , m a io r, es tado c iv il casado , na= ",===~

p ro fissão de com erc ian te , res iden te e dom ic iliado a R ua do R osá rio , n .o 303 , cen tro , nes ta

c idade de São Pau lo das M issões /RS , possu ido r do CPF nO 192 .952 .000 /04 e da RG nO

5005923023 SSP /RS , DN 03 /07 /1955 ;

V ice C oo rdenado r G e ra l (V ice P res iden te ): C lóv is R om eu Fe rs t, b ras ile iro , m a io r, es tado c iv il

casado , na p ro fissão de despachan te , res iden te e dom ic iliado A ven ida do C om érc io , n .° 301 B ,

casa , cen tro , nes ta c idade de São Pau lo das M issões /RS , possu ido r do CPF nO758 .380 .100 /10

e da RG nO8023678934 SSP /RS . DN 10 /07 /1974 ;

C oo rdenado r de O pe ração (S ecre tá rio ): M a rio R a im undo Fe rs t, b ras ile iro , m a io r, es tado c iv il

v iú vo . na p ro fissão de despachan te , res iden te e dom ic iliado a R ua Independênc ia . n .o 45 ,

cen tro , nes ta c idade de São Pau lo das M issões /RS , possu ido r do CPF nO025 .879 .120 /91 e da

RG nO40017040881 SSP /RS , DN 03 /06 /1945 ;

C oo rdenado r de F inanças e Pa trim ôn io (Tesou re iro ): A fonso lu is R hoden , b ras ile iro , m a io r.

es tado c iv il casado , na p ro fissão de com erc ian te , res iden te e dom ic iliado a A ven ida do

C om érc io , n .o 691 , cen tro , nes ta c idade de São Pau lo das M issões /RS , possu ido r do CPF nO

343 .325 .610 /15 e da RG nO 1018308187 SSP /RS , DN 05 /02 /1961 '

ho de 2018 .
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RELAÇÃO ATUALIZADA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS MISSÓES.

Nilton Luiz Rhoden, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante,

residente e domiciliado a Rua do Rosário, n.o 303, centro, nesta cidade de São Paulo das
Missões/RS, possuidor do CPF n° 192.952.000/04 e da RG nO 5005923023 SSP/RS, DN
03107/1955; Clóvis Romeu Ferst, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de
despachante, residente e domiciliado Avenida do Comércio, n.o 301 B, casa, centro, nesta
cidade de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF n° 758.380.100/10 e da RG nO
8023678934 SSP/RS, DN 10/07/1974; Mario Raimundo Ferst, brasileiro, maior, estado civil

viúvo, na profissão de despachante, residente e domiciliado a Rua Independência, n.o 45,
centro, nesta cidade de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF nO025.879.120/91 e da
RG nO40017040881 SSP/RS, DN 03106/1945; Afonso Luis Rhoden, brasileiro, maior, estado

civil casado, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a Avenida do Comércio, n.o
691, centro, nesta cidade de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF nO343.325.610/15
e da RG nO 1018308187 SSP/RS, DN 05102/1961; Inácio Armindo Schneider, brasileiro,

maior, estado civil casado, na profissão de agricultor, residente e domiciliado no Povoado

Santa Cecilia, SIN°., interior, nesta cidade de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF nO
176.915.830/87 e da RG n° 3017788971 SSP/RS, DN 24/09/1941; Jânio Atílio Stangherlin,

brasileiro, maior, estado civil separado, na profissão de comerciante, residente e domiciliado na
Rua Borges de Medeiro, n.0100, bairro Centro, nesta cidade de São Paulo das Missões/RS,
possuidor do CPF nO628.816.816.390/20 e RG 8030561214 SSP/RS, DN 28105/1969; Nestor
Luiz Rhoden, brasileiro, maior, estado civil viúvo, na profissão de comerciante, residente e
domiciliado na Rua Santo Ernesto, n.o 570, bairro Centro, nesta cidade de São Paulo das

Missões/RS, possuidor do CPF n° 158.199.730/20 e da RG 1027052859 SSP/RS, DN
25108/1953; Sandro Butzen, brasileiro, maior, estado civil união estável, na profissão de
empresário, residente e domiciliado na Rua São Lourenço, n.o 780, bairro Centro, nesta cidade
de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF nO 004.176.320/37 e RG 7065704301 SJS
IRS DN 18/03/1985; Ari Malikowski, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de
comerciante, residente e domiciliado na Rua São Lourenço, n.o 780, bairro Centro, nesta
cidade de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF 450.550.920/68 e da RG
8034352503, DN 28/01/1965; Valm ir Thomé, brasileiro, maior, estado civil casado, na
profissão de técnico agricola, residente e domiciliado a Rua Presidente Vargas, n.o 483, bairro

Centro, nesta cidade de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF n° 575.850.750/49 e da
RG nO9042254756 SSP/RS, DN 06/07/1971; Oberdan Luis Rhoden, brasileiro, maior, estado

civil casado, na profissão de médico veterinário residente e domiciliado a Rua Independência,

n.° 691, bairro Centro, nesta cidade de São Paulo das Missões/RS, possuidor do CPF n°
005.398.680/60 e da RG 8054432862 SJS/RS, DN 30105/1985; Leandro Pio, brasileiro, maior,

estado civil casado, na profissão de engenheiro civil, residente domiciliado na Rua Av. do
Comércio, n°. 423, bairro Centro, São Paulo as-'l\I1issõ IR , possuidor do CPF nO

882.942.690/34e da RG: 2008809119 SSP/RS, D 12105/1973

ho de 2018.

ilton-lui,z-Rhóclen

Coorden d07f,era,(preSf~
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ED ITAL de CONVOCAÇÃO

A ASSOC IAÇÃO CUL TURAC -SÃO PAU [Q -DAS~ fV lISSOES ;-CONVOCA -sob -a luz do - -==

Esta tu to S oc ia l, todos os seus assoc iados em d ia com suas ob rigações soc ia is , pa ra

reun irem -se con fo rm e aba ixo iden tificada em :

ASSEM BLÉ IA GERAL ORD INÁR IA

D a ta : 10 de Junho de 2018 .

Loca l: R ua Ve reado r O sva ldo Kuhn , SIN°. Ba irro C en tro , S ão Pau lo das M issões /R S .

H o rá rio : 18 :30 em P rim e ira C ham ada e 19 ho ras em Segunda C ham ada .

O RDEM do D IA :

1 ) A p rovação de inc lusão de novos assoc iados e ped idos de exc lusão de assoc iados .

2 ) A lte ração do E s ta tu to S oc ia l da en tidade .
3 ) E le ição de novos C onse lhos cum p rindo com novos d ispos itivos es ta tu tá rio s .

4 ) A ssun tos G e ra is .
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L IS TA D E PR ESENÇA D A ASSEM B LE IA G ER A L O RD IN ÁR IA D A ASSO C IAÇ ÃO CU LTU L

SÃO PAU LO DAS M IS SÕ ES , R EA L IZAD A EM 10 D E JUNHO DE 2018 .

N ilto n Lu iz R hoden

C ló v is R om eu F e rs t

M a rio R a im undo F e rs t

A fo n so Lu is R hoden

In á c io A rm in do S chne id e r

Jãn io A lilio S ta nghe rlin

N es to r L u iz R hoden

S and ro B u tzen

A ri M a likow sk i

V a lm ir T hom é

O be rdan Lu is R hoden

Leand ro P io

~J_o. L"::' ~ _

==~Jk
/ "

)-
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__ __ te rm os um aJden tificação d iríam os um a sig la a nossa en tidade prim am os em cria r um a

= =~=~s 'O i.g la que fo i co locado em votação-pe los- dem a is-e -ap rovada-ACS~M ISSOES_qua l _

passarem os a ado ta r. O S r.~Coordenador fa lou -nos do env io de-ºocum entação ao

M in is té rio das Com un icações que esta em preparo para env io . D iscu tiaos todos-os~=====~

assun tos e aprovados os pon tos do ed ita l e nada m a is havendo a tra ta r, o S r.

coordenador deu por encerrados os traba lhos, e eu M ario Ra im undo Fers t que serv i de

secre ta rio desta reun ião que lavre i a p resen te a ta . E já ap licando do A rt. 50° do Esta tu to

Soc ia l que todas as lavra tu ras da en tidade podem ser em fo lha so lta não necess itando de

Iiv r a ta para as reun iões fo rm a is da en tidade e dos órgãos in te rnos da en tidade . A ta esta

. lida e achada con fo rm e por tod s assoc iados.

~ ~
< !'•.•• ~< '..l . s : . . • •< 9 ~ h .~

.~~~ ): São J8 s M ' sões/RS , O

~ o 'f . . r

'1
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• • R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL 1 /1 5

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

O fíc io d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c um en to s e P e s so a s Ju r id ic a s

M U N IC ÍP IO D E S Ã O P A U L O D A S M IS S Õ E S - C E P : 9 7 .9 8 0 -0 0 0

A v e n id a d o C om é rc io , 2 4 8 , F o n e :(5 5 )3 5 6 3 -1 2 0 9

Jo e l C u n c g a tto Ju n io r - O f ic ia l

CERTIDÃO-----------

C E R T IF IC O , a p e d id o d a p a r te in te re s s a d a , q u e re v e n d o n e s ta S e rv e n tia o liv ro A -2 d e R e g is tro C iv il

d a s P e s so a s Ju r íd ic a s d e s ta c id a d e d e S ã o P a u lo d a s M is sõ e s /R S , à fo lh a I 3V , e n c o n tra - s e a A v e rb a ç ã o

7 9 d o re g is tro nO :2 ,_ d o L iv ro A -I , F ls 28N em d a ta d e 1 3 d e ju n h o d e 2 0 1 8 , e n c o n tra - s e a v e rb a d o o (a )

A L T E R A Ç Ã O D E E S T A T U T O S O C IA L , c u jo te o r é o s e g u in te :

t ....

ASSOCIAÇAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES -, '.' :
$qquncla B lte fBC ljq estatutária em 1D d e iunho d e 201 B. A lteradQ n o sou, todo

SÃO PAULO DAS MISSOESlRS

ESTATUTO SOCIAL

capitulo I

Do NOfTM -Fundaçlo- Duraçao

Art.1- - A ASSOCIAÇ.ÂO CULTURAl.. SAo PAULO DAS MISSOES, cujo a s1gLa é ACSPMISSOES.
fundada em 26 de julho de 2.002, possuidora do Cnpj 0 0 . 05.234.3211OO01~74.~ uma entidade ctylr,'

comunitária, Pilrs fins nao econOlnlcos. de csmweultuml e social, pessoa JUrJdlca de direito privado
e de duraçAo Indeterminada, que se regelá pelo pnu.ame Estatuto e pelas leis vigentes no Terrlt6r1o .
Nacional, formado por nClmero Ilimitado de associados, morado~ residentes neste m un ic lp io de

$Ao Paulo das MIssOeBIRS, repfesentante& de entidades locais, com s.ede nesta cidade de Sêo
Paulo das MissôesIRS, localizada e com sede 8 Rua Vemador Osvaldo Kuhn, SIN°. Bairro Centro.,
&Ao Paulo das MIsSOcslRS CEP 97.980-000.

Capitulo 11

D a . F in aU d a d e o . e d o s ObjetivOs

Art. 2"' - A ACSPMI:!l:sOES terá por finalidade ~ defesa ~ dlreitml sociais. 8 prestaçao de 68rv~S

comunitários, de rei:lIodlfusllo comunttarta.' produÇlles culturais, educacionais, ensino, ensino

profissionalIzantes ~ produç6&s fonográfICas, 'saúde, desporto; boletins InfolTT\8tlvos, 61s~as
integrados. tendo como objetivos:

I - beneflcler 8 Comunidade 'com v~tos a: .

a) Oportun~r-lhe a difudo de idéias, elementos de cultura, tradiÇ089e habites sociais;
b} .Qferec.er-lhe rTM'tCSnismost i formaçAo e integraçao, cstlmulando-lhe o convivia social, o laZer
e culn.Jra; - _ .

c) Prestar.olhe serviços de utilidade pC.bllca. lntegranpo-se aos selVÍÇÓ6da defelMJ civil. sempre
quo necessêrto: . .
d) Conbibuir para o aperfeiçoamento nas '-êreas de atuaçao de Jornalistas 8 radialistils. l:!e
oonform1dade com a Icglslaçao vigente; ._

e) Pennitir a capacitaçao dos cldadaoS' no ex6rcfeio do direito de expressa0, da fonna mais
acessivel posslvsl.

11- A emlssor'a, gerida pela ACSPMISSOES, atenderé em su~ programaÇêo aosprinclpios da:

a) Preferência l!IIfinalidade artI9t1c::e,educativa. cultural e Informativa para o desenvolvimento
geral da Comunidade; ,_'

b) PromoçAo das atiVIdades artlstlc9s e jomallstlces, mtegmndo a Comuntdade; ~
c) Responsabilidades dos valores éticos e S O C tB IS da p eS S O C I , da famllla e da Comunidade;
d) Não dlSCl1mmaçAo de raça, rellgiao. sexo, convlcçao poIltlco - Ideol6gfco - partidãrla

cond'lçêo SOCIalnas relaçOes comunitérta... ~
e) Nao permls5i1o ao proselitismo de quelquer naturem:

f) Obrigatoriedade de pluralidade de optniQo e varsao, de fo rm a (5 i , na p ro g ram a ç a o
oplI\sUva e InformaUva,

. 7

Robson dre Rodrigues
Registrador SubstitUto
0 4 5 .5 4 4 .6 1 0 -5 0
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• '. R E PÚ B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL 2 /1 5

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O SU L

O f íc io d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c um e n to s e P e s s o a s J u r íd ic a s

M U N IC ÍP IO D E S Ã O PA U L O D A S M IS S Õ E S - C E P : 9 7 .9 8 0 -0 0 0

A v e n id a d o C om é rc io , 2 4 8 , F o n e :(5 5 )3 5 6 3 -1 2 0 9

Jo e l C u n e g a t to J u n io r - O f ic ia l

c o n t in u a ç ã o d a fo lh a " a n te r io r ,R e g is tro n " .2 _

': : ; : -= :2 = = = = = = = = = = =
g) Cidadania, isto é, qualquer cid~o da comunidade beneftdoda terá direito a em'ilir opinlOes
sobre quaisquer assuntos abordados na programaçAo da Emissora. bem corno Satisfaz8r id~
propostas. sugeatces, reclamaçOes ou reivindicaÇ6elJ. _ ..••...

capitulo 111

o . P ro g ram a ç lo

Art. 3 " - A programaçAo d a em l5 $O ta devem:
l!l) GamnUr espaço para 06 segmentos organizadoa da $OCiedade, atrav6s de suas entidades. e

aBsociados • ACSPMISsOeS; observandOo-M a i tB io s , f t BVBllaçOes do conselho cxXHdenador e
8pt'OVQÇOO do Conselho Comunltér1o a adequaçao do hortirio na progl'illmaçAo;
b) ResEN'Var espaço &emanai para programes experimentais de pessoas da Comunidade,
mantendo sempre B harmonia com a Lei; .
c) Cada projeto ele programaç80 antes de set'"eprovado, devorá ser avaliado para ser destinado
90 hof1IJnoe pObnco alvo e da Interesse da programaçAo. projeto especfflCO, respeitando os honI!Irios'
de progral1lél& jflSutucionais da emissora.

C .p l tu lo [V

Art.. 4 . - A ACSPMISSOES. será com.tituldade:

a) NOmero Wrnitado de aSsociados. peuoas flslcas, malore&, aptos, de n9ClOnalldade brasileira.
residentes .na localidade de SAo PaulO das MlssOes (RS). sem di8criminaçao de cor. sexo,
pronssao. uedo rnligioso ou p a lf l ic o ; . - .

b) Niltnef'O lIlmitàdo de p eU D aS jW1dica9, com sede n'a ckiade de sao Paula das MinOu (RS) •
.que sejam de earnter.aasoclativo ou comun/tério, para fins oao econOmicos.

Art. 5. - O qu8clro a~t1vo da ACSPMISSOES seré formado por:

a) . ASSOCIADO CIDADÂO - e todo o cldadAo. brasileiro, maior, •..•stdente no muniClpio de SOo
Paulo das Mi6SOe& (RS). dentro da m-ea' de .• brang~neiB da Rddlo, registrados. no cadastro diL
ACSP~'USSOES'e com SUBSobrlgaçOos soclais em dia;
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - e toda entidade comunltél1B, pessoa Jurldic:a, que lenha
sede no mOniclplo de SAo 'Paulo das Mls&tles (RS), representadas por cldadAos ofICialmente
Indícados por esta entidade pof" escrito e com suas obrigáç6es soetBls em dia;
c) ASSOCIADO FUNDADOR - 590 todoS os aSsociados Inclurdos na categoria de ddadAo e de
represenla.nte, qUl;!llenham participado • subscrito. ata de fundaçAo da ACSPMISSOES e com'
6Uil& obrigações aociats em dia; .

Art. 6 •• A& contribuiÇões dos associados serAo reQuladas pelo Assembleia Geral.

Art. ]O - A admissAo de associados pessoa flslcà ou jurldlca _rã feita mediante p~ assinada
pelo candidato 8 dlrlgldS ao Presidente do Conselho Coon;SenadOf",porque toda e qualquer pessoa
da comunidade poderiill ter ingresso gratuito e direito B votar ser votado para todos 06 carg08. ./

An. ao - SOmente tara dll"BlbJa votar nas Anembleias o associado das eategoril!lls do Art. 5. e q
esteja quite com a tesoufllria e em dia com as auas obr1gaçOes parn com o ACSPMISSOES.

Art 9 '" - 5enl excluldo do quadro sodal da Aasodaçao o 8S6OCiado que dearespe'
estatuto social ou os regulamenlos da ACSPMISSOeS, que desrespeitar o p~
ou deixar de atender os requisitos estabetecldoS pam sua permanência na

c o n tin u a n a p ró x im a fo lh a

Robson ndreRodrigues
Registrador Substituto
0 4 5 .5 4 4 .6 1 0 -5 0
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,. , . R E PÚ B L IC A FED ER A T IV A D O B RA S IL 3 /1 5

E STA D O D O R IO G R A N D E D O SU L

O fíc io d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e P e sso a s Ju r íd ic a s

M U N IC ÍP IO D E SÃ O PA U LO D A S M IS SÕ E S - C E P : 9 7 .9 8 0 -0 0 0

A v en id a d o C om é rc io , 2 4 8 , F o n e :(5 5 )3 5 6 3 -1 2 0 9

Jo c l C u n eg a tto Ju n io r - O fic ia l

-c o n tin u a ç ão d a fo lh a an te r io r ,-R eg is tro n " -2 -_ _ _ _ _ _ _

': - :- -3 = = = = = = = = =
por requerimento de qualquer a~iado, desde que haja justa causa fundamentada","dlrigido ao

ConselhO Coordenador. . - ."," .
Parágrafo 1., _ A dedsàO pela excJusao cabem ao Conselho Coordenador que deck:lirO"pelo voto de

maioria simples de seus membro$;.

Paragnllfo 2"'. - Aprovada B exctusAo o Conselho Coordenador em B (oito) dias devem conweer uma

Assembleia Geral extraordinária com inicio de quorum mlnlmo de um quinto (1/5) doe a66Oclados
em dia com suas obrigações sociais, pam que o assoc!ado e.xcluldo possa recorrer com direho a

ampla defesa e de recursos da dec:isAo apresentando para tanto. suas razOes.

Art. 1 Q 6 - A demlssêo de as&OCiado 6e dará:

a) Por requCf1mentodo asaoclada dirigido ao CGn5elho Coon:Jenador;

b) p~r morte da pe~SOB fr!!lke ou extlnçAo da capacidade jurldica da entidade associada;

Art. 11° - Solo direitos dos a_ociados:

al Partk:ipar das sessões das Assembleias, propor, votar e se.- votado. assumir cargos nos

Org8os Intemos;
b) Desfrutar dos beneflcios, do patrimOnío flslco, ter BOeSSOa dados, Slquivos • documentos de

qUii!llquer nabJreza. mediante requisição por 85Crito. com antecedência mlnima dê b1nta dias. ao

Conselho coordenador; •

c) Participar das atividades e promoçOesda ACSPMISSOES, de suas reunlOes. quando
convocado. contribuindo para o desenvolvimento de M!US obJetlvos.

Art 12" - Sê<)deveras dos associados:
•

C ap itu lo V

Dos órg~. admlnistnltlvoll

Art. 15° - SAo órgaos da ACSPMISSOeS:

\
Aseembteia Geral;a)

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto. ecatar declsOoe das Assembleias • dos
ó rg ão s d . AC~PMI~ES. '. -

b) zelar pelo bom nome da ACSPMISSOES. cumprindo e respeitando o que determinam este

E s ta tu to . re g u lam en to s ;

c) Estar em dia com as su a s o b r ig a çO e s defink'a-s nestAs Estatutos.

Art. 13.° - O assOcIado que sem justifiQlUva expreslMll, faltar a lr6s reuniOfts consecutlvas ou cinco

alternadas. ou' ainda, -deJxar de SAldar suas obrigaÇõOs soclai6 'financelras por três meses

consecuttvos sem uma real Justlftcatlva sem, por declsao do Conselho Coon::lenador, afastado do
quadro social da A.s5ociaçao. " I

._~arégrafoÚnico - O associado afastado do quadro social por Inadimplemento podera relngres~
ao mesmo asslm que quitiilr 0$ débitos pendentes ..

Art.14° - Os Basoci~dos oAo respondem .Ubsidi'~riamentB pelas obrigaç:0e6 financeiras assumida

pela ACSPMISSOES. .

co n tin u a n a p ró x im a fo lh a
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b) Con581.hoCoordenador com 04 (Quatro) cargos: 01 (um) Coordenador Geral (Pr8~dente). 01
(um) VJce..Coon:Ienador Gor<:lJ(VIce - Prveidenle), 01 (um) CoordenadOr de. Operuça.o
(Secretário). 01 (um) Coordenador de Finanças e Palr1mOnlo (Tesoureiro). _o. ',.'

c) Conselho Ftscal, 03 (três) Cargos Efetlvo8B 02 (dQis)Suplentes;

Art. 16- - O mal'ldeto dos oonse!ho6 é de quWo anos, eleitos em Assembteia Geral Qn:tlnéria, na

pnrneira quir1Z8na do mês de 5etembro. com direito B mandatos consecutiY05. sendo que. em
nenhuma hipOtese ou pretexto, nenhum C81'9Opoderá ser remunerado.

Art. 1-,0 - Art.,.,. _ As decl90es dos ôrgaos admini6traUvoa: A&wemblelas Gsr.i. serão convocadaS e
InJcladas com no mlnimo um quinto (1/5) dos 85SOCiad05em dia eom suas obrigaçO e6 sociais em
pfimeirtll chamada e nas demais cem qualquer m lm ero de aS&OCiados. Conselho Coordenador e
Conselho FIscal serao tomadalõ por maioria &imploes dos votos dos membro~ presentes, cabendo ao
Coordenador Geral (Presidente) e ao COnselheiro FIscal presidente do Conselho Fiscal, os de
Mlncrva.

Art. 1B- - As sessOes de cada Orgao serllo con5kleradas legais, desde que compareça a maioria
simples de seus membros e registrada9 em forma própria.

CapltuJo V I

Da AsaembleWi Geral

Art. 19" - A Aasembleia Getal - Ordinér1ae Extraordlnllria - é o órgSo mãximo de deliberaç:ao da
ACSPMI5SÔES. Seré composta pelos associadOS em dia com as suas obl1gsçOcs sodai. e
financelrcl.5 .-

Art.2 '" - A As&embie;. G ••.• , O rninO rla se rnun"'. ~_

a) Uma vez por ano, para 8Vsliaçêo dos trabalhos desenvolvid06, (jj do plano de sçAo
apreciaçAo dos relatórios admInistrativo e finallCeiro do exEl'tCleeo fi (pres $ de contas);

Art. 20"' - Compete ~ativamente a Aasembleia geral:

I - eleger os administradores;
. ,

11• destituir os administradores;

111 - aprovar 35 contas;

IV • alterar o 8!lt(lltuto;

V - eXtinguir a 85l>OClaçtlO •.

Parégrafo Prlmelro - Para ~ dellberaçOes a. que se referem os incisos fi. IV e V é exigido o .•••oto
oonoorde de doiu terçoa dO$ pre5&nte. a Msembleia eSpeclalmonto convocada para esse fim, nao

podendo ela delibefllr, em primeIra convocaçAo, sem a maioria a~ta dos associadOs, ou com

.~enos de um terço nas oonvocaçOes segu~tes. •

Parágrafo Segundo - A convocaçao da Assemblela garal far-sc-ti na forma do estatuto. em 1-
convocaçao com sprcsenÇa da maioria ab50lula e em 2" convocaç.Ao com qualquer número. Sua
deliberaçao s.e dará: pela maioria simples dos presentes; garantindo a wn quInto dos a55OCiadoa o
direito de promo'Jé-Ia.

Parágrafo Tercelro-O estatuto'~1 podetâ ser alterado no todo ou em parte. inclUsive no
a administração. devendo ser obedecido o cOntldo no Parégrafo Primeiro e 5egundo deste me
a< tigo .

continua na próxim a folha
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b) A cada quatro anos. para a eleiçAo dos membros do Conselho Coorden&:dor e--Conselho

Fiscal. .

Art.22'" - A A&semblela Gemi ordinéria serll convocada pelo Conselho coordenador pãrà' deliberw

sobre o e~leddo no Art_21•• com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da

AC$PMlsSOeS 0I.l divulgar em emissora de audiencle local e ou em jornal de circulação local ou

regtonel, ou outro!'l mel08, devendO nule CXIOtitar.dia, local, hOf"árlo. pauta de as.<temblela.

Art.23. - A Assemblela Gerei extraordinária se reullfrá;

ai Apedido de qualquer dos órgaos. sempre que julgarem necessério;

b) Quondo um quinto dos membros assodadoB. em ma com as suas obrlgaç6es sociais e

tlnancelr815, requererem por esa ito 80 Conselho Coordenador.

Art.24D
_ A Assembleia Geral Extraortllnêrla sera convocada de acordo com O estabelecido no

Art.22D
•

Art.2SD
_ Somente poderGo StH" votados 05 associados que tenham - pelo menoe - três meses de

associados e "teiam em dia com 89 suas obrigaçOes 50Ciaia e financeiras.

C.pltuloVII

oa •• le lçO ea

Art.2EJO~ Os COnselhos Coordenador e' Conselho Fiscal sarao eleitos conjuntamente - em

Assembl811JGerol Ordlnér1a .::..convocada para este fim, atrav6s de votaçAo secreta ou aclamaçAo

das chapatiinscritas.

Art.270 -: O mandaw'do& membros dos orgaos tll!lf1lldureçAo d8 quatnJ 8006.

Art. 28- - Os membros da categoria 'de assoCados repre&entantes (pessoas julidlCiiS) sert!io

indicados pela' entidi\de assoc1ada e podcrAo votar e Ber votados tendo o direito de voz e voto .•

A rt. 29" - A Inscr1çAo das chapas - n.omlnata completa para todos os C I!lrg o s do!J órgAos - devera Bar

feita até quinze dia6 antes da.data marcada pare a rcallzeçAo da Assembleia Geral para este flm,_

media[l,ta apresentaçAa de pedido, por eser1to, vedada a participaçAo de algum membro 8ITl mais de

uma chapa ln'scrtta. .

A tt.:W - - e : vedado o voto por procuraçAo ou cumulativ6. sendo que, cada associado ou entidade

representada, ter41direito 8 apenas 1!I um voto.

C ap ftu lo V III

Do Conselho Coordénador

Art.31. - O conselho Ç(JQ((jenador :será composto por qUAtro membros: Coordenador" Gera'

(Presidente), VlCe-Coordenedor Gemi {VICe - Presidente}, Coordenador de OperaçAo (secretéria),

Coordenador de Finanças e Património (Tesoureiro),

AIt32" • Â ACSPMISSOES será repreaentado eliva e passivamente, judicial c extrajudicialmente

pelo preskiente do COnsetho Coordenador.

Art.33- - O Conselho Coordenador se reuniré perlodk:amente, sempre e

preferencialmente uma vez por mês.

con tin u a n a p róx im a fo lh a
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Art.34° - o membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reunJ6es consecuti..fas ou trêS
alternadas, sem cause juMlflcada o comunicado pai" escrito, no prazo de dez d~S, • contar da
aus&ncia. _ra 5ubsUluldo por outro membro do quadro, Q (J de acordo com a detetmlnaçAo da
A$sembleia Genll convocada eapaclalmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo do

quadro associativo até rea:tlzaçêode novas eleições.

Jvt.35° _ 0 5 membros doa órgAos poderão ser substitufdOl"lno todo ou em parte, pela As6smbleta

Geral Extreordinérta. convocada para este fim 8sptlcffico. na forma do Art. 24"', nos casos de
comprovada Incíuia, omissão ou desvio das finalidades estBMér1aB; ou por descumprimento do

Regulamento dO ServIço de RadJodlfusao Cbmunitária.

Art.36""- SAo atlibuiQOesdo Conselho Coordenador.

a) Adminlstrar.tl ACSPMISsOES;

b) Convocar as a&Sembleiasgera~ e reunlOesda ACSPMISSOES;
c) Representai"a ACSPMISSOES em tudO que se rolacionar ao seu particular desenvolvimento;

d) Traçar o plano de açAo e executé-lo confonne objetivos def"Jl1idospela Assembleia Geral;
t i) Nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, meemo que temporários, PSfR

exccuçAo dos objetivos definidos no Art.2°;
f) Apresentar sugestêo de programação 8 eervelculada, para analise de alivldad9s;
g) Encaminhar relatório de suas ativktadn e programaçao desenvoMdas, ao Conselho

Comunitário, e o retat6fiO financeiro, ao Con!JelhoFiscal:
h) Reallzer convênIos, contratir e demitir profiuionais, bem como adquirir equipamentos e

outros bens para atender as ativIdades fim, ad referendum do Conselho Fiscal;

Art.37" - SAo competências de cada membro ~ COnselho Coordenador:

t) Coordenador Geral (Presidente):

a) Convocar ti COOC'denarreuniões;e assembleias gerals;
b) Representar ~m juizo ou fora dele ativa e passlvamente a ACSPMISSOES;

c) Assinar, juntamente com. a Coordenador de OperaçAo (Secretar1o), as atas e demais
documentos da ACSPMISSOES; . "

d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Flnançes e PatrimOnIo (Telioureiro), 08-

chequp's para mOvimentaçAo de numerério da ACSPMISSOES, depositado ~ conta conjunta nao
soIldlnia, emestabeleclmento baocârio publico e próximo" sede da emlSftOrB,bem como 866lnar 06
balancetes ou pareceres flrU!II;celrossolicitados estatutartamente.

e) Acatar B cumprir as determinaçOes emanadas; n'a prngramaçAo da emissora do Conselho
Comunltario; "
1) Reunlr~8B 11')EInsalmenteou extraordinariamente, quando nec&S!Sérioou convocado, por um
dos 6rgaos: "

g) Deliberar sobre. matérias encaminhadas pelos associadas" e dNnais 6rgaoS da
ACSPMISSOES e enCaminha-las;ou nao ,. Assernbk'!ol8Geral ou outra& instancias;

h) Apreclar as propostas do admissâo e excfu5tio de a56OCiad0se posteriormente a Assemblala
Geral para deci&:to;

I) Julgar e emitir parecer em todas as TTliltérfas,ma5l110que quando solicitado pelos demais

6rgaos ou Of"iundaade seguimentos da comunidade;

j) Monitof"ar.supervisionar e fiSCIIllzera programaçêo radfofOnlca da emissora;
k) PftrtlolpflIrdes reunlOeodoa demais Ófgê08sliIm prévia autoriZaçAo;

I) Zelar pelO$ princlptos êlloos definidos estatutariamente, os contidos na legislaçao vigente e

pelo COdigo de Etica das tédIOs comunitárias, bem como zelar pela éti~cae 9 e sad"
CQStumesO iõ l programaç.:lo: -~~

m) Programar f i I'l.upervlslonartodos os aspectos coocementes a ex ~o da programaçao, em
seus aspectos legais e qualifICados da trensmlssAo; "

? - . '.

co n tin u a n a p ró x im a fo lh a
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n) Garantir o cumprimento do eslabe~do no Art.3", referente ti programaç.Qo.bem éOmo tomar-
providencias quando do nAo cumprimento de normas usando de podAres gerais ~nfer1dOS e
preceitos estabelecidos por rttgras, regimentos ou outras fonnas de tormaçao de ordem~e-disciplina.
ou qua f"lniIm• moral e os bons ~tumes. qual este Comwlheiro criara regimento especlflco para

regular as a90eS da programaç:to;
o) Responaabili:l':sr-se pele adoquaçao da emititloriit ~ legislação. no que se refere o
cadastramento da entidade. autortzaçao, fUncionamento da emlssora. sollcitaçao de licençall e
renovaçOes, acompanhor B leglsleçAo para a correta aplicaçAo dali normas de funcionamento e

parêmetroB técntcos de funcionamento da estaçlo.
p) Criar & faZer cumprir regras e reglmentolS necessãrios a igualitãria partlcipeçAo. evitandO
manif&StaÇ0C9 desnece68ériati a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos. j~
mendohados com poderes pl!lra ssnç0e9. dellberaçOeSe providências leglli&.
q) nomear representante legal (advogado) para "$Unlos JUl1dicos.

2) VIce - Coordenador Geral:

a) Propor, acompanhar e assessorar reunlOes. aÜ\l'idades e eventos da ACSPMtSSOES ou da

Comunidade;
b) Promover, por-todos OSmeios, 08 eventos e objetivos dB ACSPMISSOES;
c) Promover ou viabilizar meios de quelificar R parttclpação das ptts80ali, gl'\Jpos, entidades ou
segmentos que e9tAo envolVIdos no proce880 de radiodifusAo comunilâria;
d) Substituir o CoordÉtnadOf"G~I e de Operaçêo em seus ImpedimentCMõ.

3) Coordenador de Operaçao (secretario):

a) secretariar e lavrar as atas das reuniõe9 do COnselho Coordenador e outros documentos

. adminiStrativos;. .... .
b) Preparar ediblis, oonvocaçOes. circulare$, correspondências c outros documentos, assinando-
-0 5 juntamente com o CooI'denador Geral; .
c) Manler a guarda de Ieda a documentaçAo DrganizatlV8e cadaslro da ACSPMISSOE.S;
d) Rece~ e erieamlnhar, slmultaneementa, 3 5 soticltaçôes de programaç60 ou de qualquer
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo mtxlmo de sete dias anles da reunião ordino:triado
mesmo; .

e) SUbstituir? Coordenador Geral e vice em seus Impedimentos;

4) Coornenador de Rnanç:as & PatrimOnio (T$6OUreiro):

ai Propor polltie_ de C5lptaçêOde recursos parlila ACSPMISSOES;
b) Manter o conlrole de Ioda a movunentaçAo financeira e o controle do patrimOOiO d~.
ACSPMIS$OeS; . . .
c r Asslner. conjuntamantv com o Coordenador Geral, os .Chequesdo movimenraç;io financeiros;
d) Apresentar os balancetes aos órgtk>scompetentes e aollcltaçOes previstaS neste Estatulo;
e) Manter sob súa"guarda documentos conb'beia e patrimoniais da ACSPMlsSOeS.
f) Nomear representante contAbil pera conduçao fiscal;

Capitulo IX

Do Con •• lho ComunttArlo

Art.38. - O ConlHtiho ComuniUuiQ trillta-se de um orgao deliberativo externo que atuar.1l na

manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programaçAo da emisso~msiitida-'pêl
ACSPMISSOES e será compo$lo, no m{nimo PD" cinco p e u o a s Indicadas r;epresan~ de
entidades da comunidade local, tais como assoclDÇOesde dasse, benem~rffá's. ~a8 ou de

m o .- a o " ,• • . o e s o e q u e l e o a l m e n l e ; n " 'u l o e • . c o m o o b j e t i v Od e a c o r h e , e ~ • • ~ . o .

c o n t i n u a n a p r ó x i m a f o l h a
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emIssora. com vistas ao atendimento do Interesse exclusivo da comunidad8. DEl acótdo com o
Entabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, devenclo comprovai-, por.otlck> pela
entk1ade 5ua indicaçêo como representante de uma entidade que faça parte deste éoJiselhO não
podando o mesmo ser assoclado da ACSPMISSOES somente a entidade.
Nao que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho da membros com
conhecimentos de sistemas do radiodiful>Ao ou do meiO para mefhor acompanhamento da
programaç30.

Art.39. - Compete ao Conselho Comunitério:

8) se nocossârlo reunir-se mensafmlitnte, extraordinariamente, quando necessério ou
convocado. por um dos órgAos;
b) Dellbemr sobro matérias vncaminhadas pelos assOCiedos e demais 6rgao8 da
ACSPMISSOeS e encaminhtl-lss 8S provlcU:nclosdo Conselho Coordenador,
c) Apreciar as propostas de programaçQo e grade de pn>gramaçAoda emissora em reuni6es dQ
Con&elho Coordenador;
d) Julgar e emItIr parecer sobre a programaçao da emissora, mesmo que quando solicitado
pelos demsis órg;los ou oriundas de seguimentos da comunidade;
e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizara programaçAo radiofOnlca da emissora;
f) Participar das reuniões dos 6rgAos da ACSPMISSOES sem prévia autorização;
g) zelar pele ética e os bons o sadios costumes.na progl"llrT\8ÇêO;
h) Análise de dlnamk.a e do perliI das etivldades implementadas pelo COns~ho Coordenador.
I) Programer e supt'rvlslonar todos 06 aspectos concemen\es l!I execuçAo da programação, em
seus oe;pectos1&gaise qualificados de transmissAo;
J) Garantir-o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à progf'!llrnaçAo.bem como tomar
providencias quando do nAo cumprimento dei narmes usando de poderes gefõlis conferidos e
preceitos estabelecidos. por regras, regImentos ou outr09 fOrmas<:fetormaçAo de ordem e disciplina,
ou que firam a m6ra1 e os bons cosbJmes, qual este Conselho Comunitário criará regimento
especifico para regular as açOesda prográmaçâo;
k) Criar o.fazer cumprir regras e regimentos necessénos ê.~uallttilria partlcipaçao, e.•••itando
manlfestaçOws deshecesSÁI'ias a que .•••enham a descumprir qualquer ato previsto dos jtl
mencionados com poderes para &a~çOes.deliber~es e providências legais.

C.pftuk) X

Do Conselho Fiscal

A rl4 0 0 _ a ConSWlIhoFiscal _ ,é composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na
forma deste Estatuto. . .

- -co n tin u a n a p ró x im a fo lh a

COntribu!çOe6sociais E15tabelecidaspela AssAmblela Geral;
Contribuições espontâneas. doaç6es ou SlJbtirdios;
Atividades promocionai •.;

B )

b)

c)

Art.42° - M o recelbls e fontes de recursos pa.-amanutençAo da ACSPMISSOeS e 5etJpatrimónio:

Art41° _Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer Sobre o relat6rio financeiro do Conselho Coordenador;
b) Emitir parecer sobre o balanço anual e su~metê-lo à apreciaçAo da Assembleia Geral;

C ilp itu loX I

Da •. rec::eltaa e do p ••trlmbnlo

Robson andreRodrigues
Registrador Substituto
0 4 5 .5 4 4 .6 1 0 -5 0

Apresentação doc. ref. a Renovação de Outorga (3093941)         SEI 01250.035080/2018-72 / pg. 33



R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL 9 /1 5

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O SU L

O f íc io d e R e g is t ro d e T ítu lo s e D o c um e n to s e P e s s o a s J u r íd ic a s

M U N IC ÍP IO D E S Ã O PA U L O D A S M IS S Õ E S - C E P : 9 7 ,9 8 0 -0 0 0

A v e n id a d o C om é rc io , 2 4 8 , F o n c :(5 5 )3 5 6 3 -1 2 0 9

Jo e l C u n e g a t to J u n io r - O f ic ia l

- - - - - - - - - - - - - - - - - - c o n t in u a ç ã o d a fo lh a a n te r io r , R e g is t ro n O 2

d) Apoios culwraia;
e) Patrocfnlos;
f) Patroclnio sob a forma <teapoto cultUra! - "':"
g) Verbas provenientes de subsldlos oficiais.
h) Os ealdos das receitas s&rao aplicados em fundos de deGCnvolv1mentosocial a serem
crledos.

Paragrafo Primeiro: cabe deflnlr que a ACSPMISSOES tem blm~ em sua carQctBrfstlca de ser
cultural promover produç6vs culturais, educadonels, ensino, proflssionalizanbit • produções
fonog,,*fIc.Bse que devem ser diferenciada em suall ~s de contas e diferença de .spoio
cutturar f i "patrocfnio sob a forma de apoio cultural" que sem B distinçêo de r8CUr'$OSoriundos
exclusi'Oamente pare li manutençOo da emissora de rédlo comunitéria. mantlda pela'
ACSPMISSOES. Portanto a nomenclabJra "patrocfnio &Ob a forma de apoio cultural" é 8
identiflCaÇAo de recursos captadOft exclustvamente para a manutençAo desta emiSSOfR. Esses

recursos sao oriundos restritamente de estabelecimentos situados na érea da comunidade atendida.

Art..43° _As despesas da ACSPMISSOES $êo reaatlVes é :

s) Questoes operacJonais. tais como: aluguel, compra equipamentos e bens e todo o material
nBC&fIsárloaos serviço. de BdminlstfAÇAOe relacionado â radlodifusao;
b) PagBmento de mao de obra contratada para assessoria técnica ou da érea adminhitratlYa~
manutanção. operaçAo d e equipamentos e 1nst8!açOes; "
c) Subsldlos para capladores d i apoio cultural;
d) Sub&Tdlo&JNilraprcjetos e eventoa de caráter educativo. cultural e comunitário. Os membros
titulares do Conselho Coon:ienador sao desobrigados do Art 14° deste Estatuto e do
Individualmente responsáveks pelo ress!!,rciml!lnto de qualquer OnU6 causado a ACSPMISsOES.
oriundos de dolo, ma.fé, ou ato lllcito, etc. .

-Art.44"'"- É ved9do o ACSPMISSOes dar aval, financiamenro. fl8nç8 ou garantias de qualquer
cspécJe a ten;eiros, salvo por compromissos assumidos por aprovaç3o e x p 1 " 8 u a da Assemblela
Geral e por oDnsens'odoa membros dos demais 6rgAos_ "

Art.45° - O movimento ftnsnco.lro dai ACSPMISSOeS aer.\ feao atrevAs de conta banCârta conjunta,
ou outra forma acordada, mediante as aSSinllturas do Coordenador Geral e do Coordenador de..

FinanÇ!i5 e P.8triinonio;

Art.46- _ Tod~ os ~cursÕs ~nanceil"09 do ACSPMISSOeS &e~o ."aplicados no Bmsll, na
rnanutan~ a desenvolvimento da entidade, que nllo remuneram e nao dlstribuiré qualquer parte
do 58UpatrimOnioou de sua rende 8 titulo de lucro ou participaçAo de 5eu resultado.

Capftulo XII

Art48" _. A dissQluçao será decidida pela Assemblela Geral Extraordinêria, especla
convocada para eft8a ftm. e é exIgido o voto concorde de dois teryos dos presentes nao podend
ola deliberar, em primeIra conVOC8Çlo,sem a maioria absoluta dos associados, ou com men
um terço nas convocações seguIntes, de acordo com o que determine o Art. sO O fo primeiro, \,

d e s te E 5 t . lu lo , J" .'
~

" ,
. ".-..j

Art.47° - A dissoluçAo da 8Otid~ se dal"a quando a mesma debcarde atender às &lias finalidades /"
ou nos casos previstos em Lei.

c o n t in u a n a p ró x im a fo lh a

Robson ndreRodrigues
R e g is t r a d o r S u b s t i tu to
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co n tin u a ç ão d a fo lh a an te r io r , R eg is tro E.°_2__

= " '= = = = = ~ = = = = = = = = = = = = = '= = = = ~ = ~ = = = = = = = = = ,;" ,= " '= = = = = = ~ "" '= = ,;" ,= ,,!~ ...1 0
A rt.4 9 " - N o ca .& Od e e x tin ç ã o d a e n tid a d e , o s e u p a tr im o n lo sem re ve rt id o em ~ n e f lC lo d e um a

in s titu iç ã o d o m e sm o fim d e v id am en te le g a liz a d a .

A rt.S O " _ A e n tid a d e n a o rem un e ra n e n h um dO S ca rg o s d o s O rg a o s a dm in is tra tiv o s , r iê o d iS tr ib u i

lu c re s , v a n ta g e n s , o u b o n if ic a çO e s a d ir ig e n te s , a s so c ia d o s , o u m an te n e d o re s , s o b n e n h um a fo Jm a .

a p lic a n d o in te g ra lm e n te - ( Ia s e u s ro e u rs o s n o P a is , n a m an u lttn çA o e ~ e n vo tv jm e n to d o s !S e u s

o b je tIV o s e p a ra a um en to d o se u p a tr im O n io e ca p a e ita çA o d e e q u ip e f i d o q u a d ro a s so c ia tiv o p a ra o

se u b om de se n vo lV im e n to o p e ra c lo n a l. T o d a s a s la vm tu ra s d a sn tid a d a p o d em se r em to lh a so lta

n o o n e ce s s ita n d o d e liv ro a ta p a ra 4 l'" re u n iõ e s fo n n a is d a e n tid a d e e d o s ó rg ã o s In te rn o s d a

e n tid a d e . . .:

," "Á R ia R R ,lW tJO O F " -R ,,r
.( . .P F : oJ.~.o'!,., w- ~H .

om is s o s '

IJ II. :ro rV ,-U I.> . ~ H O DE,v

('PF,.j~t.~'á'-.=- 04

co n tin u a n a p ró x im a fo lh a

R ob so n A ndre Rodrigues
R eg is tra d o r S u b s titu to

0 4 5 .5 4 4 .6 1 0 _ 5 0
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con tinuação da fo lha an te rio r, R eg is tro n ,,2 _

======~===============~ i!,======

- ..... I

ATA DE NO .0112018 DE ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁR IA ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SÃO PAULO DAS M ISSOES.

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois m il e dezoito , na sede desta assoclaçAo a
Rua Vereador Osvaldo Kuhn. SIN°. Bairro Centro , nesta, Estado do R io G rande do Sul,
reuniram -se membros associados desta entidade com a fina lidade de deliberarem sobre
o edita l datado de 01 de junho de dois m il e dezoito , com a seguinte eonvocaçao: ED ITAL
de CONVOCAÇÃO ; A ASSOCIAÇÃO CULTURAL SI\O PAULO DAS M ISSOES.
CONVOCA sob li luz do Estatuto Socia l. todos 08 seus associados em -dIa com 6ua& '

obrlgaçOes socia is, para reunlrem -se conforme abaixo Identificada em : ASSEMBL~IA
GERAL ORDINÁR IA : Data: 10 de Junho de 2018. Local: Rua Vereador Osvaldo Kuhn.
S IN °. Bairro Centro . S :io Paulo das M issi)esIRS . Horário : 18 :30 em Primeira Chamada e
19 horas em Segunda Chamada. ORDEM do D IA : 1) Aprovação de lnclusao de novos"
associados e pedidos de exclusão de associados, 2) A lteraçao do Estatuto Socia l da

. entidade. 3) E leíçêo de novos Conselhos cumprindo com novos disposiUvos estatu tários.
4) Assuntos Gera is. 8ao Paulo das M lssõeslRS . 01 de junho de 2 .018 . N ilton Luis
Rhoden; D ire tor P residente. O Sr. P residente e coordenador dos trabalhos N ilton Luis
Rhoden, que convidou a"m im Mario Raimundo Ferst. para secretariar e lavrar a presente
ata, Tendo assum ido os trabalhoq. o Sr • .N iltO ll Lu is Rhoden. explanou os motivos desta
reunião onde são do conhecimento de todos, devido mudanças exig idas em nossa
documantaçao para rea lizarmos a atua lizaçêo documenta l de nossa entidade e para
deliberar sobre Ingresso de novos associados e pedidos de exclusao de associados.
mudanças de n0860 estatu tO que esta defa.sado na-leg is lação. e abertura de assuntos de
interesse da entidade e ele lçOes dos conselhos in ternos. onde passamos ao cumprimento
do edita l. 1) Aprovação de inclusao de novos associados e pedidos de exclusa.o de
associados. Nao foram apresentados requerimentos nem de Inclusão e ou de exdus6es.
Item 2) Aheraçao dq Estatuto Socia l "da entidade. Foi apresentado um novo pro je to de
atua lizaçao do nosso Estatuto Socia l. necessárias mudanças haja vistas que flcàmos
parados no tempo com relfilçA .o~s mudanças legais das entidades e mesmo junto ao
MCTIC com a portaria 4334. passo a lertura desse pro je to de estatu to d iz o coordenador .

. Ap6s lido e achado confonne ' fo i co locado em votação. Em votação. Aprovado por todos-
os presentes por unanim idade. O novo estatu to aprovação paS9a a fazer parte in tegrante
desta ata. Adote" esse estatu to "a partir deste Instante. Passamos ao próximo Item do
edita l. Passamos ao próximo Item 3) E le içâo de novos Conselhos 'cumprindo com nOV05
drspositivos estatu tários. A seguir, o S r. Coordenador detennlnou que se procedesse a
e~lçao dos membros dos órgãos Internos' da entidade. conforme disposto no no 'l.Q

. _ Estatu to Socia l. tendo sido dado um pmzp de quinze m inutos concordado por todOB para
" apresentaçAo de chapa; após a montagem da chapa que resultou em uma única chapa
. de consenso. co lo .cada em votaçaio a chapa. aprovada por unanim idade. sendo ele itos os
seguintes associados. em chepa única e por aclamação pelos presentes para o Conselho
Coordenador: Coordenador Gera l (P resldénte): NU lon Luis Rhoden; V ice Coordenad9.(-
Gera l (VICe - Presidente): C lóvis Romeu Ferst; Coordenador de OperaçAo (secretárl~ );
Mario Raimundo Ferst Coordenador de F inanças e Patrimônio (Tesoure iro): A fonso L 19
Rhoden e 'para o Conselho F isca l T itu lares: Inácio Arm indo Schnelder, JAnlo A t i~

Stanghertln "e Nestor Lu iz Rhoden sendo acordado que o primeiro é o P _. nte des1 .
conselho escolh ido pelos demais membros; todos conhecedores ..- respecti
sup lentes dos mesmos: Sandro 8utzen e Ari Malikowski. Pass para o ite
Assuntos Gera is, entre os assuntos conforme uma nova mo taQe estatutária e pa

con tinua na p róx im a fo lha

~t,~
045 .544 .610 -50
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R E PÚ B L IC A FED ERA T IV A D O B RA S IL 12/15

E STA D O D O R IO G RA N D E D O SU L

O fíc io d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e P e sso a s Ju r íd ic a s

M UN IC ÍP IO D E SÃ O PA U LO D A S M IS SÕ E S - C E P : 9 7 .9 8 0 -0 0 0

A v en id a d o C om é rc io , 2 4 8 , F o n e :(5 5 )3 5 6 3 -1 2 0 9

Jo e l C u n eg a tto Ju n io r - O fic ia l

-c o n tin u a ç ão d a fo lh a an te r io r , R eg is tro n ~ 2 _ _

= = = = = = = = = = = = = = = = = = = "= = = = = = = = = ~ .~ = = = = =

- , '- .: : 2

tennos um a Identificação dlrfam os um a sig la a nossa entidade prim am os em" criar um a

sig la que fo i colocado em votaçAo pelos dem ais e aprovada ACSPM ISSOES qual

passarem os a adotar. O Sr. Coordenador fa lOU-n08 do envio de docum entação ao

M inistério das Com unicações que esta em preparo para envio . D iscutidos todos os

assuntos e aprovados os pontos do edital e nada m ais havendo a tratar. o Sr.

coordenador deu por encerrados os trabalhos, e eu Mario Raim undo Ferst que BeN I de

secretario desta reunlao que lavrei a presante ata. E já aplicando do Art. 500 do Estatuto

Social que todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta não necessitando de

livro para as reuni6es form ais da e 'dade e dos órgãosintem os da enUdade. A ta esta

q ~achada conform e por to s associados.

~ ~
' ' '! ''- -~ I : -t .••.

~Q ~ ó de20ffi."

M ~ ~ !2 !u n d o
c 8 n a~ yO p e f8 I

C PF , o~ .,.n s . 1 9 0 . ~ ~

co n tin u a n a p ró x im a fo lh a

Robson AI dre Rodrigues
RegIstrador SubstItuto
0 4 5 .5 4 4 .6 1 0 -5 0
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R E PÚ B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL 1 3 /1 5

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O SU L

O f íc io d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c um e n to s e P e s s o a s J u r íd ic a s

M U N IC ÍP IO D E SÃ O PA U L O D A S M IS S Õ E S - C E P : 9 7 ,9 8 0 -0 0 0

A v e n id a d o C om é rc io , 2 4 8 , F o n c :(5 5 )3 5 6 3 -1 2 0 9

Jo e l C u n e g a t to J u n io r - O f ic ia l

c o n t in u a ç ã o d a fo lh a a n te r io r , R e g is tro _ n o 2 _
- - - - - -

i.~'

R ELAÇ ÂO D O S M EM BR O S 00 C O N SELH O F ISC AL D A ASSO C IAÇ ÃO C U LTp 'R ÁL SÃO

PAU LO D AS M ISSO ES . :

E FET IVO S :

,Inée io A rm indo S chne ide r. b ras ile iro , m a io r, e !õ tado c iv il casado , na p ro f ts s a o de ag ricu lto r,

re s iden te e dom ic iliado no Povoado San la C ec ilia . S IN o ., In te rio r, nes ta c idade de São Pau lo

das M issO es IR S , possu ido r do C PF nO 176.915.830187 ( l i da R G nO 3017788971 SSP IR S . O N
24109/1"941; . •

Jén lo A tm o S tanghe rtin . b ras ile iro . m a iO r, es tado G iv lI S epa rado . na p ro fissao de com erc ian te ,
re s iden te e dom ic iliado na R ua Bo rges de M ede lro . 0 ,"100 , ba irro C en tro . J le6 ta c idada de

S !o Pau lo das M \s .s6es IR S , possu ido r do C PF n "" 626 .816 .616 .390 /20 e R G 8030561214

$ S P IR S . D N 2 6 /0 5 1 1 9 6 9 ;

N es to r Lu iz R hoden . b ras ile iro , m a io r, e s tado c iv il v iú vo , na p ro flssao de com erc ian te ,

res lden te e dom Ic iliado na R ua San to E rnes to . n .° 570 . ba irro C en tro , nes ta ddade de sao

Pau lo das M lssO es lR S , P 0 9 8U tdO l" do C PF nO 158 .199 .730120 B da R G 1027052859 SSP IR S ,

D N 2510811953 ;

SU PLEN TES :

S and ro B u tzen , b ras ile iro ; m a io r. e s tado c iv il un lJ io es téve l. na p ro fissA o de em preBá rio .

res iden te e dom ic iliado na R ua SAo Lou renço . n .o 780 , ba irro C en tro , nes ta c idade de sao

Pau lo das M issO es fR S . possuk :lo r do C PF nO 004 .178 .320137 e R G 7065704301 S JS IR S D N

1810311985; .

A ri M a likow sk i. b raS ile iro , m a l 01 ",e s tado crv il casado . na p ro fissão de com erc ian te , res iden te e

dom ic iliado na R ua sao Lou renço , n .O 780 , ba irro C en tro , nes ta c idade de São Pau lo das

M lssO E !s lR S , possu ido r do C P r 450 .550 .920 /66 e da R G 8034352 , D N 28101/1965;

c o n tin u a n a p ró x im a fo lh a

R obsonA nd re Rodrigues
R eg is trado r S ubs tItu to
0 4 5 .5 4 4 .6 1 0 -5 0
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• '. R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL 1 4 /1 5

E S T A D O D O R JO G R A N D E D O SU L

O fíc io d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c um e n to s e P e s s o a s J u r íd ic a s

M U N IC ÍP IO D E SÃ O PA U L O D A S M IS S Õ E S - C E P o 9 7 .9 8 0 -0 0 0

A v e n id a d o C om é rc io , 2 4 8 , F o n e :(5 5 )3 5 6 3 -1 2 0 9

Jo e l C u n e g a t to J u n io r - O f ic ia l

c o n tin u a ç ã o d a fo lh a a n te r io r , R e g is tro n ': .2
- - -

t,.

R E L A ç A o D A D IR E T O R iA D A A S S O C lA Ç Ã O C U L T U R A L S Ã o P A U L O D A S M IS $ O E S .

C O O f"d e n a d O t'G e ra l (p re s id e n te ): N ilto n L u iz R h o d a n . b ra !lil8 iro , m a io r, e s ta d o c iv il c a s a d o , n a

p ro fis s A o d e c o m e rc ia n te , re s ld e n to e d o m ic ilia d o a R u a d o R o s a rio , n ,- 3 0 3 , c e n tro , n e s ta

c id a d e d e S ã o P a u lo d a s M is s o e s J R S , p o s s u id o r d o C P F n "" 1 9 2 .9 5 2 .0 0 0 lO 4 e d a R G nO

5 0 0 5 9 2 3 0 2 3 S $ P JR S . D N 0310711955;

V ic e C ó o rd e n a d o r G e ra l (V Ic e P re s id e n te ): C ló v ts R o m e u F e rs l b ra s ile iro , M a io r, e s ta d o e 1 v ll

C ils a d o , n a p ro fis s ã o d e d e s p a c h s n ts , re s id e n te 9 d om ic i l ia d o A v e n id a d o C o m é rc io , n .• 3 0 1 B ,

c a s a . c e n tro , n e s ta c id a d e d e S ã o P a u lo d a s M is s O e s IR S . p o s s u id o r d o C P F nO 7 5 8 .3 8 0 .1 0 0 /1 0

e d a R G nO 8 0 2 3 6 7 8 9 3 " S S P /R S . D N 1 0 1 0 7 /1 9 7 4 ;

C o o rd e n a d o r d e O p e ra ç a o (S e c re tá r io ) : M a r io R a im u n d o F e rm . b ra s ile iro , m a io r. e s ta d o c iv il

v iú v o , n a p ro flS s â o d e d e s p a c h a n te , re s id e n te e d o m ic ilia d o a R u a In d e p e n d ê n c ia , n ." 4 5 ,

c e n tro , n e s ta d d a d e d e S ã o P a u lo d a s M is s 6 e s IR S . p o s s u id o r d o C P F nO 0 2 5 .6 7 9 .1 2 0 /9 1 e d a

R G n " 4 0 0 1 7 0 4 0 6 8 1 S S P /R S , O N 0 3 1 0 6 1 1 9 4 5 ;

c n te )

o d e n, N ilt

C o o td e n ll .d

~

'"

'"
o t .~ J b d a S

C o o rd e n a d o r d e F ln a n ç a li.9 P a trim o n lo .(T e s o u re iro ): A fo n s o L u is R h o d a n , b ra $ ile iro . m a io r,

e s ta d o c iv il c a s a d o , n a p ro fis s a o d e c o m e rc ia n te , re s id e n te e d o m ld lia d o a A v e n id a d o

C o m é rc io , n ." 6 9 1 , c e n tro , n e s ta c id a d e d e S A o P a u lo d a s M is s O e s lR S , p o s s u id o l- d o C P F n O

343.325.610115 e d a R G nO 1 0 1 8 3 0 8 1 8 7 ~ P /R S , D N 0 5 1 0 2 1 1

c o n tin u a n a p ró x im a fo lh a

R o b s o n dre Rodrigues
R e g Is tra d o r S u b s tItu to

0 4 5 .5 4 4 .6 1 0 -5 0
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c o n tin u a ç ã o d a fo lh a a n te r io r , R e g is tro n ° 2

========='"=====:=~U

- '..
RELAÇÃO ATUALlZADA DOS ASSOCIAÇÃO CUL ruRAL SÃO PAULO DAS MISSOES.

Hilton Luiz Rhoden, brasileiro, maIor, estado civil casado, na proflssl!o de comerciante,
residente e domiciliado a Rua do R o sá r io , n." 303. centro, nesta cidade de SAo Paulo das
MissõeslRS, possuidor do CPF nO 192.952.000104 e da RG n a 5005923023 SSPIRS, DN
03107/1955; Clóvis Romeu Ferst, brasileiro, maior. estado civil c a s a d o , na p ro f is s lo de
despachante, residente e domiciliado Avenida do Cornltrclo, " .0 301 B. casa, centro, nesta
cldBde de sao Paulo das MissoeslRS. possuk:lor do CPF na 758.380.100110 e da RG na
8023678934 ssPiRS. DN 10107/1974; Mario Raimundo Ferst, braliileiro. maior, estado eMl
viúvo, n a profissao de despachante, residente e domiciUado a Rua Independência. n,a 45,
centro, nesta cidade da SAo Paulo das Miss6esIRS, possuidor do CPF nO 0215.879.120191 e da
RG na 40017040881 S5PIRS. DN 0310611945; Afonso Luis Rhoden, bmsllelro, maior, estado
civil casado, na proflssAo do comerciante, reslclente e domiciliado a Avenida do Comércio, n.o
691, oontro. nesta cidade de Silo Paulo das MissOesIRS, p05Suidor do CPF n° 343.325.610115

e da RG nO 1018308167 SSPIRS, DN 0510211961; InAdo Armindo Schnelder, brasileiro,
maior. estado civil casado. na profissAo de agricultoc-, residente e domldllado no Povoado
Santa Cecilia. SlN •. , Interior. nesta cidade de São Paulo das Miss6esJRS, possuidor do CPF nO
176.915.830/87 e da RO nO 3017788971 SSPJRS, DN 2410911941; JAnto Atíllo $tllInghertln,
brasIleiro. maior, estado civil separado. na proflssAo de comerciante, residente e domiciliado na
Rua Borge6 de Madeiro, n.01DO, bairro Centro, nesta cidade de sao Paulo das Mi&&eesIRS,
possuIdor do CPF nO628.816.816.390120 e RG 6030561214 SSP/RS, DN 2810511969; Nestor
Luiz Rhoden, brasileiro, maior, estado civil vióvo, na profissAo de comerciante. residente e
domiciliado na Rua Santo Ernesto, n .• 570. bairro Cenb'o. nesla ck:Iade de 8.!Io Paulo das
Mi6S00slRS. possuidor do CPF n° 158.199.730120 e da RG 1027052859 SSPIRS. DN
25108/1953: Sandro Butz8n,. brasileiro, maior, estado civil unlAo estável, na profissão de
empresério, residente e domiciliado na Rua SAo Lourenço, n.- 760, bairro centro, nesta cidade
cj'e SAoPaulo das Mis~slRS, possuidor do CPF nO 004.176.320137 e RG 7065704301 SJS
IRS DN 1810311985; ArI Malikowskl, bra!llllelro, moior, estado civil casado, na profissão de
comerciante, .residente o S domiciliado. na Rua SAo Lourenço, n.o 780, bairro CentTo, nesta
cidade de SAo Paulo das Mhs~OesJRS. possuidor do CPF 450.550.920168 e da RG
8034352503, DN 28101/1g65~ Valmir T h om 6 . brasileiro, maior, estado eMl casado, na
profisdo de técnico agrlcola, r&:!llidentee domiclllado a Rua Presidente Vargas. n.o 483, bairro
Centro, nesta cidade de SAo.Paulo das Miss,OoesIRS,possuidor cio CPF nO515.850.750149 e d~
RG nO9042254756 SSPIRS, DN 00/07/1971; Oberdan Luis Rhoden. brasileiro, maior, estado
çivil câsado, -na profisaao de médico veterinário residente e domicjJjado a Rua Independência,
n.o 691, bairro C en tro : nesta cidade. de SAo Paulo das Miss6eliJRS, possuidor do CPF nO
005.398.680160 e da RG 8054432862 SJSIRS, DN 3PJ05J1985; Lu dm Pio, brasileiro, maior,
estado dvll casado, na proflssao de engenheiro civil, r~ktente iclllado na Rua Av. do
Comércio. nO. 423. bairro Centro •. sao Pauto das . ~uldor do C P F .r f '

~2.942.690134e da RG: 008809119 SS~/RS. O J

r. . / '
~,~SAo Paulo as issts&sIR ,11o/dBfhhO de 2018.

~~~ . '~J
. ~

R o b so n A le x a n d re R o d r ig u e s -

Em o lum en to s : T o ta l : R $ 1 3 8 ,6 0 + R $ 6 ,1 0 = R $ 1 4 4 ,7 0

C e r tid ã o p J (1 5 p g s ) : R $ 1 2 6 ,0 0 (0 0 7 9 .0 4 .1 5 0 0 0 0 9 .0 0 1 5 8 = R $ 3 ,3 0 )

B u sc a : R $ 8 ,0 0 (0 0 7 9 .0 1 .1 8 0 0 0 0 1 .0 0 2 0 4 = R $ 1 ,4 0 )

P ro c e s s am en to e le trô n ic o : R $ 4 ,6 0 (0 0 7 9 .0 1 .1 8 0 0 0 0 1 .0 0 2 0 3 = R $ 1 ,4 0 )

t i tu to
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A S SO C IA Ç ÃO C U LTU R A L S ÃO P AU LO D A S M IS SO E S

S e g u n d a a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a em 10 d e i u n h o d e 2 0 1 8 . A l t e r a d o n o s e u t o d o .

S ÃO P AU LO D A S M IS SO E S /R S

E S TA TU TO SO C IA L

C ap itu lo I

D o N om e -F u n d a çã o - D u ra çã o

A rt.1 ° - A A S SO C IA Ç A o C U LTU R A L sA o P A U LO D A S M IS SÕ E S , c u jo á s ig la é A C S PM IS SÕ E S ,

fu n d a d a em 25 d e ju lh o d e 2 .0 0 2 , p o s su id o ra d o C n p j nO . 0 5 . 2 3 4 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 7 4 , é um a e n tid a d e c iv il,

c om u n itá r ia , p a ra fin s n ilo e co n ôm ic o s , d e ca rá te r c u itu ra l e s o c ia l, p e s so a ju r ld ic a d e d ire ito p r iv a d o

e d e d u ra ç ilo in d e te rm in a d a , q u e se re g e rá p e lo p re se n te E s ta tu to e p e la s le is v ig e n te s n o T e rr itó r io

N a c io n a l, fo rm a d o p o r n úm e ro ilim ita d o d e a s so c ia d o s , m o ra d o re s re s id e n te s n e s te m u n ic ip io d e

S ilo P a u lo d a s M is s õ e s /R S , re p re se n ta n te s d e e n tid a d e s lo c a is , c om se d e n e s ta c id a d e d e S ilo

P a u io d a s M is s õ e s /R S , lo c a liz a d a e com se d e a R u a V e re a d o r O sva ld o K u h n , S / N " . B a irro C e n tro ,

S ilo P a u lo d a s M is s õ e s /R S C E P 97 .9 8 0 -0 0 0 .

C a p itu lo 1 1

D a s F in a lid a d e s e d o s O b je tiv o s

A rt. 2 ° - A A C S PM IS SÕ E S te rá p o r f in a lid a d e a d e fe sa d o s d ire ito s s o c ia is , a p re s ta ç ilo d e se rv iç o s

com un itá r io s , d e ra d io d ifu s ilo c om un itá r ia , p ro d u çõ e s cu ltu ra is , e d u ca c io n a is , e n s in o , e n s in o

p ro fis s io n a liz a n te s e p ro d u çõ e s fo n o g rá fic a s , s a ú d e , d e sp o rto , b o le tin s in fo rm a tiv o s , s is tem a s

in te g ra d o s , te n d o com o o b je tiv o s :

I - b e n e fic ia r a C om un id a d e com v is ta s a :

a } O p o rtu n iz a r- Ih e a d ifu s ilo d e id é ia s , e lem e n to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is ;

b } O fe re c e r- lh e m e ca n ism o s á fo rm a ç ilo e in te g ra çã o , e s tim u la n d o - lh e o co n v iv ia s o c ia l, o la z e r

e cu ltu ra ;

c } P re s ta r- lh e se rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s se rv iç o s d a d e fe s a c iv il, s em p re

q u e n e ce s sá r io ;

d } C o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o am en to n a s á re a s d e a tu a çã o d e jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e

co n fo rm id a d e com a le g is la ç ã o v ig e n te ;

e } P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e xe rc ic io d o d ire ito d e e xp re s sã o , d a fo rm a m a is

a ce s s iv e l p o s s lv e i.

1 1- A em is s o ra , g e r id a p e la A C S PM IS SÕ E S , a te n d e rá em su a p ro g ram a çã o a o s p r in c ip ia s d a :

a } P re fe rê n c ia á fin a lid a d e a rt is t ic a , e d u ca tiv a , c u ltu ra l e in fo rm a tiv a p a ra o d e se n vo lv im e n to

g e ra l d a C om un id a d e ; (

b ) P rom o çã o d a s a tiv id a d e s a rt is t ic a s e jo rn a lls t ic a s , in te g ra n d o a C om un id a d e ;

c ) R e sp o n sa b ilid a d e s d o s va lo re s é tic o s e so c ia is d a p e s so a , d a fam ilia e d a C om un id a d e ;

d } N ã o d is c r im in a ç ilo d e ra ça , re lig iã o , s e xo , c o n v ic ç ã o p o llt ic o - id e o ló g ic o - p a rt id á r ia .,

c o n d iç ã o so c ia l n a s re la ç õ e s com un itá r ia s ; ~ \

e } N ã o p e rm is s ilo a o p ro se lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a ;

" O,""""',,,, d. p""""'" d' opio.o • ~"'o. d. fu,m' "m c ' ; p"".m'ção
o p in a tiv a e in fo rm a tiv a ;
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g) C idadan ia , is to é , qua lquer c idadão da comunidade benefic iada terá d ire ito a em itir op in iões

sobre qua isquer assuntos abordados na programação da Em issora , bem como satis fazer idé ias,

p ropostas, sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações.

Ca llitu lo 111

Da Programação

A rt. 3° - A programação da em issora deverá :

a ) Garan tir espaço para os segmentos organ izados da sociedade, a través de suas entidades, e

associados á ACSPM ISSOES , observando-se crité rios, e ava liações do conse lho coordenador e

aprovação do Conse lho Comunitá rio a adequação do horário na programação;

b) Reservar espaço semana i para programas experim enta is de pessoas da Comunidade,

m antendo sempre a harm on ia com a Le i;

c) Cada pro je to de programação antes de ser aprovado, deverá ser ava liado para ser destinado

ao horário e púb lico a lvo e de in te resse da programação, pro je to especifico , respe itando os horários

de programas instituc iona is da em issora .

Cap itu lo IV

Dos associados - Adm issão e Dem issão - D ire itos e Deveres

A rt. 4° - A ACSPM ISSOES , será constitu lda de:

a) Número ilim itado de associados, pessoas fis icas, m a iores, ap tos, de naciona lidade bras ile ira ,

res iden tes na loca lidade de São Pau lo das M issões (RS ), sem discrim inação de cor, sexo ,

pro fissão , credo re lig ioso ou po lilico ;

b ) Número ilim itado de pessoas ju rld icas, com sede na cidade de São Pau lo das M issões (RS ),

que se jam de cará te r associa tivo ou comunitá rio , para fins não econõm icos.

A rt. 5° - O quadro associa tivo da ACSPM ISSOES será fo rm ado por:

a ) ASSOC IADO C IDADÃO - É todo o cidadão, bras ile iro , m a ior, res iden te no munic lp io de São

Pau lo das M issões (RS ), dentro da área de abrangência da Rád io , reg is trados no cadastro da

ACSPM ISSOES e com suas obrigações socia is em dia ;

b ) ASSOC IADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitá ria , pessoa ju rld ica , que tenha

sede no munic lp io de São Pau lo das M issões (RS ), representadas por c idadãos ofic ia lm ente

ind icados por esta entidade por escrito e com suas obrigações socia is em dia ;

c) ASSOC IADO FUNDADOR - São todos os associados inc lu ldos na categoria de cidadão e de

representan te , que tenham partic ipado e subscrito a a ta de fundação da ACSPM ISSOES e com

suas obrigações socia is em dia ;

A rt. 6° - As contribu ições dos associados serão regu ladas pe la Assemble ia Gera l.

A rt. 7° - A adm issão de associados pessoa fls ica ou ju rld ica será fe ita m ed ian te proposta ass inada

pe lo cand ida to e d irig ida ao P residente do Conse lho Coordenador, porque toda e qua lquer pessoa

da comunidade poderá te r ingresso gra tu ito e d ire ito a vo tar ser vo tado para todos os cargos.

A rt. 8° - Somente te rá d ire ito a vo tar nas Assemble ias o associado das categorias do A rt. 5° e qu

este ja qu ite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o ACSPM ISSOES .

A rt. 9° - Será exclu ldo do quadro socia l da Associação o associado que desrespe ita o presen

esta tu to socia l ou os regu lam entos da ACSPM ISSOES , que desrespe ita r o presenf' s ta tu to socia l
/'

ou de ixar de atender os requ is itos estabe lec idos para sua perm anência na As iação, ou , a inda ,

2
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3

por requerim ento de qua lquer assoc iado , desde que ha ja justa causa fundam entada , d irig ido ao

Conse lho Coordenador.

Parágra fo 1°. - A dec is1 \o pe la exc lusão caberá ao Conse lho Coordenador que dec id irá pe lo vo to da

-m a io ria "s im p les de seus m embros.-- - -- -----------

====== ,.= :==~p :a~ rá~g :ra~ f~0~2~0~ .-~A ;:p~ ro~v~a~d~a~a~e:x~c~ IU~S~1\~O~o~c~o~n:::s~e~ lh~o :";C~O~0~r'rld :en~a~df,0 '::r~e~m~8F1(~0 :iíit:;;0)\'d :tii';;a :;;s";ake ;;;v :;;e~ rá r;;:co ;;:n "v ';;o ;;:c :;;a :;:-r;ou"m ><a '-===="'= "=

Assem ble ia Gera l Extraord inária com in ic io de quorum m in im o de um qu in to (1 /5 ) dos assoc iados

em dia com suas obrigações soc ia is , para que o assoc iado exc lu ido possa recorre r com d ire ito a

am pla de fesa e de recursos da dec is1 \o apresen tando para tan to , suas razões.

A rt. 10 . - A dem issão de assoc iado se dará :

a ) Por requerim ento do assoc iado d irig ido ao Conse lho Coordenador;

b ) Por m orte da pessoa trs ica ou extinção da capac idade ju rid ica da en tidade assoc iada ;

A rt. 11° - S1 \o d ire itos dos assoc iados:

a ) Partic ipa r das sessões das Assem ble ias, p ropor, vo ta r e ser vo tado , assum ir ca rgos nos

6rg1 \os in te rnos;

b ) Desfru ta r dos bene trc ios , do pa trim ôn io trs ico , te r acesso a dados, a rqu ivos e docum entos de

qua lquer na tu reza , m ed ian te requ is ição por escrito , com antecedênc ia m ln im a de trin ta d ias, ao

Conse lho coordenador;

c) Partic ipa r das a tiv idades e prom oções da ACSPM ISSOES , de suas reun iões, quando

convocado , con tribu indo para o desenvo lv im ento de seus ob je tivos.

A rt. 12° - S1 \o deveres dos assoc iados:

a ) Conhecer, cum prir e fazer cum prir este Esta tu to , aca ta r dec isões das Assem ble ias e dos

6rgãos da ACSPM ISSOES .

b) Ze la r pe lo bom nome da ACSPM ISSOES , cum prindo e respe itando o que de te rm inam este

Esta tu to e regu lam entos;

c) Esta r em d ia com as suas obrigações de fin idas nestes Esta tu tos.

A rt. 13° - O assoc iado que sem justifica tiva expressa , fa lta r a três reun iões consecu tivas ou c inco

a lte rnadas, ou a inda , de ixa r de sa ldar suas obrigações soc ia is finance iras por três m eses

consecu tivos sem uma rea l jus tifica tiva será , por dec is1 \o do Conse lho Coordenador, a fastado do

quadro soc ia l da Assoc iação .

Capitulo V

Parágra fo Ún ico - O assoc iado a fastado do quadro soc ia l po r inad im p lem ento poderá re ingressar

ao m esm o ass im que qu ita r os déb itos penden tes.

A rt.140 - O s assoc iados não respondem subsid ia riam ente pe las obrigações finance iras assum ida

pe la ACSPM ISSOES .

Dos órgãos adm in is tra tivos

a) Assem ble ia Gera l;

A rt. 15° - São órgãos da ACSPM ISSÓES :
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b ) C o n se lh o C o o rd e n a d o r c om 0 4 (Q u a tro ) C a rg o s : 0 1 (um ) C o o rd e n a d o r G e ra l (P re s id e n te ) , 0 1

(um ) V ic e -C o o rd e n a d o r G e ra l (V ic e - P re s id e n te ) , 0 1 (um ) C o o rd e n a d o r d e O p e ra ç ã o

(S e c re tá r io ) , 0 1 (um ) C o o rd e n a d o r d e F in a n ça s e P a tr im ô n io (T e so u re iro ) .

c ) C o n se lh o F is c a l, 0 3 ( trê s ) C a rg o s E fe tiv o s e 0 2 (d o is ) S u p le n te s ;

A rt" ,1 6 0 _ O m an d a to d o s . c o n se lh o s é d e q u a tro a n o s . e le ito s em A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia , n a

p r im e ira q u in z e n a d o m ê s d e se tem b ro , c om d ire ito a m a n d a to s c o n se cu tiv o s , s e n d o q u e , em = = = = = ~

n e n h um a h ip ó te s e o u p re te x to , n e n h um ca rg o p o d e rá s e r rem u n e ra d o .

A rt.1 7 ° - A rt.1 7 ° - A s d e c is ô e s d o s ó rg ã o s a dm in is tra t iv o s : A s sem b le ia s G e ra is s e rã o co n vo ca d a s e

in ic ia d a s com n o m ln im o um qu in to (1 /5 ) d o s a s so c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s so c ia is em

p r im e ira c h am a d a e n a s d em a is c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s , C o n se lh o C o o rd e n a d o r e

C o n se lh o F is c a l s e rã o tom a d a s p o r m a io r ia s im p le s d o s vo to s d o s m em b ro s p re s e n te s , c a b e n d o a o

C o o rd e n a d o r G e ra l (P re s id e n te ) e a o C o n se lh e iro F is c a l p re s id e n te d o C o n se lh o F is c a l, o s d e

M in e rv a .

A rt. 1 8 ° - A s se s sõ e s d e ca d a ó rg ã o se rã o co n s id e ra d a s le g a is , d e s d e q u e com p a re ça a m a io r ia

s im p le s d e se u s m em b ro s e re g is tra d a s em fo rm a p ró p r ia .

Capítulo VI

Da A ssem b le ía Geral

A rt. 1 9 ° - A A s sem b le ia G e ra l - O rd in á r ia e E x tra o rd in á r ia - é o ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a

A C S PM IS S O E S . S e rá c om p o s ta p e lo s a s so c ia d o s em d ia c om a s su a s o b r ig a ç õ e s so c ia is e

fin a n ce ira s .

a ) U m a ve z p o r a n o , p a ra a va lia ç ã o d o s tra b a lh o s d e se n vo lv id o s , } lp ro v a çã d o p la n o d e a çã o

a p re c ia ç ã o d o s re la tó r io s a dm in is tra t iv o e fin a n ce iro d o e xe rc i c io f in d á (p re s t õ e s d e co n ta s ) ;

[J

A rt. 2 0 ° - C om pe te p r iv a tiv am e n te à A ssem b le ia g e ra l:

I - e le g e r o s a dm in is tra d o re s ;

11 - d e s titu ir o s a dm in is tra d o re s ;

111 - a p ro v a r a s c o n ta s ;

IV - a lte ra r o e s ta tu to ;

V - e x tin g u ir a a s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo P r im e iro - P a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e se re fe rem o s in c is o s 11, IV e V é e x ig id o o vo to

c o n co rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à A ssem b le ia e s p e c ia lm e n te c o n vo ca d a p a ra e s se fim , n ã o

p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n vo ca çã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u com

m en o s d e um te rç o n a s co n vo ca çõ e s se g u in te s .

P a rá g ra fo S e g u n d o - A co n vo ca çã o d a A s sem b le ia g e ra l fa r-s e -á n a fo rm a d o e s ta tu to , em 1
8

c o n vo ca çã o com a p re se n ça d a m a io r ia a b so lu ta e em 2 8 c o n vo ca çã o com q u a lq u e r n úm e ro . S u a

d e lib e ra ç ã o se d a rá p e la m a io r ia s im p le s d o s p re s e n te s ; g a ra n tin d o a um qu in to d o s a s so c ia d o s o

d ire ito d e p rom o vê -Ia .

P a rá g ra fo T e rc e iro - O e s ta tu to s o c ia l p o d e rá s e r a lte ra d o n o to d o o u em pa rte , in c lu s iv e n o to c a r

a a dm in is tra ç ã o , d e ve n d o se r o b e d e c id o o co n tid o n o P a rá g ra fo P r im e iro e S e g u n d o d e s te m e s

a rt ig o .

A rt.2 1 ° - A A s sem b le ia G e ra l O rd in á r ia s e re u n irá :
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b ) A c a d a q u a tro a n o s , p a ra a e le iç ã o d o s m em b ro s d o C o n se lh o C o o rd e n a d o r e C o n se lh o

F is c a l.

A r t.2 2 0 - A A ssem b le ia G e ra l o rd in á r ia s e rá c o n vo ca d a p e lo C o n se lh o c o o rd e n a d o r p a ra d e lib e ra r

- - - - - -s o b re o e s ta b e le c ld .o n o A rt.2 1 ° , c om a n te c e d ê n c ia d e o ito d ia s . a tra v é s d e e d ita l a f ix a d o n a se d e d a

A C S PM IS S O E S o u d iv u lg a r em em is s o ra d e a u d iê n c ia lo c a l e o u em jo rn a l d e c irc u la ç ã o lo c a l o u

re g io n a l:O U O U tro s m e io s~ d e ve n d o n e le c o n s ta r : d ia , lo c a l, h o r ; 'lr io e fla u ta d a a s s em b le ia .

A r t.2 3 ° - A A s sem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e re u n irá :

a ) A p e d id o d e q u a lq u e r d o s ó rg ã o s , s em p re q u e ju lg a rem n e ce s s á r io ;

b ) Q u a n d o um q u in to d o s m em b ro s a s s o c ia d o s , em d ia c om a s su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is e

fin a n c e ira s , re q u e re rem p o r e s c r ito a o C o n se lh o C o o rd e n a d o r.

A r t.2 4 0 _ A A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e rá c o n vo ca d a d e a co rd o c om o e s ta b e le c id o n o

A rt.2 2 ° .

A r t.2 5 0 _ S om en te p o d e rã o s e r v o ta d o s o s a s s o c ia d o s q u e te n h am - p e lo m e n o s - trê s m e se s d e

a s s o c ia d o s e e s te jam em d ia c om a s su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is e fin a n c e ira s .

Capítulo VII

Das eleições

A rt.2 6 0 _ O s C o n se lh o s C o o rd e n a d o r e C o n se lh o F is c a l s e rã o e le ito s c o n ju n tam e n te - em

A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia - c o n v o ca d a p a ra e s te fim , a tra v é s d e vo ta ç ã o se c re ta o u a c lam a çã o

d a s c h a p a s in s c r ita s .

A r t.2 7 ° - O m a n d a to d o s m em b ro s d o s ó rg ã o s te rá d u ra ç ã o d e q u a tro a n o s .

A r t. 2 8 ° - O s m em b ro s d a ca te g o r ia d e a s s o c ia d o s re p re s e n ta n te s (p e s s o a s ju r ld ic a s ) s e rã o

in d ic a d o s p e la e n tid a d e a s s o c ia d a e p o d e rã o v o ta r e s e r v o ta d o s te n d o o d ire ito d e v o z e vo to .

A r t. 2 9 ° - A in s c r iç ã o d a s c h a p a s - n om in a ta c om p le ta p a ra to d o s o s c a rg o s d o s ó rg ã o s - d e v e rá s e r

fe ita a té q u in z e d ia s a n te s d a d a ta m a rc a d a p a ra a re a liz a ç ã o d a A s sem b le ia G e ra l p a ra e s te fim .

m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e p e d id o , p o r e s c r ito . v e d a d a a p a rt ic ip a ç ã o d e a lg um m em b ro em m a is d e

um a ch a p a in s c r ita .

A r t.3 0 0 _ É v e d a d o o vo to p o r p ro c u ra ç ã o o u cum u la tiv o , s e n d o q u e . c a d a a s s o c ia d o o u e n tid a d e

re p re s e n ta d a , te rá d ire ito a a p e n a s a um vo to .

Capítulo VIII

Do Conselho Coordenador

A rt.3 1 ° - O co n se lh o c o o rd e n a d o r s e rá c om p o s to p o r q u a tro m em b ro s : C o o rd e n a d o r G e ra l

(P re s id e n te ) . V ic e -C o o rd e n a d o r G e ra l (V ic e - P re s id e n te ) , C o o rd e n a d o r d e O p e ra ç ã o (S e c re tá r io ) ,

C o o rd e n a d o r d e F in a n ça s e P a tr im õ n io (T e so u re iro ) .

A r t.3 2 0 _ A A C S PM IS S O E S se rá re p re s e n ta d o a tiv a e p a s s iv am e n te , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te

p e lo p re s id e n te d o C o n se lh o C o o rd e n a d o r.

A r t.3 3 0 - O C on se lh o C o o rd e n a d o r s e re u n irá p e r io d ic am e n te , s em p re e

p re fe re n c ia lm e n te um a ve z p o r m ê s .

5

/

\\

~ \
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Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que fa ltar a duas reuniões consecutivas ou três

a lternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito , no prazo de dez dias, a contar da

ausência , sera substitu ldo por outro membro do quadro, ou de acordo com a determ inação da

Assemble ia Gera l convocada especia lmente para esse fim qual ind icara o substitu to oriundo do

quadro associa tivo até rea lização-de novas ele ições:- -- -

A rt.350 _ Os membros dos órgãos poderão ser substitu ldos no todo ou em parte , pe la Assemble ia======

Gera l Extraord inaria , convocada para este fim especifico , na forma do Art. 24°, nos casos de

comprovada incúria , om issão ou desvio das fina lidades esta tu tarias; ou por descumprimento do

Regulamento do Serviço de Radiod ifusão Comunitaria .

A rt.36° - São atribu ições do Conselho Coordenador:

a) Adm in istrar a ACSPM ISSOES;

b) Convocar as assemble ias gera is e reuniões da ACSPM ISSOES;

c) Representar a ACSPM ISSOES em tudo que se re lacionar ao seu particu lar desenvolv imento;

d) Traçar o p lano de ação e executa-lo conforme obje tivos defin idos pela Assemble ia Gera l;

e) Nomear com issões, departamentos, grupos de traba lho, mesmo que temporarios, para

execução dos obje tivos defin idos no Art.2°;

f) Apresentar sugestão de programação a ser ve icu lada, para analise de ativ idades;

g) Encam inhar re la tório de suas ativ idades e programação desenvolv idas, ao Conselho

Comunitario , e o re la tório finance iro , ao Conselho F isca l;

h) Realizar convênios, contra tar e dem itir pro fiss iona is, bem como adquirir equ ipamentos e

outros bens para atender as ativ idades fim , ad referendum do Conselho F isca l;

A rt.37° - São competências de cada membro do Conselho Coordenador:

1) Coordenador Gera l (P residente):

a) Convocar e coordenar reuniões e assemble ias gera is;

b) Representar em ju izo ou fora dele ativa e passivamente a ACSPM ISSOES;

c) Assinar, juntamente com o Coordenador de Operação (Secretario), as atas e demais

documentos da ACSPM ISSOES;
d) Assinar, con juntamente com o Coordenador de F inanças e Patrim ônio (Tesoure iro), os

cheques para movimentação de numerario da ACSPM ISSOES, depositado em conta conjunta não

solidaria , em estabelecimento bancario público e próximo a sede da em issora, bem como assinar os

balancetes ou pareceres finance iros so lic itados esta tu tariamente.

e) Acatar e cumprir as determ inações emanadas na programação da em issora do Conselho

Comunitario ;
f) Reunir-se mensalmente ou extraord inariamente, quando necessario ou convocado, por um

dos órgãos;
g) Deliberar sobre matérias encam inhadas pelos associados e demais órgãos da

ACSPM ISSOES e encam inha-Ias ou não à Assemble ia Gera l ou outras instancias;

h) Apreciar as propostas de adm issão e exclusão de associados e posteriormente a Assemble ia

Gera l para decisão;
i) Ju lgar e em itir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solic itado pelos demais

órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade;

j) Monitorar, supervis ionar e fisca lizar a programação rad io fôn ica da em issora;

k) Partic ipar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização;

I) Ze lar pe los princip ios éticos defin idos esta tu tariamente, os contidos na Legis lação vigente e

pelo Código de É tica das rad ios comunitarias, bem como zelar pe lazética e os-tio s e sadio

costumes na programação;
m ) P rogramar e supervis ionar todos os aspectos concernentes a ex ução programação, em

seus aspectos lega is e qualificados de transm issão;
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n ) G a ran tir o cum p rim en to do es tabe le c ido no A rt.3 ° , re fe ren te à p rog ram ação , bem com o tom a r

p rov idenc ia s quando do não cum p rim en to de no rm as usando de pode res ge ra is con fe ridos e

p rece ito s es tabe le c idos po r reg ras , reg im en tos ou ou tra s fo rm as de fo rm ação de o rdem e d isc ip lin a ,

ou_que firam a m o ra l e os bons cos tum es , qua l e s te C onse lhe iro c ria rá reg im en to espec ifico pa ra

regu la r as ações da p rog ram ação~

-o =R esponsab iliza r-se=pe la=adequação_da_em isso ra à le g is la ção , no gue se re fe re o

cadas tram en to da en tidade , au to rização , func ionam en to da em isso ra , so lic ita ção -de licenças e==== --

renovações , acom panha r a leg is la ção pa ra a co rre ta ap licação das no rm as de func ionam en to e

pa rãm e tro s té cn icos de func ionam en to da es tação .

p ) C ria r e fa ze r cum p rir reg ras e reg im en tos necessá rio s à ig ua litá ria pa rtic ipação , ev itando

m an ife s ta ções desnecessá ria s a que venham a descum p rir qua lque r a to p rev is to dos já

m enc ionados com pode res pa ra sanções , de libe rações e p rov idênc ia s lega is .

q ) nom ea r rep resen tan te lega l (advogado ) pa ra assun tos ju rld icos .

2 ) V ice - C oo rdenado r G e ra l:

a ) P ropo r, a com panha r e assesso ra r reun iões , a tiv idades e even tos da ACSPM ISSOES ou da

C om un idade ;

b ) P rom ove r, po r todos os m e ios , o s even tos e ob je tivos da ACSPM ISSOES ;

c ) P rom ove r ou v iab iliza r m e ios de qua lifica r a pa rtic ipação das pessoas , g rupos , en tidades ou

segm en tos que es tão envo lv idos no p rocesso de rad iod ifu são com un itá ria ;

d ) S ubs titu ir o C oo rdenado r G e ra l e de O pe ração em seus im ped im en tos .

3 ) C oo rdenado r de O pe ração (S ec re tá rio ):

a ) S ec re ta ria r e la v ra r as a tas das reun iões do C onse lho C oo rdenado r e ou tro s docum en tos

adm in is tra tivos ;
b ) P repa ra r ed ita is , convocações , c ircu la res , co rre spondênc ia s e ou tro s docum en tos , a ss inando -

os jun tam en te com o C oo rdenado r G e ra l;

c ) M an te r a gua rda de toda a docum en tação o rgan iza tiva e cadas tro da ACSPM ISSOES ;

d ) R ecebe r e encam inha r, s im u ltaneam en te , a s so lic ita ções de p rog ram ação ou de qua lque r

na tu reza ao C onse lho C oo rdenado r, no p razo m áx im o de se te d ia s an tes da reun ião o rd iná ria do

m esm o ;

e ) S ubs titu ir o C oo rdenado r G e ra l e v ice em seus im ped im en tos ;

4 ) C oo rdenado r de F inanças e P a trim õn io (T esou re iro ):

a ) P ropo r po lltica s de cap tação de recu rsos pa ra a ACSPM ISSOES ;

b ) M an te r o con tro le de toda a m ov im en tação finance ira e o con tro le do pa trim õn io da

ACSPM ISSOES ;
c ) A ss ina r, con jun tam en te com o C oo rdenado r G e ra l, o s cheques de m ov im en tação finance iro s ;

d ) A p resen ta r os ba lance tes aos 6 rgãos com pe ten tes e so lic ita ções p rev is ta s nes te E s ta tu to ;

e ) M an te r sob sua gua rda docum en tos con tábe is e pa trim on ia is da ACSPM ISSOES .

f) N om ea r rep resen tan te con táb il pa ra condução fisca l;

A rt.38 0 _ O Conse lho C om un itá rio tra ta -se de um 6 rgão de libe ra tivo ex te rno que a tua rá na

m anu tenção da o rdem e dos bons cos tum es sob re a p rog ram ação da em isso r~m a iÍlid~ ) pe l

ACSPM ISSOES e se rá com pos to , no m ln im o po r c in co pessoas ind icadas rep resen tan tes de

,"",'d~ d, romo",,,,,d,"""', .,' ro= ,~ro_d, o.~,b,~é"",ç "~ "Od'
m orado res , desde que lega lm en te in s titu ldas , com o ob je tiVO de acom a"hha r a og ram aç da

C ap ítu lo IX

Do C onse lho C om un itá rio
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em is s o ra , c om v is ta s a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e . D e a c o rd o c om o

e s ta b e le c id o n e s te E s ta tu to e o u c o n fo rm e le g is la ç ã o v ig e n te , d e v e n d o c om p ro v a r , p o r o f ic io p e la

e n t id a d e s u a in d ic a ç ã o c om o re p re s e n ta n te d e um a e n tid a d e q u e fa ç a p a r te d e s te c o n s e lh o n ã o

p o d e n d o o m e sm o s e r a s s o c ia d o d a A C S P M IS S O E S som e n te a e n tid a d e .

N ã o q u e o b r ig a iõ r iam e n te , m a s p re fe re n c ia lm e n te s e ja c om p o s to e s te c o n s e lh o d e m em b ro s _ c om

--c o n h -e c im e n to s -d e -s is tem a s -d e ra d io d ifu s ã o ~ o u _ .d m e lº - a ra m e lh o r a c om p a n h am e n to d a

p ro g ram a ç ã o . =====~==~

A rt.3 9 ° - C om p e te a o C o n s e lh o C om u n itá r io :

a ) S e n e c e s s á r io re u n ir -s e m e n s a lm e n te , e x tra o rd in a r iam e n te , q u a n d o n e c e s s á r io o u

c o n v o c a d o , p o r um d o s ó rg ã o s ;

b ) D e lib e ra r s o b re m a té r ia s e n c am in h a d a s p e lo s a s s o c ia d o s e d em a is ó rg ã o s d a

A C S P M IS S O E S e e n c am in h á - Ia s a s p ro v id ê n c ia s d o C o n s e lh o C o o rd e n a d o r ;

c ) A p re c ia r a s p ro p o s ta s d e p ro g ram a ç ã o e g ra d e d e p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra em re u n iõ e s d o

C o n s e lh o C o o rd e n a d o r ;

d ) J u lg a r e em it ir p a re c e r s o b re a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra , m e sm o q u e q u a n d o s o lic ita d o

p e lo s d em a is ó rg ã o s o u o r iu n d a s d e s e g u im e n to s d a c om u n id a d e ;

e ) M o n ito ra r , a p ro v a r , s u p e rv is io n a r e f is c a liz a r a p ro g ram a ç ã o ra d io fõ n ic a d a em is s o ra ;

f) P a r t ic ip a r d a s re u n iõ e s d o s ó rg ã o s d a A C S P M IS S O E S sem p ré v ia a u to r iz a ç ã o ;

g ) Z e la r p e la é t ic a e o s b o n s e s a d io s c o s tum e s n a p ro g ram a ç ã o ;

h ) A n á lis e d e d in âm ic a e d o p e r f il d a s a t iv id a d e s im p lem e n ta d a s p e lo C o n s e lh o C o o rd e n a d o r .

i) P ro g ram a r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e rn e n te s á e x e c u ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , em

s e u s a s p e c to s le g a is e q u a lif ic a d o s d e tra n sm is s ã o ;

j) G a ra n t ir o c um p r im e n to d o e s ta b e le c id o n o A r t.3 ° , re fe re n te á p ro g ram a ç ã o , b em com o tom a r

p ro v id e n c ia s q u a n d o d o n ã o c um p r im e n to d e n o rm a s u s a n d o d e p o d e re s g e ra is c o n fe r id o s e

p re c e ito s e s ta b e le c id o s p o r re g ra s , re g im e n to s o u o u tra s fo rm a s d e fo rm a ç ã o d e o rd em e d is c ip lin a ,

o u q u e firam a m o ra l e o s b o n s c o s tum e s , q u a l e s te C o n s e lh o C om u n itá r io c r ia rá re g im e n to

e s p e c if ic o p a ra re g u la r a s a ç õ e s d a p ro g ram a ç ã o ;

k ) C r ia r e fa z e r c um p r ir re g ra s e re g im e n to s n e c e s s á r io s á ig u a litá r ia p a r t ic ip a ç ã o , e v ita n d o

m a n ife s ta ç õ e s d e s n e c e s s á r ia s a q u e v e n h am a d e s c um p r ir q u a lq u e r a to p re v is to d o s já

m e n c io n a d o s c om p o d e re s p a ra s a n ç õ e s , d e lib e ra ç õ e s e p ro v id ê n c ia s le g a is .

C a p ítu lo X

D o C o n s e lh o F is c a l

A r tA 0 0 _ O C o n s e lh o F is c a l s e rá c om p o s to d e trê s m em b ro s t itu la re s e d o is s u p le n te s , e le ito s n a

fo rm a d e s te E s ta tu to .

ArtA1 ° - C om p e te a o C o n s e lh o F is c a i:

a ) C o n tr ib u iç õ e s s o c ia is e s ta b e le c id a s p e la A s s em b le ia G e ra l;

b ) C o n tr ib u iç õ e s e s p o n tâ n e a s , d o a ç õ e s o u s u b s ld io s ;

c ) A t iv id a d e s p rom o c io n a is ;

a ) E m it ir p a re c e r s o b re o re la tó r io f in a n c e iro d o C o n s e lh o C o o rd e n a d o r ;

b ) E m it ir p a re c e r s o b re o b a la n ç o a n u a l e s u bm e tê - lo á a p re c ia ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l;

A r tA 2 0 _ S ã o re c e ita s e fo n te s d e re c u rs o s p a ra m a n u te n ç ã o d a A C S P M IS S O E S e s e u p a tr im õ n io :

D a s re c e íta s e d o p a tr im õ n io

C a p ítu lo X I

,
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d) Apoios culturais;

e) Patroclnios;

f) Patroclnio sob a forma de apoio cultural

g) Verbas provenientes de subsldios oficia is.

h)--Os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem

=="';;=~--criados.

Parágrafo Primeiro: Cabe defin ir que a ACSPMISSOES tem também em sua caracteristica de ser

cultural promover produções culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produções

fonográficas e que deverá ser diferenciada em suas prestações de contas a diferença de "apoio

cultural" e "patroclnio sob a forma de apoio cultural" que será a distinção de recursos oriundos

exclusivamente para a manutenção da em issora de rádio comunitária mantida pela

ACSPMISSOES. Portanto a nomenclatura "patroclnio sob a forma de apoio cultural" é a

identificação de recursos captados exclusivamente para a manutenção desta em issora. Esses

recursos são oriundos restritamente de estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.

Art.43° - As despesas da ACSPMISSOES são relativas à:

a) Questões operacionais, ta is como: aluguel, compra equipamentos e bens e todo o materia l

necessário aos serviços de adm inistração e relacionado à radiodifusão;

b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área adm inistrativa,

manutenção, operação de equipamentos e instalações;

c) Subsldios para captadores de apoio cultural;

d) Subsldios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros

titu lares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14° deste Estatuto e são

individuaimente responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a ACSPMISSOES,

oriundos de dolo, má fé, ou ato iIIcito, etc.

Art.440 _ to vedado a ACSPMISSOES dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer

espécie a terceiros, salvo por comprom issos assum idos por aprovação expressa da Assembleia

Geral e por consenso dos membros dos demais ôrgãos.

Art.450 _ O movimento financeiro da ACSPMISSOES será feito através de conta bancária conjunta,

ou outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de

Finanças e Patrimônio;

Art.460 _ Todos os recursos financeiros da ACSPMISSOES serão aplicados no Brasil, na

manutenção e desenvolvimento da entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte

do seu patrimônio ou de sua renda a U luio de lucro ou participação de seu resultado.

Capítulo XII

Da dissolução - Das disposições finais

Art.470 _ A dissolução da entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidadeS(

ou nos casos previstos em Lei.

Art.480 _ A dissolução será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, especialmente

convocada para esse fim , e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo\

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com meno . \

um terço nas convocações seguintes, de acordo com o que determ ina o Art. 20° parágr fo primeiro, \'

deste Estatuto. ,N \

--~
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Art.49° - No caso de extinção da entidade, o seu patrimônio será revertido em beneficio de uma

institu ição do mesmo fim devidamente legalizada.

______ --'-A"rt"."SO"O_-.A .entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos adm inistrativos, não distribui

lucros, vantagens~ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sobnenhuma forma,

aplicando integralmente os seus recursos no Pais, na manutenção e desenvolvimento dos seus

objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o= ~ --
seu bom desenvolvimento operacional. Todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta

não necessitando de livro ata para as reuniões formais da entidade e dos órgãos internos da

entidade.
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(Ref.Of. 11554/201/SEI-MCTIC-RENOVAÇÃO OUTORGA)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39459/2018/SEI-MCTIC

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.080499/2017-06, de interesse
da Associação Cultural São Paulo das Missões, sediada em São Paulo das
Missões/RS, para renovação da outorga referente ao período de 04 de agosto de
2008 a 04 de agosto de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428211 e o código CRC 743E847D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39459/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080499/2017-06 - Nº SEI: 3428211

Ofício 39459 (3428211)         SEI 01250.080499/2017-06 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39460/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural São Paulo das Missões (CNPJ nº 05.234.321/0001-74)
Rua Vereador Osvaldo Kuln, s/n, Centro
​97.980-000 São Paulo das Missões/RS

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.080499/2017-06.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 04 de agosto de 2008 a 04 de agosto de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.080499/2017-06, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428229 e o código CRC 867B3E7F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39460/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080499/2017-06 - Nº SEI: 3428229
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES
CNPJ: 05.234.321/0001-74

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:14 do dia 05/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2020.
Código de controle da certidão: D466.35A9.7806.1858
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 05/08/2019 14:55
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iVĵklg_m ǹôVbaVXp̀V1q3<237;7L1L<Vk̀Vrkca_kacVŝba_tVXa_Vua_glgj̀b̀Vsaf̂
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iWĵklg_m ǹôWbaWYp̀W.L;60;H5HJ.J6Wk̀Wqkca_kacWr̂ba_sWYa_Wta_glgj̀b̀Wraf̂
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v<\̂<\Ŷ<[eb\nY<eY6b]db[e_̀4̀<Y6beY4Ym<\bkgiabY]�Y?;��>;>ỲbY�mj?Y<Y6beYb
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@d̀ â8\d\}~lv\
�T�������Y��Y�

HHHHHHHHHXQEQHLDXNOQ
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.234.321/0001-74

Certidão nº: 179123014/2019

Expedição: 06/08/2019, às 08:25:42

Validade: 01/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.234.321/0001-74, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 13504/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.080499/2017-06.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Cultural São Paulo das Missões, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões,
estado do Rio Grande do Sul, protocolou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 3042215- 01250.031685/2018-94), em 6/6/2018, e o prazo
final para o encaminhamento dos documentos expirava em 4/7/2018 (art. 6º-A da
Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU de 29/03/2017). Portanto, o pedido é
tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

OBS: O endereço de
sede, do Sistema
Irradiante,  constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
divergir daquele
registrado no cadastrado
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

da Receita Federal
(CNPJ) e do endereço 
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

-  Não está
expressamente
previsto no art.16 do
Estatuto Social, que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se adequar
ao que determina a
Portaria.

 

Observação : o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

A Entidade deverá
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Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS : Para aqueles RG
que já contém o CPF, fica
este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
bem como, sua
programação, 
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
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Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/08/2019, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4472662 e o código CRC B5858A74.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4473252.
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Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4472662

Nota Técnica 13504 (4472662)         SEI 01250.080499/2017-06 / pg. 42



❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28757/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural São Paulo das Missões (CNPJ nº 05.234.321/0001-74)
Rua Vereador Osvaldo Kuln, s/n, Centro
​97.980-000 São Paulo das Missões/RS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.080499/2017-06.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 28757/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4513133 e o código CRC 80C7AE5E.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4513133
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ASSOCIAÇAo CULTURAL sAo PAULO DAS MISSÕES.

sAo PAULO DAS MISSÕES - RS.

São Paulo das Missões, 08 de outubro de 2019.

Excelentissimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, tecnologia, inovação e

Comunicações!

Valho-me do presente para cumprimentá-lo cordialmente e na oportunidade manifestar votos de muitos

sucessos nesta importante missão neste tão importante Ministério do Governo do Eminente Presidente Jair

Messias Bolsonaro.

Em atenção a nota técnica n2 13504/2019/SEI.MCTIC, DO PROCESSO N2 01250.080499/2017-06,

encaminhamos através deste a documentação solicitada, para a RENOVAÇÃO DA OUTORGA concedida à

ASSSOClAÇÃO CULTURAL SÃo PAULO DAS MISSÕES, de São Paulo das Missões, Rs, para operar a RADIO

COMUNITARIA CANTÃO FM 98.7, com vencimento em 04 de setembro de 2018.

Outrossim, tomamos a liberdade para pedir e informar o que segue:

- a localização da antena de retransmissão da nossa radcom está localizada numa ponta do

municipio(cidade) e devido ao terreno/relevo acidentado não atingimos mais de 30% da área do município: tem

um morro que nos separa do interior do municipio e se lá instalassemos uma torre com link e retransmissor

poderíamos atingir a quase totalidade da área do municipio ...quanto a população estamos atingindo somente

50% ..

Na certeza da acolhida favorável e com protocolo de nosso pedido,reiteramos desejos de sucessos e

desde já agradecer antecipadamente a atenção ao exposto acima, mercê de vosso elevado espíirito de trabalho e

dedicação em prol da Radio Difusão Comunitária.

Respeitosamente,

Presidente da Assocíção e responsável pela Radio Comunitária Cantão FM-98.7

E X M O . S R .

MINISTRO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

ESPLANADA DOS MINISTERIOS - BLOCO R -3º ANDAR

70044-900 - BRASILlA - DF.

o e x : a . \ f : ; T O ~ H " , E ] 5 : :" U . O C : 'A 'l : ' '1 ~ , J

E r . 1 . l b k ( i 9 _ : - : _ M U ~ % ~ ~
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Razão

ASSO C IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSO ESSocia l:

N om e Fantas ia : RAD IO CANTA0 FM 98.71 CNPJ 05 ,234 ,32110001 .74

Endereço de Sede : RUA VEREADO R O SVALDO KUHN S IN

M un ic fp io : SÃO PAULO DAS M ISSO ES UF: RS CEP 97980 .000

Nom e do represen tan te lega l: NILTON LUIZ RHODEN

Endereço eletrônico (e-mail): n inonrhoden@ gm aiLcom

M un ic lp io : SÃO PAULO DAS M ISSO ES UF RS : CEP97980-o0

I

Endereço : RUA VEREADO R O SVALDO KUHN S IN I
M unic lp io : SÃO PAULO DAS M ISSO ES UF: RS CEP : 97980000

Coordenadas do S is tem a Irrad ian te ANTENA lTO RRE I La titude : Q .•2880142

(Padrão G PS -W G S 84): ILong~ude :
Q

.• 054W 5605
W
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E x c e le n tfs s im o S en h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm en te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia

n o M u n ic íp io e U F d e s c r ito s , v em , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a R E N O V A Ç Ã O

D A O U TO R G A , re fe re n te a n o ta té c n ic a nO 1 3 5 0 4 /S E I-M C T IC e p ro c e s s o nO 0 1 2 5 0 .0 8 0 4 9 9 /2 0 1 7 -6 .

C om v is ta s iJ in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o cum en ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

re n o v a ç ã o e D E C LA R AM O S , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s fin a n c e iro s p a ra o em p re e n d im en to p le ite a d o ;

11 - a p e s s o a ju r fd ic a n ã o e s tá im p ed id a d e tra n s a c io n a r c om a adm in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l,

d ire ta o u in d ire ta ;

111 - a p e s s o a ju r íd ic a c um p re o d is p o s to n o a r !. 7 ° , c a p u t in c is o X X X III , d a C o n s tIT u iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r id ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s em o u to rg a ;

v - a p e s s o a ju r id ic a n ã o m an tém v in c u la s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a

s u b o rd in em o u a s u je item à g e rê n c ia , à a dm in is tra ç ã o , a o d om fn io , a o c om an d o o u à o r ie n ta ç ã o d e

q u a lq u e r o u tra e n tid a d e , m ed ia n te c om p rom is s o s o u re la ç õ e s fin a n c e ira s , re lig io s a s , fam ilia re s ,

p o lít ic o -p a r t id á r ia s o u c om e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a

s ã o p r iv a t iv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V II - n e n h um d o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e s tá n o e x e rc lc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re

im u n id a d e p a r lam en ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o rra fo ro e s p e c ia l;

V III - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e s e c om p rom e tem ao fie l c um p r im en to d a s n o rm a s a p lic á v e is a o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n IT á r ia , em e s p e c ia l a L e i n a 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , o D e c re to n a 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 , e a le g is la ç ã o q u e d is p õ e

s o b re o s e rv iç o , n o âm b ito d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ;

IX - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e re s id em d e n tro d a á re a p re te n d id a p a ra prcslnÇ<io d o s e rv iç o , q u e

c o rre s p o n d e à á re a lim ita d a p o r um ra io ig u a lo u in fe r io r a q u a tro m il m e tro s a p a r t ir d a a n te n a tra n sm is s o ra :

x - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e têm b o n s a n te c e d e n te s , n ã o te n d o s id o c o n d en a d o s , em d e c is ã o tra n s ita d a em

ju lg a d o o u p ro fe r id a p o r ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , p o r q u a lq u e r in fra ç ã o d e n a tu re z a p e n a l o u em q u a lq u e r d o s ilíc ito s

re fe r id o s n o a r ! 1Q c a p u t in c is o I a lln e a s "b " "c " "d " "e " " f ' "g " "h " " i" " j" "k " " I" "m " "n " "o " "p " e "q " d a L e i
C om p lem e n ta r 'n o 6 4 , d e 1 8 d e m ~ io d e 1 9 9 0 ; ' e ' , , , , , , , , , , , ,

X I - a em is s o ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to .

C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a çõ e s a q u i p re s ta d a s p o d e c o n fig u ra r in fra ç ã o p e n a l e a dm in is tra t iv a ,

s u je ita n d o o s re s p o n s á v e is à a p lic a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b ív e is , é q u e o s d ir ig e n te s , a b a ix o -a s s in a d o s , f irm am es te

R eq u e r im en to d e R en o v a ç ã o d e O u to rg a .
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0306 7012 0485

192.952.000-04

T il . E le ito r :

S S P /R S C P F :Ó rg ã o

E m is s o r :

N o m e d o d ir ig e n te : N IL T O N L U IS R H O D E N

C a rg o : P R E S ID E N T E

RG: 5005923023

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

06008909 0418

758.380.100-10

T it . E le ito r :

S S P /R S C P F :Ó rg ã o

E m is s o r :

N o m e d o d ir ig e n te : C L Ó V IS R O M E U F E R S T

C a rg o : V IC E P R E S ID E N T E

RG: 8023678934

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te : I M A R IO R A IM U N D O F E R S T

C a rg o : I S E C R E T Á R IO I T il . E le ito r : I 0145 5517 0442
R G : 4001704081 Ó rg ã o ~ P /R S C P F : 025.879.120- 91

E m is s o r : /

E n d e re ç o : I A V E N ID A D O C O M E llI : : fo 724

M u n ic íp io : I S Ã O P A !J j"O D A S M IS S ES/ I U F : I R S I C E P : I 97980-000
A s s in a tu ra : I ( \ /'Z~"

PU) .

' \ /
./

N o m e d o d ir ig e n te : I A F O N S O L U IS R H O D E N

C a rg o : I T E S O U R E IR O I T it . E le ito r : I 0306 6787 0493
R G : 1018308187 Ó rg ã o S S P /R S C P F : 343.325.610- 15

E m is s o r :

E n d e re ç o : I A V E N ID A D O C O M É R C IO 691

M u n ic íp io : I S Ã O P A U L O D A S M IS S Õ E S I U F : R S T C E p :T 97980-000

A s s in a tu ra : I /, , J:::.-i!v 6C-

97980-000

0806 7066 0477

176.915.830- 87

P O V O A D O S A N T A C E C IL IA - IN T E R IO R

S Ã O A U L O D A S M IS S Õ E U F :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te : IN Á C IO A R M iN D O S C H N E ID E R

C a rg o : C O N S E L H O F IS C A L - P R E S ID E N T E T it . E le ito r :

R G : 3017788971 Ó rg ã o S S P /R S C P F :

E m is s o r :
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Nom e do dirigente: JÂNIO ATILlO STANGHERLlN

Cargo: CONSELHO FISCAL- M EM BRO Tit. E leitor:

RG: 8030561214 Órgão SSPjRS CPF:

Em issor:

0539 7652 0450

628.816.390- 20

Endereço:

M unicípio:

Assinatura:

RUA BORGES DE M EDEIROS 100

SÃO PAULO DAS ISSÕES

057022600477

158.199.730- 20

Tlt. E ieitor:

SSPjRS CPF:

Endereço:

M unicípio:

Assinatura:

Nom e do dirigente: NESTOR LUIZ RHODEN

Cargo: CONSELHO FIS AL - M EM BRO

RG: 102705285 Órgão

I Em issor:

0702 6284 0450

004.176.320- 37

Tit. E ieitor:

SSPjRS CPF:

Nom e do dirigente: SANDRO RAFAEL BUTZEN

Cargo: D IRETOR CULTURAL

RG: 7065704301 Órgão

Em issor:

Endereço:

M unicípio:

Assinatura:

AVENIDA DO COM ERCIO 890

SÃO PAULO DAS M ISSÕES

Nom e do dirigente: AR i M ALlKOW SKI

Cargo: D IRETOR PATRIM ONIAL

RG: 8034352503 Órgão

Em issor:

Endereço:

M unicípio:

Assinatura:

T it. E leitor:

SSPjRS CPF:

0145 6079 0485

450.550.920- 68
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C om p ro v a n te d e I n s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l - Im p r e s s ã o http://www.receita.razenda.gov.br/PessoaJU rid icalCN PJ/cnpjreva/i111p...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
- - - - - - ~ ._ - - - - - ~ ._ - - -

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência. providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ/JERO DE INSCRiÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

O S .2 3 4 .3 2 1 /0 0 0 1 -7 4 1 S /0 8 /2 0 0 2

MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICAPR1NCIP.AL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

ru;-l
~

DATA DA SITUAÇÃO CPDASTR.AL

1 5 /0 8 /2 0 0 2

I IDATADASITUAÇÂOESPECl.AI.
.•.•.•.•.•.•.•.•

I NÚMERO I I COMPLEMENTO

SN CENTRO
---------------

I
MUNICiplO

SAO PAULO DAS MISSOES

I
TELEFONE

( S 5 ) 3 5 6 3 .1 1 2 2

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F.ANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5.00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

I ENDEREÇOELETRONICO

1 ~ : :~ ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CPDASTRAl

ATIVA

I MO""ODESITUAÇÃOC""ASTRAl

I ~~~~~ ESPEClAl

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiOICA

399-9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

R VER. OSVALDO KUHN

I
CEP I BAlRROIDISTRITO

9 7 .9 8 0 -0 0 0 CENTRO
-------------

r;:;N"O"'=E""M;;;P;;;RE~S:;AR;;;'-;;Al-------------------------------------.

ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/06/2018 as 14:31 :41 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

< lJC o p y r ig h t R e c e i ta I 'e d e r a l d o B r a s i l - 1 4 /0 6 /2 0 J 8

101" I 1 4 1 0 6 /2 0 1 8 1 4 :3 2
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: P r o to c o lo nt -..1 & t3

Joel C u n e g a t t

- - - - -R O O s o o -A Ie x
Registrador stitu to

- - - - - - - n ~ - ,~ O -~ 5 ~ O - - - -
OFfclO DE REG ISTROS i; TABELIONATO

---.--~D~E~P~RC~J1-ESTO tlE l'ITULÇ l

SÃO PAICLO DAS M ISSO~S

C O I I IA f lC A ó E C A M P IN iI -D A S M lS S G E S R S

- JOEL CUNEG .'\TTO JUN IOR .

_ _ S _ ,c L /~ l 'r : s i2 ~ O j500.

OS' ".

> -

('B' ICO~
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T IV A D O B R A S I L 1 / 2

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

Oficio de Registro de Títulos e Documentos e P e s s o a s Jurídicas
M U N IC Í P I O D E S Ã O P A U L O D A S M I S S Õ E S - C E P : 9 7 . 9 8 0 - 0 0 0

A v e n i d a d o C o m é r c i o , 2 4 8 , F o n e : ( 5 5 ) 3 5 6 3 - I 2 0 9

J o e l C u n e g a t t o J u n i o r - O f i c i a l

CERTIDÃO

c o n t i n u a n a p r ó x im a f o l h a
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c o n tin u a ç ão d a fo lh a a n te r io r , R eg is tro n ° 7 9

o re fe r id o é v e rd ad e . D o u fé .

S ão P au lo d a s M is sõ e s , 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 9 .

R o b so n A le x an d re R

Em o lum en to s : T O (,ll : R $ 3 1 .1 0 + R $ 5 .5 0 ~ R $ ~ 6 .6 " -

C e r tid ã o p J (2 p g s ) : R $ 1 7 ,8 0 (0 0 7 9 .0 ! .1 5 0 0 0 0 o .0 0 9 0 J .• • .R

B u sc a ' R $ 8 4 0 (0 0 7 9 .0 1 .1 8 0 0 0 0 U JO ,4 0 ~ R $ 1 ,4 0 )

P ro c e ;s3 ln e~ to e le trô n ic o : R $ 4 ,9 0 (0 0 7 9 .0 1 .1 8 0 0 0 0 1 .0 0 5 3 9

A consulta estará dislXJnrvel em até 24h
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A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L S Ã O P A U LO D A S M IS S Õ E S

Terceira alteração estatutária em 25 de setembro de 2019. Alterado no art. 16

S Ã O P A U LO D A S M IS S Õ E S /R S

E S T A T U T O S O C IA L

C a p itu lo I

D o N om e -F u n d a ç ã o - D u ra ç ã o

A r l.1 o - A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L S Ã O P A U LO D A S M IS S Õ E S , c u jo à s ig la é A C S P M IS S Õ E S ,

fu n d a d a em 2 5 d e ju lh o d e 2 .0 0 2 , p o s s u id o ra d o C n p j n O . 05.234.321/0001-74, é um a e n t id a d e c iv il,

c o m u n itá r ia , p a ra f in s n ã o e c o n ôm ic o s , d e c a rá te r c u ltu ra l e s o c ia l, p e s s o a ju r id ic a d e d ire ito p r iv a d o

e d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , q u e s e re g e rá p e lo p re s e n te E s ta tu to e p e la s le is v ig e n te s n o T e r r itó r io

N a c io n a l, fo rm a d o p o r n úm e ro il im ita d o d e a s s o c ia d o s , m o ra d o re s re s id e n te s n e s te m u n ic íp io d e

S ã o P a u lo d a s M is s õ e s /R S , re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s lo c a is , c o m s e d e n e s ta c id a d e d e S ã o

P a u lo d a s M is s õ e s /R S , lo c a liz a d a e c om s e d e a R u a V e re a d o r O s v a ld o K u h n , S IN ° . B a ir ro C e n tro ,

S ã o P a u lo d a s M is s õ e s /R S C E P 9 7 .9 8 0 -0 0 0 .

C a p itu lo 1 1

D a s F in a lid a d e s e d o s O b je t iv o s

A r t . 2 ' - A A C S P M IS S Õ E S te rá p o r f in a lid a d e a d e fe s a d o s d ire ito s s o c ia is , a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s

c om u n itá r io s , d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia , p ro d u ç õ e s c u ltu ra is , e d u c a c io n a is , e n s in o , e n s in o

p ro f is s io n a liz a n te s e p ro d u ç õ e s fo n o g rá f ic a s , s a ú d e , d e s p o r to , b o le t in s in fo rm a t iv o s , s is te m a s

in te g ra d o s , te n d o c om - o b je t iv o s :

, - b e n e f ic ia r a C om u n id a d e c om v is ta s a :

a ) O p o r tu n iz a r - Ih e a d ifu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , t ra d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is ;

c )O fe re c e r - lh e m e c a n ism o s á fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o , e s t im u la n d o - lh e o c o n v iv io s o c ia l, o la z e r

e cultura;

c ) P re s ta r - lh e s e rv iç o s d e u t il id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d a d e fe s a c iv il, s e m p re

que necessário;

d ) C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to n a s á re a s d e a tu a ç ã o d e jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e

c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o v ig e n te ;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direitode expressão, da formamais
a c e s s iv e l p o s s ív e l.

I I .A em is s o ra , g e r id a p e la A C S P M IS S Õ E S , a te n d e rá em s u a p ro g ra m a ç ã o a o s p r in c ip io s d a :

a ) P re fe rê n c ia á f in a lid a d e a r t is t ic a , e d u c a t iv a , c u ltu ra l e in fo rm a t iv a p a ra o d e s e n v o lv im e n to

g e ra l d a C om u n id a d e ;

b ) P ro m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t fs t ic a s e jo m a lfs t ic a s , in te g ra n d o a C om u n id a d e ;

c ) R e s p o n s a b il id a d e s d o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a , d a fa m ília e d a C om u n id a d e :

d ) N ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o , c o n v ic ç ã o p o lí t ic o - id e o ló g ic o - p a r t id á r ia i

c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c om u n itá r ia s ; < ?
c ) N ã o p e rm is s ã o a o p ro s e lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a ;

1 ) O b r ig a to r ie d a d e d e p lu ra lid a d e d e o p in iã o e v e rs ã o , d e fo rm a 7 i d ltã n

opinativa e informativa; '-.....

1 - r
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, d)

g) C idadan ia , is to é , qua lquer c idadão da comunidade benefic iada terá d ire ito a em itir op in iões

sobre qua isquer assuntos abordados na programação da Em issora , bem como satis fazer idé ias,

p ropostas, sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações.

Capítu lo 111

Da P rogramação

A rt. 3° - A programação da em issora deverá :

a ) Garantir espaço para os segmentos organ izados da sociedade, a través de suas entidades, e

associados à ACSPM ISSÓES , observando-se crité rios, e ava liações do conse lho coordenador e

aprovação do Conse lho Comunitá rio a adequação do horário na programação;

b) Reservar espaço semana l para programas experim enta is de pessoas da Comunidade,

m antendo sempre a harm on ia com a Le i;

c) Cada pro je to de programação antes de ser aprovado, deverá ser ava liado para ser destinado

ao horário e púb lico a lvo e de in te resse da programação, pro je to especifico , respe itando os horários

de programas instib.Jcionaisda emissora.

Capítu lo IV

Dos associados. Admissão e Demissão. Direitos e Deveres

Art. 4° - A ACSPM ISSÓES , será constitu ída de:

a) Número ilim itado de associados, pessoas fís icas, m a iores, ap tos, de naciona lidade bras ile ira ,

res identes na loca lidade de São Pau lo das M issões (RS ), sem discrim ínação de cor, sexo ,

pro fissão , credo re liq ioso ou po lítico ;

b ) Número ilim itado de pessoas ju ríd icas, com sede na cidade de São Pau lo das M issões (RS ),

que sejam de caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos.

Art. 5° - O quadro associa tivo da ACSPM ISSÓES será fo rm ado por:

a ) ASSOC IADO C IDADÃO - E todo o cidadão, bras ile iro , m a ior, res iden te no municíp io de São

Pau lo das M issões (RS ), dentro da área de abrangéncia da Rád io , reg is trados no cadastro da

ACSPM ISSÓES e com suas obrigações socia is em dia ;

b ) ASSOC IADO REPRESENTANTE - E toda entidade comunitá ría , pessoa ju rld ica , que tenha

sede no rnúníc lp io de São Pau lo das M íssões (RS ), representadas por c idadãos ofic ia lm ente

ind icados por esta entidade por escrito e com suas obrigações socia is em dia ;

c) ASSOC IADO FUNDADOR - São todos os associados ínc lu ídos na categoria de cidadão e de

representan te , que tenham partic ipado e subscrito a a ta de fundação da ACSPM ISSÓES e com

suas obrigações sociais em dia;

Art. 6° - As contribu ições dos associados serão regu ladas pe la Assemble ia Gera l.

A rt. r -A adm issão de associados pessoa f1 s ica ou ju ríd ica será fe ita m ed ian te proposta ass inada

pe lo cand ida to e d irig ida ao P residente do Conse lho Coordenador, porque toda e qua lquer pessoa

da comunidade poderá te r ingresso gra tu ito e d ire ito a vo tar ser vo tado para todos os cargos.

A rt. 8° - Somente te rá d ire ito a vo tar nas Assemble ías o assocíado das categorias do A rt. 5° e qu

este ja qu ite com a tesouraria e em dia com as suas obrígações para com o ACSPM ISSÓES .

A rt. 9° - Será exclu ído do quadro socia l da Associação o associado que desrespe ija

esta tu to socia l ou os regu lam entos da ACSPM ISSÓES , que desrespe ila r o pres- té

ou de ixar de atender os requ is itos estabe lec idos para sua perm anéncía-na A ,c ia ão , ou , a inda ,

2
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3

po r reque rim en to de qua lque r assoc iado , desde que ha ja ju s ta causa fundam en tada , d ir ig ido ao

C onse lho C oo rdenado r.

P a rág ra fo 1 '. - A dec isão pe la exc lu são cabe rá ao C onse lho C oo rdenado r que dec id irá pe lo vo to da

m aio ria s im p les de seus m em bros .

Pa rág ra fo 2 '. - A p rovada a exc lusão o C onse lho C oo rdenado r em 8 (o ito ) d ia s deve rá convoca r um a

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria com in ic io de quo rum m in im o de um qu in to (1 /5 ) dos assoc iados

em d ia com suas ob rigações soc ia is , pa ra que o assoc iado exc lu ido possa reco rre r com d ire ito a

am p la de fesa e de recu rsos da dec isão ap resen tando pa ra tan to , suas razões .

A rt. 10 ' - A dem issão de assoc iado se da rá :

a) Po r reque rim en to do assoc iado d irig ido ao C onse lho C oo rdenado r;

b ) P o r m o rte da pessoa fís ica ou ex tin ção da capac idade ju rid ica da en tidade assoc iada ;

A rt. 11 ' - S ão d ire ito s dos assoc iados :

a ) P a rtic ipa r das sessões das A ssem b le ia s , p ropo r, vo ta r e se r vo tado , assum ir ca rgos nos

ó rgãos in te rnos ;

b ) D es fru ta r dos bene fic io s , do pa trim õn io fis ico , te r acesso a dados , a rqu ivos e docum en tos de

qua lque r na tu reza , m ed ian te requ is ição po r esc rito , com an tecedênc ia m in im a de trin ta d ia s , ao

C onse lho coo rdenado r;

c ) P a rtic ipa r das a tiv idades e p rom oções da ACSPM ISSÓES , de suas reun iões , quando

convocado , con tribu indo pa ra o desenvo lv im en to de seus ob je tivos .

A rt. 12 ' - S ão deve res dos assoc iados :

a ) C onhece r, cum p rir e fa ze r cum p rir e s te E s ta tu to , aca ta r dec isões das A ssem b le ia s e dos

ó rgãos da ACSPM ISSÓES .

b ) Ze la r pe lo bom nom e da ACSPM ISSÓES , cum p rindo e respe itando o que de te rm inam es te

E s ta tu to e regu lam en tos ; ,

c ) E s ta r em d ia com as suas ob rigações de fin idas nes tes E s ta tu tos .

A rt. 13 ° - O assoc iado que sem jus tifica tiva exp ressa , fa lta r a três reun iões consecu tivas ou c inco

a lte rnadas , ou a inda , de ixa r de sa lda r suas ob rigações soc ia is fin ance iras po r três m eses

consecu tivos sem um a rea l ju s tifica tiva se rá , po r dec isão do C onse lho C oo rdenado r, a fas tado do

quad ro soc ia l da A ssoc iação .

f)

Pa rág ra fo Ú n ico - O assoc iado a fas tado do quad ro soc ia l po r inad im p lem en to pode rá re ing ressa r

ao m esm o ass im que qu ita r os dêb ito s penden tes .

1a ) A ssem b le ia G e ra l;

A rt. 15 ' - S ão ó rgãos da ACSPM ISSÓES :

A rt.14 ' - O s assoc iados não respondem subs id ia riam en te pe las ob rigações finance ira s assum ida

pe la ACSPM ISSÓES .

Cap ítu lo V

Dos ó rgãos adm in is tra tivos
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. g )
4

b ) C o n s e lh o C o o rd e n a d o r c o m 0 4 (Q u a tro ) C a rg o s : 0 1 (u m ) C o o rd e n a d o r G e ra l (P re s id e n te ) . 0 1

(u m ) V ic e -C o o rd e n a d o r G e ra l (V ic e - P re s id e n te ) , 0 1 (u m ) C o o rd e n a d o r d e O p e ra ç ã o

(S e c re tá r io ) , 0 1 (u m ) C o o rd e n a d o r d e F in a n ç a s e P a tr im õ n io (T e s o u re iro ) .

c ) C o n s e lh o F is c a l, 0 3 (trê s ) C a rg o s E fe tiv o s e 0 2 (d o is ) S u p le n te s ;

A rt. 1 6 ' - O m a n d a to d o s c o n s e lh o s é d e q u a tro a n o s , e le ito s e m A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia , n a

p r im e ira q u in z e n a d o m ê s d e s e te m b ro , c o m d ire ito a m a n d a to s c o n s e c u tiv o s , s e n d o q u e , e m

n e n h u m a h ip õ te s e o u p re te x to , n e n h u m c a rg o p o d e rá s e r re m u n e ra d o .

• P a ra g ra fo P r im e iro : A d ire to r ia s e rá re c o n d u z id a p o r, n o m á x im o , u m a v e z , is to é, u m a ú n ic a

re e le iç ã o ,c o n fo rm e a rtig o 4 0 , in c is o V , "b " d a P o rta r ia 4 3 3 4 d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5

A rt.1 7 ' - A s d e c is õ e s d o s ó rg ã o s a d m in is tra tiv o s : A s s e m b le ia s G e ra is s e rã o c o n v o c a d a s e

in ic ia d a s c o m n o m ín im o u m q u in to (1 /5 ) d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is e m

p r im e ira c h a m a d a e n a s d e m a is c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s , C o n s e lh o C o o rd e n a d o r e

C o n s e lh o F is c a l s e rã o to m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d o s v o to s d o s m e m b ro s p re s e n te s , c a b e n d o a o

C o o rd e n a d o r G e ra l (P re s id e n te ) e a o C o n s e lh e iro F is c a l p re s id e n te d o C o n s e lh o F is c a l, o s d e

M in e rv a .

A rt. 1 8 ' - A s s e s s õ e s d e c a d a ó rg ã o s e rã o c o n s id e ra d a s le g a is , d e s d e q u e c o m p a re ç a a m a io r ia

s im p le s d e s e u s m e m b ro s e re g is tra d a s e m fo rm a p ró p r ia .

C a p itu lo V I

D a A s s e m b le ia G e ra l

a ) U m a v e z p o r a n o , p a ra a v a lia ç ã o d o s tra b a lh o s d e s e n v o lv id o s , a p ro v a ç ã o d o p la n o

/
a p re c ia ç ã o d o s re la tó r io s a d m in is tra tiv o e fin a n c e iro d o e x e rc ic io fin d o (p re s ta ç ã o

A rt. 1 9 ' - A A s s e m b le ia G e ra l - O rd in á r ia e E x tra o rd in á r ia - é o ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a

A C S P M IS S IIE S . S e rá c o m p o s ta p e lo s a s s o c ia d o s e m d ia c o m a s s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is e

fin a n c e ira s .

A rt. 2 0 ' - C o m p e te p r iv a tiv a m e n te à A s s e m b le ia g e ra l:

I - e le g e r o s a d m in is tra d o re s ;

lI .d e s titu ir o s a d m in is tra d o re s ;

III .a p ro v a r a s c o n ta s ;

IV - a lte ra r o e s ta tu to ;

V - e x tin g u ir a a s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo P r im e iro - P a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e s e re fe re m o s in c is o s li, IV e V é e x ig id o o v o to

c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à A s s e m b le ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e fim , n ã o

p o d e n d o e la d e lib e ra r , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m

m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

P a rá g ra fo S e g u n d o - A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le ia g e ra l fa r-s e -á n a fo rm a d o e s ta tu to , e m l'

c o n v o c a ç ã o c o m a p re s e n ç a d a m a io r ia a b s o lu ta e e m 2 ' c o v o c a ç ã o c o m q u a lq u e r n ú m e ro . S u a

d e lib e ra ç ã o s e d a rá p e la m a io r ia s im p le s d o s p re s e n te s ; g a ra n tin d o a u m q u in to d o s a s s o c ia d o s o

d ire ito d e p ro m o v ê -Ia .

P a rá g ra fo T e rc e iro - O e s ta tu to s o c ia l p o d e rá s e r a lte ra d o n o to d o o u e m p a rte , in c lu s iv e n o to c a I

a a d m in is tra ç ã o , d e v e n d o s e r o b e d e c id o o c o n tid o n o P a rá g ra fo P r im e iro e S e g u n d o d e s te m e s

a rtig o .

A rt.2 1 o _ A A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia s e re u n irá :
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h )

b ) A ca d a q u a tro a n o s , p a ra a e le iç ã o d o s m em b ro s d o C on se lh o C oo rd e n a d o r e C on se lh o

F is ca l.

A rt.2 2 ° - A A ssem b le ia G e ra l o rd in á r ia se rá co n vo ca d a p e lo C on se lh o co o rd e n a d o r p a ra d e lib e ra r

so b re o e s ta b e le c id o n o A rt.2 1 0, com an te ce d ê n c ia d e o ito d ia s , a tra vé s d e e d ita l a fix a d o . n a se d e d a

A C S PM IS SO ES ou d iv u lg a r em em is so ra d e a u d iê n c ia lo ca l e o u em jo rn a l d e c irc u la çã o lo ca l o u

re g io n a l, o u o u tro s m e io s , d e ve n d o n e le co n s ta r: d ia , lo ca l, h o rá r io e p a u ta d a a sse r 'n b le ia .
,

A rt.2 3 ° - A A sse rn b fe ia G e ra l E x tra o rd in á r ia se re u n irá :

a ) A p e d id o d e q u a lq u e r d o s ó rg ã o s , s em p re q u e ju lg a rem ne ce ssá r io ;

b )Q uan d o um qu in to d o s m em b ro s a sso c ia d o s , em d ia com a s su a s o b r ig a çõ e s so c ia is e

fin a n ce ira s , re q u e re rem po r e s c r ito a o C on se lh o C oo rd e n a d o r.

A rt.2 4 ° - A A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia se rá co n vo ca d a d e a co rd o com o e s ta b e le c id o n o

A rt.2 2 ° .

A rt.2 5 ° - S om en te p o d e rã o se r vo ta d o s o s a sso c ia d o s q u e te n h am - p e lo m eno s - trê s m e se s d e

a sso c ia d o s e e s te jam em d ia com a s su a s o b r ig a çõ e s so c ia is e fin a n ce ira s .

C a p itu lo VII

D as e le iç õ e s

A rt.2 6 ° - O s C on se lh o s C oo rd e n a d o r e C on se lh o F is ca l s e rã o e le ito s co n ju n tam en te - em

A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia - c o n vo ca d a p a ra e s te fim , a tra vé s d e vo ta çã o se c re ta o u a c lam a çã o

d a s ch a p a s in s c r ita s .

A rt.2 r - O m anda to d o s m em b ro s d o s ó rg ã o s te rá d u ra çã o d e q u a tro a n o s .

A rt. 2 8 ° - O s m em b ro s d a ca te g o r ia d e a sso c ia d o s re p re se n ta n te s (p e sso a s ju r id ic a s ) se rã o

in d ic a d o s p e la e n tid a d e a -so c ia d a e p o d e rã o vo ta r e se r vo ta d o s te n d o o d ire ito d e vo z e vo to .

A rt. 2 9 ° - A in s c r iç ã o d a s ch a p a s - n om in a ta com p le ta p a ra to d o s o s ca rg o s d o s ó rg ã o s - d e ve rá se r

fe ita a té q u in ze d ia s a n te s d a d a ta m a rca d a p a ra a re a liz a çã o d a A ssem b le ia G e ra l p a ra e s te fim ,

m ed ia n te a p re se n ta çã o d e p e d id o , p o r e s c r ito , v e d a d a a p a rtic ip a çã o d e a lg um m em b ro em m a is d e

uma chapa inscrita.

A rt.3 0 0 - E ve d a d o o vo to p o r p ro cu ra çã o o u cum u la tiv o , s e n d o q u e , ca d a a sso c ia d o o u e n tid a d e

re p re se n ta d a , te rá d ire ito a a p e n a s a um vo to .

Capitulo VIII

Do C on se lh o C oo rd e n a d o r

A rt.3 1 ° - O co n se lh o co o rd e n a d o r se rá com po s to p o r q u a tro m em b ro s : C o o rd e n a d o r G e ra l

(P re s id e n te ), V ic e -C o o rd e n a d o r G e ra l (V ic e - P re s id e n te ), C o o rd e n a d o r d e O pe ra çã o (S e c re tá r io ) ,

C o o rd e n a d o r d e F in a n ça s e P a tr im ô n io (T e so u re iro ).

A rt.3 2 ° - A A C S PM IS SO ES se rá re p re se n ta d o a tiv a e p a ss iv am en te , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te

p e lo p re s id e n te d o C on se lh o C oo rd e n a d o r.

A rt.3 3 ° - O C on se lh o C oo rd e n a d o r se re u n irá p e r io d ic am en te , s em p re em d

p ré -ew s ta b e le c id a , p re fe re n c ia lm en te um a ve z p o r m ê s .
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Art.34 ° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três

alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da

ausência, será substituido por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da

Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo do

quadro associativo até realização de novas eleições.

Art.35° - Os membros dos órgãos poderão ser substituidos no todo ou em' parte, pela Assembleia

Geral Extraordinárla, convocada para este fim especffico, na forma do Árt. 24°, nos casos de

comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.36° - São atribuições do Conselho Coordenador:

a) Administrar a ACSPMISSÕES;

h) Convocar as assembleias gerais e reuniões da ACSPMISSÕES;

c) Representar a ACSPMISSÕES em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento;

d) Traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral;

c)Nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para

execução dos objetivos definidos no Art.2°;

f) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades;

g) Encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho

Comunitário, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal;

h) Realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e

outros bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Fiscal;

Art.37" - São competências de cada membro do Conselho Coordenador:

1) Coordenador Geral (Presidente):

n) Convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais;

h) Representar em juizo ou fora dele ativa e passivamente a ACSPMISSÕES:

c)Assinar, juntamente com o Coordenador de Operação (Secretário), as atas e demais

documentos da ACSPMISSÕES;

d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro), os

cheques para movimentação de numerário da ACSPMISSÕES, depositado em conta conjunta não

solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à sede da emissora, bem como assinar os

balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente.

e) Acatar e cumprir as determinaçôes emanadas na programação da emissora do Conselho

Comunitário;

f) Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um

dos órgãos;

g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da

ACSPMISSÓES e encaminhá-Ias ou não à Assembleia Geral ou oulTas instancias;

h) Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e posteriormente a Assembleia

Geral para decisão;

i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais

órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade;

j) Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofõnica da emissora;

k) Participar das reuniôes dos demais órgãos sem prévia autorização;

I) Zelar pelos princlpios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e

pelo Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sa . s ccostumes na

programação;

m) programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução da pr

aspectos legais e qualificados de transmissão;

6
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n) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar

providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e

preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e discip lina,

ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento especifico para

regular as ações da programação;

o) Responsabilizar-se pela adequação da em issora à leg islação, no que se refere o

cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da em issora, solic itação de licenças e

renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e

parâmetros técnicos de funcionamento da estação.

p) C riar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária partic ipação, evitando

manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já

mencionados com poderes para sanções, deliberações e providências legais.

q) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurfd icos.

2) V ice - Coordenador Geral:

a) Propor, acompanhar e assessorar reuniões, ativ idades e eventos da ACSPM ISSÓES ou da

Comunidade;

b) Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACSPM ISSÓES;

c)Promover ou viabilizar meios de qualificar a partic ipação das pessoas, grupos, entidades ou

segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunrtária;

d) Substitu ir o Coordenador Geral e de Operação em seus impedimentos.

3) Coordenador de Operação (Secretário):

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos

adm inistrativos;

b) Preparar edita is, convocações, circu lares, correspondências e outros documentos, assinando-

os juntamente com o Coordenador Geral;

c) Manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACSPM ISSÓES;

. d) Receber e encam inhar, simultaneamente, as solicrtações de programação ou de qualquer

natureza ao ConselhcCooruenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do

mesmo;

e) Substrtu ir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos;

4) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro):

a) Propor politicas de captação de recursos para a ACSPM ISSOES;

b)Manter o contro le de toda a movimentação financeira e o contro le do patrimônio da

ACSPM ISSÓES;

c) Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros;

d) Apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solic itações previstas neste Estatuto;

e) Manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimonia is da ACSPM ISSÓES.

f) Nomear representante contábil para condução fIScal;

Do Conselho Comunitário

Capitu lo IX

Art.38° - O Conselho Comunrtário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na

manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programação da em issor- .,mánfidol pel .

ACSPM ISSOES e será composto, no m fnimo por cinco pessoas indicadas representantes de \

entidades da comunidade local, ta is como associações de classe, benemérifas, re ll_g.i6sas ou de :

moradores, desde que legalmente institu ldas, com o objetivo de acompa h a programação d
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j)

e m i s s o r a , c o m v i s t a s a o a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n i d a d e . D e a c o r d o c o m o

e s ta b e le c id o n e s te E s ta tu to e o u co n fo rm e le g is la çã o v ig e n te , d e ve n do com p ro va r, p o r o ffc io p e la

e n tid a d e su a in d ic a çã o com o re p re se n ta n te d e um a en tid a d e que fa ça p a rte d e s te co n se lh o n ã o

podendo o m esm o se r a sso c ia d o d a AC SPM IS SÓ ES som en te a e n tid a d e .

N ão que ob rig a to r iam en te , m a s p re fe re n c ia lm en te se ja com po s to e s te co n se lh o d e m em b ro s com

conhe c im en to s d e s is tem a s de ra d io d ifu sã o o u do m e io p a ra m e lh o r a com panham en to d a

p ro g ram ação .

A rt.3 9 ° - C om pe te a o C on se lh o C om un itá r io :

a ) S e n e c e s s á r i o r e u n i r - s e m e n s a l m e n t e , e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , q u a n d o n e c e s s á r i o o u

co n vo ca d o , p o r um do s ó rg ã o s ;

b ) D e lib e ra r so b re m a té r ia s e n cam in h a da s p e lo s a sso c ia d o s e d em a is ó rg ã o s d a

AC SPM IS SÓ ES e en cam in h á -Ia s a s p ro v id ê n c ia s d o C on se lh o C oo rd e n ado r;

c ) A p re c ia r a s p ro p o s ta s d e p ro g ram ação e g ra d e de p ro g ram ação da em is so ra em re u n iõ e s d o

C on se lh o C oo rd e n ado r;

d ) Ju lg a r e em itir p a re ce r so b re a p ro g ram ação da em is so ra , m e sm o que quando so lic ita d o

p e lo s d em a is ó rg ã o s o u o riu n d a s d e se g u im en to s d a com un id a d e ;

c ) M o n i t o r a r , a p r o v a r , s u p e r v i s i o n a r e f i s c a l i z a r a p r o g r a m a ç ã o r a d i o f ó n i c a d a e m i s s o r a ;

l) P a rtic ip a r d a s re u n iõ e s d o s ó rg ã o s d a AC SPM IS SÓ ES sem p ré v ia a u to r iz a çã o ;

g ) Z e la r p e la é tic a e o s b o n s ê sa d io s co s tum es na p ro g ram ação ;

h ) A ná lis e d e d in âm ica e d o pe rfil d a s a tiv id a d e s im p lem en ta d a s p e lo C on se lh o C oo rd e n ado r.

i) P ro g ram a r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s co n ce rn e n te s á e xe cu çã o da p ro g ram ação , em

seu s a sp e c to s le g a is e q u a lif ic a d o s d e tra n sm is sã o ;

j) G a ra n tir o cum p rim en to d o e s ta b e le c id o n o A rt.3 ° , re fe re n te à p ro g ram ação , b em com o tom a r

p ro v id e n c ia s q u a ndo do não cum p rim en to d e n o rm a s u sa ndo de pode re s g e ra is co n fe r id o s e

p re ce ito s e s ta b e le c id o s p o r re g ra s , re g im en to s o u ou tra s fo rm a s de fo rm a ção de o rd em e d is c ip lin a ,

o u q u e firam a m o ra l e o s b o n s co s tum es , q u a l e s te C on se lh o C om un itá r io c r ia râ re g im en to

e sp e c if ic o p a ra re g u la r a s a çõ e s d a p ro g ram ação ;

k ) C ria r e fa ze r cum p rir re g ra s e re g im en to s n e ce ssá r io s á ig u a litá r ia p a rtic ip a çã o , e v ita n d o

m an ife s ta çõ e s d e sn e ce ssá r ia s a q u e ve nham a de scum p rir q u a lq u e r a to p re v is to d o s já

m en c io n a d o s com pode re s p a ra sa n çõ e s , d e lib e ra çõ e s e p ro v id ê n c ia s le g a is .

C a p itu lo X

D o C on se lh o F is ca l

A rt. 4 0 - O C on se lh o F is ca l s e rá com po s to d e trê s m em b ro s titu la re s e d o is su p le n te s , e le ito s n a

fo rm a de s te E s ta tu to .

A rt.4 1 o - C om pe te a o C on se lh o F is ca l:

a ) Em itir p a re ce r so b re o re la tó r io fin a n ce iro d o C on se lh o C oo rd e n ado r;

b ) Em itir p a re ce r so b re o b a la n ço a nua l e su bm e tê -Ia á ap re c ia çã o d a A ssem b le ia G e ra l;

C a p ítu lo X I

D as re ce ita s e d o pa tr im ôn io

A rt.4 2 ° - S ã o re ce ita s e fo n te s d e re cu rso s p a ra m anu te n çã o da AC SPM I

a ) C on tr ib u iç õ e s so c ia is e s ta b e le c id a s p e la A ssem b le ia

b ) C on tr ib u iç õ e s e sp o n tâ n e a s , d o a çõ e s o u su b s id ia s ;

c ) A tiv id a d e s p rom oc io n a is ;

8
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d ) A po ios cu ltu ra is :

c ) P a troc ín ios ;

t) P a troc in io sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l

g ) V e rbas p roven ien tes de subs id ios o fic ia is .

1T h ) O s sa ldos das rece~as se rão ap licados em fundos de desenvo lv im en to soc ia l a se rem

K .C riados .

/ -
Pa rág ra fo P rim e iro : C abe de fin ir que a ACSPM ISSOES tem tam bém em sua éa rac te ris tica de se r

cu~u ra l p rom ove r p roduções cu~u ra is , educac iona is , ens ino , p ro fiss iona lizan te e p roduções

fonog rá ficas e que deve rá se r d ife renc iada em suas p res tações de con tas a d ife rença de "apo io

cu~u ra l" e "pa troc in io sob a fo rm a de apo io cu~u ra l" que se rá a d is tin ção de recu rsos o riundos

exc lus ivam en te pa ra a m anu tenção da em isso ra de rád io com un ttá ria m an tida pe la

ACSPM ISSÓES . P o rtan to a nom enc la tu ra "pa troc ín io sob a fo rm a de apo io cu~u ra l" é a

iden tificação de recu rsos cap tados exc lus ivam en te pa ra a m anu tenção des ta em isso ra . E sses

recu rsos são o riundos res tritam en te de es tabe lec im en tos s~uados na á rea da com un idade a tend ida .

A rt.43 ° - A s despesas da ACSPM ISSOES são re la tivas á :

a ) Q ues tões ope rac iona is , ta is com o : a lugue l, com p ra equ ipam en tos e bens e todo o m a te ria l

necessá rio aos se rv iços de adm in is tração e re lac ionado á rad iod ifu são :

b ) P agam en to de m ão de ob ra con tra tada pa ra assesso ria técn ica ou da á rea adm in is tra tiva ,

m anu tenção , ope ração de equ ipam en tos e ins ta lações :

c ) S ubs id ios pa ra cap tado res de apo io cu~u ra l:

d )S ubs id ios pa ra p ro je tos e even tos de ca rá te r educa tivo , cu~u ra l e com un~á rio . O s m em bros

titu la res do C onse lho C oo rdenado r são desob rigados do A rt.14 ° des te E s ta tu to e são

ind iv idua lm en te responsáve is pe lo ressa rc im en to de qua lque r õnus causado a ACSPM ISSÓES ,

o riundos de do lo , m à fé , ou a to ilic~o , e tc .

A rt.44 ° • É vedado a ACSPM ISSOES da r ava l, financ iam en to , fiança ou ga ran tia s de qua lque r

espéc ie a te rce iros , sa lvo po r com p rom issos assum idos po r ap rovação exp ressa da A ssem b le ia

G e ra l e po r consenso dos m em bros dos dem a is ó rgãos .

A rt.45 ° • O m ov im en to finance iro da ACSPM ISSOES se rá fe ito a través de con ta bancá ria con jun ta ,

ou ou tra fo rm a aco rdada , m ed ian te as ass ina tu ras do C oo rdenado r G e ra l e do C oo rdenado r de

F inanças e Pa trim õn io ;

A rt.46 °. Todos os recu rsos finance iros da ACSPM ISSOES se rão ap licados no B ras il, na m anu tenção

e desenvo lv im en to

m anu tenção e desenvo lv im en to da en tidade , que não rem une ra rá e não d is tribu irá qua lque r pa rte

do seu pa trim õn io ou de sua renda a titu lo de luc ro ou pa rtic ipação de seu resu ltado .

C ap itu lo XII

Da d isso lução . D as d ispos ições fina is

)

e desenvo lv im en to da en tidade , que não rem une ra rá e não d is tribu irá qua lque r pa rte do seu pa trim ôn io
ou de sua renda a titu lo de luc ro ou pa rtic ipação de seu resu~ado . /

A rt.48 °. A d isso lução se rá dec id ida pe la A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria , espec i en t \

convocada pa ra esse fim , e é ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos p rese es não podendo ;

e la de libe ra r, em p rim e ira convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos assoc iad ,ou com m eno - '.

um te rço nas convocações segu in tes , de aco rdo com o que de te rm ina o A rt. a rá ra fo p rim e iro \ \

des te E s ta tu to .

A rt.47 " - A d isso lução da en tidade se da rá quando a m esm a de ixa r de a tende r às suas fina lidades I

ou nos casos p rev is tos em Le i.
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~rõInça I' R'SffH' nl.,b IM IlIIO p.1n ,1Xinn SC'Udb-;l,.d1a. Mais Inrorm:aÇÕ« IIn 'i~O flU~ quI' ('Im'ta no "tnO dto S~ nml:a.

CPF4~.~_920-68
------------------C t.ASS$flCAÇÃO:' COnvenctonal81-Resk!eneJaI-;Monofisk:o 220v-- - --

ARI MALlKOWSKI

'---AV"Sl.."OUREHC0;7scrAP~

CENTRO
,J980.000 - $AO PAULO DAS WSSOESlRS

• •

Cod OHcriç30 c&. OpeqçJo •••• "'""- """-
TariJ;o_ _r •••• "M """'" - .,..

"M """'" AS ""'". ••••••••." ""905902<175061 R'" f_ •••• r•••.•H --... .,..
"""" """"'"'" •••••• •••• T8Ii1 •••• "

oeos c.on.u.o lJo;o Ski_IKWhl-lUSD •••••• """'" •••• ~..-"" W7.U5 107." •••• "-" "".'" t.15 ." -Oi'JOl Const-o- TE

"""" 2>l."'" ••••• 0 .• 2233051 99.tlr 99.117 30.00 >0.0) ...'" ..., •••• ...,..,
0601 Mdoo<dde 8andelra ~

"""" '.66 .." ,..00 0.50 '.66 •.•, o.•• VenM'hI Pl
0601 MclonaI"" fIandr..Ir.v--. ..•." ••••• •••••

30.00 J.10 ,~" 0.11 o." " .•..
Td"~ "...,
oE8ITOS DE:0lflR0S SERVIÇOS

0807 CorbiIJ.CustelClIP-CIP~ •••••• •."
CREDlTOS I DEVOlUCO£S

0PG9RMo__ OICT-. _,o o."

f ••

••••••••••
L8lt •••

221D7l2Ot'll

"'"

Leil ••••

21"1&120 11

"""
••••

Ellm lJj1mmu(~l1lli~
Para eonsulb dos Indicadores acesse nosso slte www.rgtHS.c:om.br

'" • 30
242 31

210 30

", 30

"" "m ,.

3f9 "

'","","
3 ."
••••~ 30

310 32,.. "
'" "

2019 AGO _

....•. ---.~H_
••••
AOR

..... ----
fEV

-""
2018 DEZ

"""------OUT •

SEr _----_.
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Nome do dirigente: I SANDRO RAFAEL BUTZEN

Cargo: I DIRETOR CULTURAL I TIt. E le itor: I 0702 6284 O4S0

RG: 706S704301 Órgão SSP/RS CPF: 004.176.320- 37

Em issor:

Endereço: I RUA SÃO LOURENÇO 890

Municfp io: I S~ PAULO DAS M ISSÕES ., UF: RS I CEP: I 97980-000
Assinatura: I
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n~p'!1!!1Ç:t. ~.- ~!a Del\~\S
ltfO G1RANDIi DO .UL •,

"

,,,,,,''Y''") ,..

12/03/2003

_::t,o --.-

706570"1301

"5~NDAO AAfAEL ôUTZEN

•• ~ I.

NELSON JOSE BUTZEN

LEONIGE MARiA ROGKfNBIGH BUTZE~
,••'•.. SAO PAULO DAS ~~. ,

MISSOES RS 18/03/1985

G NASG 3042 SAO PAULO DAS~
MlSSOE5 AS LV 1-4 FL 127

c•• DO'1176320~/''- \\"'-"'~J*:I:;l:"*U:U/:"

"' •• 0..-:.,••1 "f.f.CI"lo:.'i \

t¥k .• :1:ãf!C£:i~

. '.'--~----------'----'----'~---'
-.. --...-'.-- -" .-'- .,, .
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••••• ••• _ ••••••••• , Võl'V

CENTRO

97980-400 SAO PAULO DAS M ISSOESIRS

... .........uov I 'I ~ M U

Data de Em issAo: 21I08I2019

Data de Apresentação: 2610812019
Págo 02 de 02

Conl:a Contrato NO 910021 191961

LeUura Próximo Mêa: 19109/2019

Lote

1,4
Roteiro de Leitura

SPDBUOO2-00000061

N'. Medidor

30890459

PN

800648125
Reservado ao Fisco

361 E .AOEE.9006. 7BOS.COS7.34B l.054ASB13

PREZADO(A) CLIENTE

~I:ln1roba _. tia ••• """,,,ri' M "'lt1aoIM ..~I -..- •.•••.•••••••••• brtra •. l~ M sta r..•••.••. ~tIifriaL!M IIriko_vn1çoI:~ 'ri< __ ••••.~~.I.

U 'J,DnIhÇ11" ,,"~'.IIJalllrm,.,..,.. ,-flri •.••_~ ••• :tl~c In~ Iln'SIt'.ftI~ cplIrf'OAÚlI_\"ft"N" _ ~

05/09/2019AGO/2019

Co< o.-t;:Io •• 0pera0çI0 •••• "-'. •••• T~COIn -,•.. ••••e- ••• """
••••e- "'" COF"" -..'" ... """"""'" "~. ,.•..... •.•. ,.•..~ "'""", OCM S •••••• ....."."" ...". .- ,.......

D~BITOS DE Ol.ITROS SERVIÇOS -OSOT CorIflb , eu.t.lo 1fl.C fP ~

"""' .. 28_11 .."'"'CR~DCT05 I DE\IOl.o:;OEs _p,
ll9ge Rfl~ D tC TrilM -slr_ •••••• ." " ....

S00648125 3085333273

!J&Ç..o dad

TARIFA ANEELHISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias

Pa~ COM ulta dos Indkadore-s acesse nosso stte W W W .rge..rs.l:O fI1.br

Tu•• ...,. L~ •

N "'-imo",
1a'OO12O tI

•••••••

""'"•••
1.0000a "1

,.w
••••••
-.00

12ta

"" lE•••• gIe l"",", l ••••.•
21~1' l2JOT/7011

1011""5 ' _. 1114$0 f~

EQUIPAMENTOS DE MEDlÇAo / DATAS DE lEITURAS

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

•••• •
1.1"II:\'I6l:lOO O .VOOlIlftl

&4$ 30 e..-_
ll92 31 ~tlotl

O I< '"

"" '""" """ '"812 Z6

137$ 33,.,. '"
." '"
'" "744 31

no "

2019N30_

..•. ----....•-
"" ----"""----::====m . _

2011 DEZ _

""" o

E=
INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA "

AVISO IM PORTANTE

; Em 0110112019I Tarlf. B r.nc. pu.ou. 'tlgO fIt tlHnb4mpar. cIlentn com

Si: COflllllmOrnédlQ .uperiD f' ~ kW hImM .S.iba "",l-.: _.rgll-l'LcC llJl.br

Data de Vencim ento

0510912019

Total a Pagar (R$J

211,84

C6do<bA ••••••••••

9100211919G1

Nota FiSC<lI

Conta de Energia

NO044506015 Série- U

Essa conta poder~ ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site W W W .rge-t"S .com .br

SUPERMERCADOKLEIN RUAINDEPENOENClA460-CENTRO

FERRAGEMTHOMAS RUA$AOfRANCrSCO284•CENTRO

QUEROQlJEROLJ 10- $AOP. DASMlSSOES RUASÃo LOURENCO838_CENTRO

111.íil1fIIi1iI~I]Jllllll

----------------------------------------------------------------------------------------------------._-------
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Nome do d irigente : I AFONSO LU IS RHODEN

Cargo: I TESOUREIRO I TIt. E le ito r: I 0306 6787 0493

RG : 1018308187 Ó rgão SSP /RS CPF: 343.325.610- 15

Em issor:

Endereço: I AVEN IDA DO COMÉRC IO 691

Municíp io : I SÃO PAULO DAS M ISSÕES I UF: I RS I CEP: I 97980-000
Assina tura : I LI"". . "'dUC;;J!Y~e.-,
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l,i:f.f?~I#., PREFEITURA MUNIC IPAL SAO PAULO DAS M ISSOES

,l'! .'!= .' .~ ,:~ ;\ Sistema Cobrança de Agua Potavel Rei Período 081 2019

\ •• ,f.... .

\ Fatura de Serviços - Fornecimento de Agua

15/09/2019

199477N 'DAM

Vencimento:8761364210001.44CNPJ:

Contro le. 000026 000032 2019 05 09

Contribu inte: AFONSO LUIS RHODEN

Locatário :

Endereço: AV. DO COMERCIO . 691

Municip io: 97980-000 SAO PAULO DAS M ISSOES-RS

Pague sua conta em dia.

Após o Vencimento, o usuârio esta sUJeitc a Intt'rrt.pçiW elo At;aslccim enlO .

36.CO

O.OÚ

0.00

000

13,00 ~

0,00 *
ih

$,
:J.

49,00

4~provante do Usuario

SUB-TOTAL:

Valor da Multa:

Mul18 AnLerlor

Valor Tota l:

alO l OJ/09/191fO -IfOHSO ltIIS RHOlfH

6426

Consumo do Mês'

Média Mensal'

U ltimos 3 Meses

Caleg ResidenC ia l A

Local.: AV DO COMERCIO

Distrito : Sede

Banco: Caixa - Prefe itura

Pague em aia, Após o VenC llnenw () ,J '3 .':1~IQl':':-;!:'~"J,:+ !(la !:"i[~rr\lpção LlQAoasleC II]\cn lo

Exc Mês Ant.: O Va:o l rutila.

Exc. Mês Atual: ü Va,or ConSUIT lO

Leitura Mês Anterior: 6.450 Valor Eventuais '

Leitura Mês Atual: 6,461 Taxa Expediente:

Taxa de Lixo

11 Valor H idrómetro

13 Vaior Anle,ío 'es:
6437" i)4SC

Autenticação Mecãnica
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... .- .• •

0600 8909 0418

7S8.380.100-1O

TIt. Eleitor:

SSP/RS CPF:

Endereço:

Munidpio:

Assinatura:

Nome do dirigente: CLÓVISROMEUFERST

Cargo: V ICEPRESIDENTE

RG: 8023678934
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CLOVIS ROMEU FERST
AV DO COMERCIO, 301
NOVA VIDA
97980 MOOO SAO PAULO DAS MISSOES/RS

Nola Fiscal
GOl1la de Energia Elétrica

N" 044486838 Série U
Dota de Emissão: 21108/2019

Data de Apresentação: 26108/2019

Pilg: 01 de 01

Conla Contullo N" 9100 13231248
Leitura Próximo Mês: 1910912019

Lote Roteiro de Leitura N°.Medidor

114 SPD8UOOI-00000437 1472952
PN

800402301
Reservado ao Fisco

CDA9.3DD3.FCE4.1 E2F.08A41900.324B .7CAO

~I,,,,I~ ,,h ,. " '11 ' tI,,,ln< ,"",["'r :01";,11,,.,1 ,,0 , ull("'" Ilr,n d~lrnlllt""" " farlr" r Irl"ul"~;l,, dr 'ua blur:l d(' (,"f'r~ l:od< 'lrl('õO .S"Udlr n. ,H ,I\ .•.••tlh["",inh (,'li """ ••• 11(' "li'" r"]lM<"/. •.

u~un'II~" •. rr"',\" ",,,I< trll1JIOI'"rll H 'r~ rm '('11 ,1I".,...,iJ, •. :Hal. 11l'''nu,,~ iI('\ ll•.•.•• r" •."tl •.•.('~o '1"(' rolula 11<1\('no ,Ir '11 '1 r,,"f:l .

• • • lI.:. U .I~ ,;'~ r;> ."".

CLOVIS ROMEU FERST
AV 00 COMERCIO, 301
NOVA VIDA

97980-000. SAO PAULO DAS MISSOESIRS

-. • ~"-.>.~."t~.~__Nt._... ~

23/09/2019
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 800402301 3081914481

CPF 7:58.380.100-10
CLASSJFICAÇAO: Convencionai
Bifásico 220 I 127 V

AGO/2019

B3 Comerciai Outros Serviços Atividades

, " , ....,

315,15

CO<! De~eriç;\od.:IOp •••aç~o

115 1/'002102600135

0605 ConS(Jno lJoso Sislema [K 'M l~ TUSO

060 1 COI'I'''''''' - TE

OllO I I\dlclon:al d,. 6.lndel,a """",,,.la

0601 M el""", d" e ••"d-.'fa V••.•.••.••••\a

T<>4~1[ll~""",OO l"

DE81TOS DE OVTROS SERVIÇOS

0807 C"d"b Cu~t~o IP-CIP M lridpal

CREDITOS / DEVOLuçÕES

0999 R"narcl,ne,~o D tC Trlmestfe

".. "",,
""

hfiracom Valor" Tofar llaçe C~1cüo A~q.

'-' F,lur,dl ".. Triboulo. Ope<aç'o ICMS ICMS"""

AGOI19 330000 kV~ 0~5400000 149.82 149,82 30.00

AGOIlll 330.000 ."" 0,42233334 130.37 139.37 30.00

AGOJ19 2,3 '2 2,3 '2 "'.00

AGOIIIl 14,4S 1445 "'00

3O~911

AGOI19 10.56

Jut-V19 1,37

.""

L"ltura
p",.imo M~ç

l1IiODJ1iJ19

Ta ••• de Perda

'"

"f~.

ConSlwno

JKWhJ

'"

F"ror

Muhi"'.

l.OO

L"~(H I

22107/2019

91135

L"ihn."
'21108/2019

9365

Ene'glaN'

1472952

O ••, ,

I!l!JB~~r!~[~G~~4~.I~'Dlirl*~ii~!l[j~g~'I~a~i]a~J!nlLiti~'~'1~.[1~1!~J3;j~i~!ID~'~8rng,~~~ll~ll:rt~r~!'~l!~.I~t~m~~l~m~En~~'€
Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

.'•

1I,q) 11.

1l.? 'lO i'ffflJ 0.110010(10

33" 30 "'--
3" "

Cu,,,,., I'"
333 30

'" 30

3>0 "
'" '"'" "
"'" "". "332 30

368

"3M "'00 ",). 't,.~ • ~~~,;&'.•..••"'.';;;

Total Consolidado •••• . ) h':h... :ti!!! •••

IUfí(.iit@~J3.U~iijtit:'4$Wtrnm . j2019 AGe _
'U l _

JUU __

'M ' • _

'""," ._----
m

"" ------_.2018 DEl _

"'" o
OVT _

'" -----AGO

'''':'~

~ EmOllO li2019 a Ta,lfa B rane," pauol,l. vlgolor lamb6m para ello •.•' •.•• com

.' eonllumo ,,,Ildlo lIul'orlm " '250 kW hlmÔII. Slllba mal,,; www .lgo-'''.eomb,

- - -. M • M • • • • M M M M M •• _

Data de Venclmenlo

2310912019

Total a Pagar (RS)

315,15

CódDebAut-Banco

910013231248

~Jola Fiscal

Conla ele Energia

N. 044486838 Sene U

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a IIsta.complela no site www .rge-rs.col1l.br

QUERO QUERO LJ 10. SAO P. DAS MISSOES RUA SÃo LOURENCO 839. CENTRO

FERRAGEM THOMAS RUA SAO FRANCISCO 284 • CENTRO

SUPERMERCAOO KLEIN RUA INOEPENOENCIA 460 • CENTRO

J\uk.nhcllç;'lo M ecânOC3
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JUST iÇA ELE ITO RAL

TR IBUNAL SUPER IO R ELE ITO RAL

CERT IDÃO

Certifico que , de acordo com os assen tam entos do Cadastro E le ito ra l e com o que

d ispõe a Res.-TSE nº 21 .823 /2004 , o (a ) e le ito r(a ) aba ixo qua lificado(a ) está qu ite com a

Justiça E le ito ra l na presen te da ta ,

Zona : 166

E le ito r(a ): CLO V IS ROM EU FERST

Inscrição : 0600 8909 0418

Munic íp io : 88897 - SAO PAULO DAS M ISSOES

Data de nasc im ento : 10 /07 /1974

F iliação : - ENELDAANA FERST

- MAR IO RA IMUNDO FERST

Seção : 0087

UF: RS

Dom icílio desde : 23 /12 /1991

Certidão em itida às 09 :55 em 16/09 /2019

Res.-TSE nO21.823 /2004 :

O conce ito de qu itação e le ito ra l reúne a p len itude do gozo dos d ire itos po lfticos, o regu la r exerc fc io do vo to ,

sa lvo quando facu lta tivo , o a tend im ento a convocações da Justiça E le ito ra l pa ra aux ilia r os traba lhos

re la tivos ao p le ito , a inex is tênc ia de m u ltas ap licadas, em cará te r de fin itivo , pe la Justiça e le ito ra l e não

rem itidas, exce tuadas as an is tias lega is , e a regu la r p restação de con tas de cam panha e le ito ra l, quando se
tra ta r de cand ida tos.

A p len itude do gozo de d ire itos po líticos decorre da inocorrênc ia de perda de nac iona lidade : cance lam ento

de na tu ra lização por sen tença trans itada em ju lgado : in te rd ição por incapac idade c iv il abso lu ta :

condenação crim ina l trans itada em ju lgado , enquan to dura rem seus e fe itos : recusa de cum prir ob rigação a

todos im posta ou prestação a lte rna tiva : condenação por im prob idade adm in is tra tiva : conscrição ; e opção ,

em Portuga l. pe lo esta tu to da igua ldade .

Esta certidão de qu itação e le Ito ra l é exped ida gra tu itam ente .

Sua au ten tic idade poderá ser con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l

na In te rne t, no endereço : h ttp ://www .tse .jus .b r ou pe lo ap lica tivo e-T ítu lo , po r

m e io do cód igo :

HMW G .K 0C 4 .39LY .W FOG

•• O lite ra l 0 no cód igo de va lid ação rep resen ta o núm ero O {ze ro ),
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0306 7012 0485

192.9S2.0Q0-04

TIt. E le i t o r :

S S P /R S C P F :

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io :

A s s in a tu r a :

N o m e d o d i r ig e n te : N IL T O N L U IS R H O D E N

C a r g o : P R E S ID E N T E

RG: 5005923023
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•.

Ret, Periodo 07 I 2019

PREFEITURA MUNICIPAL SAO PAULO DAS MISSOESl~'~'1';i\:i'-."
i~"i";i;'i'il"1!

~'l, ,~,••.-'-,,"<"'i.'1'\.
,!'/~,,''',;r:::1. Sistema Cobran,ça de Água Potável
t~"é~0~
'~~~}~l;jf~Fatura de Serviços - Fornecimento de Água

t~b. j(.~~ ••.

~ CNPJ: 87.613.642/0001-44 Vencimento: 15/08/2019

Controle: 000148 000162 2019 05 08 N° DAM 198426
Contribuinte: NIL TON LUIZ RHODEN
Locatário:

Endereço: RUA DO ROSARIO, 303

Municlpio: 97980-000 SAO PAULO DAS MISSOES-RS
Pague sua conta em dia.

Após o Vencimento, o usuário está sujeito a Interrupçao do Abastecimento.

36,00

0,00

0.00

0.00

-13,00 E

0.00 *
<Jj

~
49,00

~pro\lanle do Usuário

10

17

3,660

SUB-TOTAL:

Valor da Multa:

Valor Total:

0086 Il/08/191:W-nmOn lUIZ 1HODfn

3,652

Consumo do Mês:

Média Mensal:

Últimos 3 Meses:

Pague em dia. Após o Vencimento o usuário esta sujeito a Interrupção do Abastecimento.

Exc. Mês Ant.: O Valor Tarifa:

Exc, Mês Atual: O Valor Consumo

Leitura Mês Anterior: 3,669 Valor Eventuais

Leitura Mês Atual: 3.679 Taxa Exp~dlenle

Taxa de LIxo

Valor Hidrômetro

Valor Anteriores:
3,669

Multa Anterior:
Caleg.: Residencial A

''"lcal.: RUA DO ROSARIO

..trilo: Sede

Banco: Caixa. Prefeitura

Alltenlicação Mecânica
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L:EI NQ 7.116 DE 29108183

,

Requerimento  (4750340)         SEI 01250.053201/2019-49 / pg. 37



:...,1

:...•.

Requerimento  (4750340)         SEI 01250.053201/2019-49 / pg. 38



Nom e do d irigen te : M A R IO RA IMUNDO FERST

ca rgo : SECRETÁR IO T It. E le ito r:

RG : 4001704081 SSP /RS CPF :

014S 5517 0442

025 .879 .120 - 91

Ende reço :

M un ic ip io :

A ss ina tu ra :
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D E R A T IV A O O B R A S I l :.,.

IliN

• • • • • • • • A L B I I« J F E I l$ f-_ .•.•..
I,IoUII 10,0.1)(

C I! I l I IO lN ld O A S

." 'lJI~~M

C C A 5 3 6 1 0 c eR R O lA I lG D R S

L V II I R . 5 1

N A C IO N A L

D 9 I0 1 I2 O O 9

D A T A C I i ".",;,(,.,n"
0310611945

c :r~
A l" -S 1 t1 AI o 6 D IM O A

LEI N' 7.116 DE 29/08183
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentam entos do Cadastro E le itora l e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) e le itor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça E le itora l na presente data .

Zona: 166

E le itor(a): MARIO RAIMUNDO FERST

Inscrição: 0145 5517 0442

M unicíp io : 88897 - SAO PAULO DAS M ISSOES

Data de nascim ento: 03/06/1945

F iliação: - ADELlNA ANA FERST

- EDGAR ALBINO FERST

Seção: 0086

UF: RS

Dom icílio desde: 18/09/1986

Certidão em itida às 09:47 em 18/09/2019

Res.-TSE nQ 21.823/2004:

o conceito de quitação ele itora l reúne a plen itude do gozo dos dire itos políticos. o regular exercíc io do voto,

sa lvo quando faculta tivo, o atendim ento a convocações da Justiça E le itora l para auxilia r os trabalhos

re la tivos ao ple ito , a inexistência de m ultas aplicadas, em caráter defin itivo, pe la Justiça e le itora l e não

rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de cam panha ele itora l, quando se

tra tar de candidatos.

A plen itude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelam ento

de natura lização por sentença transitada em ju lgado; in terd ição por incapacidade civ il absolu ta ;

condenação crim ina l transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de cum prir obrigação a

todos im posta ou prestação alternativa; condenação por im probidade adm in istra tiva; conscrição; e opção,

em Portugal, pe lo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão ele itora l é expedida gratu itam ente.

Sua autentic idade poderá ser confirm ada na página do Tribunal Superior E le itora l

na Internet, no endereço: http ://www .tse.jus.br ou pelo aplicativo e-T ítu lo , por

m eio do código:

RKE9.D3PT.HVZV.H/BW
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V e n c im e n to : 1 5 / 0 9 / 2 0 1 9

N ° DAM 2 0 0 1 3 2

PREFE ITURA M UN IC IPA L SAO PAU LO DAS M ISSO ES

S is tem a C ob rança de Á gua P o tá ve l R e f. P e rio do : 08 f 2019

Fa tu ra de S e rv iço s - F o rnec im en to de Á gua

CNP J : 87 .613 .642 /0001 -44

C on tro le : 002421 001202 2019 05 09

C on tr ib u in te : M AR IO RA IM UNDO FERST

Loca tá rio :

E nde re ço : A V . DO COM ERC IO , 754754

J> !un .L c ip io :_9Z980 ,O _00 .S ",,0 PAU LO DAS M ISSO ES -R S
Pague sua con ta em d ia .

A pós o V enc im en to , o usuá rio e s tá su je ito a In te rrupçao do A bas te c im en to .

P ague em d ia . A pós o V enc im en to o usuá rio e s lá s .!:J je ito _a~ !rupção_do A l? a s t e C i . ! ! 1 e n _ t~ o _ 3 ~ 6 ~ ,0 ~ 0 ~

E xc . M ês A n t.: O V a lo r T a rifa :

E xc . M ês A tua l: O V a lo r C onsum o ; 0 ,00

Le itu ra M ês A n te rio r: 1 971 V a lo r E ven tua is : 0 ,00

Le itu ra M ês A lua l: 1 : 9 8 0 Taxa E xp~d ien te : 0 ,00 l i >

Taxa de L Ixo : 13 ,00 E
C onsum o do M ês : 9 V a lo r H id rôm e tro : 0 ,00 '*
M éd ia M ensa l: 9 V a lo r A n te rio re s : ( j )

Ú ltim os 3 M eses : 1 ,956 1 ,964 1 ,971 3 l
-cc ------ M u ltaA n te rio r; .9

C a leg .: R es idenc ia l A ...• ..

lo ca l.: A V . DO COM ERC IO SUB -TO TAL : 49 ,00

D is tr ito : S ede Va lo r da M u lta :

Banco : C a ixa - P re fe itu ra

V a lo r T o t a l :

Au ten tica ção M ecân ica C om p rovan te do U suá rio
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057022600477

1 5 8 .1 9 9 .7 3 0 - 2 0

T it. E le ito r:

55P /R 5 CPF :

- M EM BRO

Ó rgão

Em isso r:

ERNESTO 570

M ISSOE5

Ende reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :
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••••anl<'nh'" •••.'u. d~,JoI ü 1 I1 I'n ' ••IW llllólo,Io~.:lltUR. IImJ 'k ••.•.,nl."'nl '" b rlr" •• Irlb~ia •••• ItQ (alura 11

•••I:0r"''''\-•••••.••••••n. m;ftl Iftl'po poIrol V,,""lI> 1t'U l/l.;l-oI-di:o.M :oh inf..,-""", ••.• '" '""H ' u rndt'U '('o qlWnn •.•.••IM l!ll

/ClO'JlS f:!Jl1ElJ FER,T
CNf'J 07.7'16.127/000HlB

S<\!l PAl1.0 OAB MISSOEB

ROC S\Jl DISTRIB ElH1J1A SIl
•. EITlI\W .A!l' 06/0812019

DAlA _.' ~" 13:32:21 f:C 02102
DATA' 06/0012019 H U M ' , .

HSU !<ERGS ' ,471~63/llll9702404r:l99078

VALOR:18,.17 ••
B36,W ,'OOO108,170086317.
33360,250096 10M06ll22fl3

REC1Bll VAllDO COMOCOM f: :0 DE
oPERtoCl'!J. OS ooOOS UIf -

'Oh c.... RESf1JWoABILlDADEDO ClIENTE.
'CM S

::: SAC' osooM61,15 O\JlJlDORIA: OllOO64~~
3.S1. ___ •• ~_ •..••_o!Q~.

\ .~#.~....,.......•..•••---'----'. 220.81

N .
C(

N"

Da
Da
Pá,
COI

Le i

CPf HI8.199.73
------ -C~f;Ct:.ÇÁ

PN

800184956

••• ",""" Un i,t Ta<T fa com V•.IorTol'".", h llnda

" '"
Triblos Oper;IçJo

.JUU19 2111.000 - 0.~5217593 97.61

"""
216.000 - 0.42060188 •• ,OS

"" .. 3.57

192.01

""" 7,3'

""U19 17.69

\.62

N l> . M ed ido r

6354493

NESTOR LU IZ RHODEN
AV STO ERNESTO , 570
CENTRO

97980 -000 SAO PAULO DAS M ISSOES /RS

Lo te R o te iro de Le itu ra

114 SPDBUOO2-OOOOO114

PREZADO (A ) C L IENTE

D ISCR IM INAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO F ISCO
Cocl Della1çAoda Dp.raçlo

115 N" 90790 1952554

0605 ConflmO lko Sl'll_IK"Wht-1USO

0001 ConN'l1O - TE

0601 AdI~ "" 1W>óeir•. ArN.reto

T<Q J DiQnbUclDfa

OEe lTO s DE O IJTROS SERV IÇOS

OSQ7 C<>ntnO. CIAl. •••• IP-CIP ",,"cipa!

CREMOS I OEVOLuç~S

0999 R""urcl..-wo DlC Meflul

099!1 B6nuf _. Lei 1043812002 •

NESTOR LU IZ RHOOEN

--- AV STO ERoriESTC , S7~

CENTRO

97980 -000 . SAO PAULO DAS M ISSOES /RS

DADOS DA UN IDADE CONSUM IDORA

•

T••.••."" P.ni;o L••••••

( 'JoJ PrD'lmo M es

21/OIlf2D19

Le iI..... L••••.••

22107120,. 211DllQC\18

21199 28583

• 1

N ' •••••••

Para consu lta dos Ind icado res acesse nosso slte www .rge -rs .com .b r

EQU IPAMENTOS DE MED IÇAO I DATAS DE LE ITURAS

IND ICADORES DE CONT INU IDADE DE FORNEC IM ENTO DE ENERG IA

1 1

MO •

o.~ O.2/f11ll111D

TAR IFA ANEEL
211'1 31 """'-
239 30 ~w,

'" '"259 31

268 lO

282 28

282 33

231 29

no '"
220 32

218 31

195 32

174 28

H ISTÓR ICO DE CONSUMO kW h D ias
2019 JU t.

".• -----.
~ ------..•. _------- WJf _
fEV _

m. _

20111 OEZ •
NOV _

" '" -----SET _

AGO _

,,"c

IN FORMAÇÕES SOBRE A FATURA

AV ISO IM PORTANTE
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Nome do dirigente: I JÂN IO ATILlO STANGHERLlN

Cargo: I CONSELHO FISCAL-MEMBRO I Tit. E le itor: I 0539 76S2 0450

RG : 8030561214 Ó rgão SSP/RS CPF: 628.816.390- 20

Em issor:

Endereço: I RUA BORGESDE MEDEIROS 100

Municíp io: I SÃO PAULO DAS M ISSOES I UF: I RS I CEP: I 97980-000
Assinatura: I lhi.

~
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JANIO ATllIO STANGHERlIN
R BORGES DE MEDEIROS, 100
CENTRO

97980.000 SAO PAULO DAS MISSOESfRS

Nota Fiscal

Conl~do [Ilf!lg i~ H 'llrica

N" OH'l2'l(i(J!) Série IJ
Dllla de Erni~sflo: 21fO fJf2019

Dala de I\prBsentação: 26/08/2019
P<l!-l:01 ele OI
Conl.'l Corl!mln N" f11001'l7'lr,9r.'l

Leitllla PI'óxirno MÂs: 19/09/2019

Lote Roteiro de Leitura W . Medidor

114 SPDBU002-00000418 2802426

PN

800414336
Reservado ao Fisco

211G.83186A5D.9AE3. E884 A044.CD04.0CE3

:\l.1nl•.nlo., "'If' "~<I". ''''''I'H ' ~h,.,lb:"I",. ~11l""' Ir•.". ,1"!< 'r1ul",,,"~ tt.-lb •. 111""I:,~~",I••• ,,~ blur~ ,I••••nnl!h ••,f"k~. S••lId l •.n•••. nl{ ••• ,11'1'"'''' rI< rtu li••••••• 11•••.•••" .~I'ltl< '1 ••

'''eur''lIlç:>r rurn ••",,,I. Ir'n l''' p~r" n,•.i •.tIl '''li .rl:>_~_,II.,.~I,11.Inl"r1"~{õ,,' " •.••••••" rn,lrrr{" 'lur •."u.," li" •••••••lIr .,," •.""'".

I' ' •• .'
B •••

147,8516/09/2019

CPF 628RI6,390-20
CLASSIFICAÇAo; ConvencIonal Bl Re<;ldencl"l • Trlfil<;lco 220 f 121 V

AGO/20193081914667800414336
OBOO 970 0900

www.rge.rs.com .br

JANIO Anuo STANOHERlIN

R BORGES DE MEDEIROS. 100
CENTRO

919BO '(){)O . SAO PAULO DAS MISSOESIRS

• •

• to • • •
M~. O".'" ,~,h,;I~cnm VRI", T"'.I BR_••C~lc,*, '" ICMS R"~••C~"'"I" PIS COFIIIS B"",,~;,.~
R ••f F.' •••.ad. •.•.., l~bul". Or~,.ç~" ICMS ICMS",I, prS1COFltlS 1,07'X. 5.00"% h,jr.,rj."

"00119 155000 ."" o 454000i'X1 70,J1 10.J1 JO.OO 2111 10.J1 0.75

'"
/lm ., ••I.

"GOJIQ 155.000 ."" 0.42232259 115,46 654('0 JO,I')O 19.'H ('o!i4fl 0.70

'" fl'l Do••
AGOJI9

'" '"' "''''
O,)]

'"' IJIJ' 0.05 V••rm~"'"1"1
AGOI'1l (l71l 'l.71l

"'''' 2,O~ 8.79 '" 0,34 21 [~._

14J,139

co<! O<!.c~ç~o (!~Op"'.çA<1

1'~ /o1'9015011J02978

0005 C""O....., lJ!;o SJ~lIma IKVolhJ- ruso

01\01 Con"umo - TE

0601 "diclonal Ó" (bnri ••l,a An'Rr••IR

0601 "<telonRll!I' IlRf><1<oI,.V"'''''''l>R

Tolalo;.tnbul(lor.

m~IlITOS DE OUTROS SERVlCOS

0801 C(>nI~bCusI••lo '''.Clp MtroIelPRI

CR~orTOS I DEVOLuçÕES

0999 R~~'R'ci,""",,,orc Tti_~t,••

"GOII9

JUNl19

'.M

l""'''R
r,",;,"" M ••~

lQlIlllllOll1

1,1'

: 7:=: i1 '
e", •• ,,,",,
IKWhl
15~

F ••t".
M,,"~"'.
1,00

l ••l'".~
1111l71201l1

611J~8

L ••í,,,,. ••
111111112019

68484

147.85, 143,89, 43.11 143,119 1,53

tt:1Dí!iã '~FG i(llu l'JmMâijlW i~1â(;{1~a!~ijí!Jím£

1!~!PJ!~íJ~i~hj*"ijlMp}UmmiitiJ~Ja.TjijoJ;ws'WaiirjDV59~!9w
Para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge-rs.eom .br

155 30

13J 31

157 :lO

1110 30

112 JI

'''8 30
2~9 28

322 33

"" "259 Xl

248 32

210 31

223 32

2019"00_

JUL_

Jlltl_

""
'" -----
"" -----
'''' -----
"" --------~'A OEl _

"""------.""' ------SE>

'00

C""",t/loor.,quI,.d."1I "I"'ltado ""'~In ••m cnnl. C"'t ••nl~

c.oo n~" OCOl'la" ~Mo Ulib•• e.l. cor,," p.,a pR9.m ••nto

- - - - - --- - - - --- - - - - -- - -- -- - - - - - -. --- - -- - -- - --- - - - - - ~---- -- ---- - -- -- - - --- - - -_ .. - - - -- -- - -. - - - - -. - - -- - - - - - - - - -- --
Not",F iSC<l1 O l!=BnoAUTOMAnco C6dO ••I)Aut.Banço Total a Pagtlr (R$) Dattl de Venclmenlo

Conlf.ldtO ' Energta BAt'COO~1 AGI!:NClA0890 910014745954 147.~.5--1> 16/09/2019
N"O'l44l-1ô09SeueU ~~

Essa conla poderã seI paga no credenciado mais perlo de vocÊ!. Confira a list.1 completa 110site www.tg-.-.•-s-.ç-o-.-nC.b.---•.. -

QUERO QUERO LJ lO - SilO P DAS MISSOES RUA ::;>\0 LOURENCO 839. CENTRO

FERRAGEM HIOM!\S RUA SilO FRIINGISCO 284 _CENTRO

SUPERMERCADO t<.LEIN HUIIINOEI'ENOENC1A 4''''0 .CEtHHO
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Nome do dirigente: INÁCIO ARM INDO SCHNEIDER

Cargo: CONSELHO FISCAL- PRESIDENTE Tit. E le itor:

RG : 3017788971 Órgão SSP/RS CPF:

Em issor:

080670660477

176.91S.830- 87

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

POVOADO SANTA CECILIA - INTERIOR

SÃO PAULO DAS M ISSÕES UF: 97980-000
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~
A L U Z D A S M IS S Õ E S

COOPERATIVA DE DISTRIBUiÇÃO E GERAÇÃO

DE ENERGIA DAS MISSÕES CERMISSÕES
MATRIZ: AV. SANTA LÚCIA, 1176 - 97930-000 - CAIBATE _ RS

C N P J 97.081.434/0001-03 ~ IN S C R . E S T . 1 7 9 /0 0 0 1 0 2 9 - F O N E (5 5 ) 3 3 5 5 .3 0 0 0

NOTA FISCAL DE ENERGIA

ELETRICA SÉRIE ÚNICA

N ° 1 .4 9 3 .6 2 9

, ," ., ,., .. , " .. ,."' .. , , " .. ," " , ,', ,', .. ,.

NOME E ENOEREÇO 00 CLIENTE CÓOIGO 00 CLIENTE

INACIO ARMINDO SCHNEIDER
3 5 8 5INTERIOR - POVOADO CECILIA, S/N

São Paulo das Missões - RS 9 7 9 8 0 -0 0 0 C N P J /C P f" ; 176.915.830-87 INSCR. ESTADUAL: 2 2 7 1 0 1 2 5 6 7

TARIFNFASE 82 I Monofásico
LOCAL DE ENTREGA 3 7 FERRAGEM TENTEN -SÃO PAULO DAS MISSCES ROTA: 5 6 SEO' 1730 CFOP: 5 .2 5 6

lOCAIS DE ..;.. Credenciados, Auto-Atendimenlo e 511e: Banco do Brasil,

'AGAMENTO Bawlsol e Sicn!di. CorretOS

F. P.: MATRiCULA

~15]69no19j:LASSE DE CONSUMO IOÊBITOS EM CONTA CORRENTE

1 ,0 0
VENCIMENTO

lURAL
Ban<:o do Brasil, Barvisul e SlCfedl 7 1 2 3 _ ~"- . ~•• l

lAOOS TECNICOS DESCRIÇÃO I QUANTIDADE' TARIFA I VAlOR I ICMS I PISlCOFINS

nslalaçào Itarmormadora: 7 1 ' •••• Q u .J In l Tarifa V a lo r T o ta l (R i)
"Ur'nero do Medidor: 3 7 3 7 3 7 C om um o 1 0 0 0,44005 4 4 ,0 8 4 4 ,0 8
:alOl' de Mulliplicaçao: 1 C om um o 1 7 1 0 ,4 4 0 8 5 7 5 .3 8 7 5 ,3 8
lípo de Ligação: M on o I" " o Adicional Band Amarela 1,00
(va dlsponivel: O Adicional Ba1d Amarela 1,75
lADOS DE FATUlAMENTO Adicional Bénd Vermelha 1 ,2 8
:missão 2 8 /0 8 /2 0 1 9 AdicionalBaod Vermelha 2 ,2 0
\presentaçào 2 9 /0 8 1 2 0 1 9 ICMS 8 ,8 0
MS/Ano Faturamento 0 8 1 2 0 1 9 P IS 0 ,6 9
.eilura Atual 0 9 1 0 8 1 2 0 1 9 6 .5 0 0 COFINS 3 ,2 3
.eitura Anterior 1 2 1 0 7 1 2 0 1 9 6 .2 3 5 O u tra s c o b ra n Ç 2 s
;onsumo FaturadO (kWh) X 1 ,0 0 0 2 7 1 Custeio de num. PútilCa 6 ,4 5
lias de Consumo 2 8
korrencia do mês

)rôxima leitura 1 2 1 0 9 1 2 0 1 9 Conl. Art: 7 " e 8 " da RN 5 8 1 1 2 0 1 3 , O Consumidor pode pedir a qualquer tempo, na Cermiss6es

o cancelamento de cobranças de terceiros.

Diferimento ICMS susp. relat. a parcela de consumo mensal até 1 0 0 kW h COIlforme decreto

4 4 .8 7 9 de 30/0112007.

Total da fatura • • • •
~ . -, ...".,.. -_ .- .. _ .. ,

ilSTÓRICO DE CONSUMO E PAGAUENTOS ;:--1i;i J 4 4 ;8 6
'~SlANO DIAS OCORR!:NCIA PAGTO VALOR LEITURA KWH

Atraso de pagamento Sefâ cobrado multa de 2% + juros de mora de 1% {pro rala dieJ + OO'Teção monetária)7 1 2 0 1 9 3 1 lido 1 4 1 0 8 1 2 0 1 9 1 3 8 ,8 3 6 2 3 5 3 0 3
)6 1 2 0 1 9 3 3 lido 1 0 1 0 7 1 2 0 1 9 1 6 5 ,3 0 '9 3 2 3 5 9

pelo IGP-M na próxllna lallKa. Su,erto a suspensão do fomecimenlo após 1 5 dias 00 vencimento

> 5 1 2 0 1 9 2 9 Lido 14106J2019 1 6 0 ,9 0 5 5 7 3 3 5 2
Base de Cálculo R$: Aliquota (%): Valor (RS):)4 (2 0 1 9 2 9 lido 1 5 1 0 5 1 2 0 1 9 1 4 4 ,6 5 5 2 2 1 3 1 9

TRIBUTOS ICMS 7 3 ,3 8 1 2% 8,80> 3 1 2 0 1 9 2 9 lido 1 2 J0 4 l2 0 1 9 1 5 6 ,6 5 .9 0 2 3 < 7
l2 I2 0 1 9 3 2 lido 1 5 /0 3 1 2 0 1 9 1 9 4 ,7 9 < 5 5 5 .3 6

PIS R$: 0 ,6 9 COFINS R$: 3,23

J1 1 2 0 1 9 3 0 lido 1 3 1 0 2 1 2 0 1 9 1 2 3 ,8 8 4 1 1 9 2 7 2
ComposiçAo Fornecimento

1 2 !2Ô 1 8 3 2 lido 0 9 1 0 1 1 2 0 1 9 2 5 2 ,8 1 3 6 < 7 5 6 6
'1 /2 0 1 8 3 0 lido 1 1 /1 2 1 2 0 1 8 1 6 9 ,5 8 3 2 7 9 3 5 0 Energia 3 ,9 8 Tributos 1 2 ,7 2

0 0 0 1 6 2 6 lido 12111/2018 1 5 7 ,2 5 2 9 2 9 3 1 5 Distribuição 8 7 ,3 5 Encargos Setoriais 1 3 ,6 8
1 9 1 2 0 1 8 3 3 lido 1 5 1 1 0 /2 0 1 8 1 4 7 ,4 4 2 6 1 < 2 9 6 Transmissão 2 0 ,6 8 Outros 6 ,4 5 Total 1 4 4 ,8 6
" '2 0 1 6 2 9 lido 1 0 1 0 9 /2 0 1 8 1 2 7 ,0 4 2 3 1 8 2 6 1

Reservado ao Fisco

2 8 1 C .4A 6 6 . 7 6 6 4 .A E 7 0 .8 7 3 0 .0 3 E 2 .9D 5E .A A 2 5
INDICADORES DE CONTINUIDADE

I!:S REf"ER£NCIA: 0712019 Faturas em AbertoONJUNTO: 1 FRONTEIRA CM: 8 5 ,6 3

I I
" 'f f ld o 'Id a ç io d o I i pao:Ir6n de e o n h • • • •illade in d iv id u a l . n o ~Ioda n>oms.al,.,_<aI n u - ..I o
m .um ic Jo rtem o difr-rto _ rll'laflCeira

~ETAOIC 1 7 .,3 4 _ 3 4 ,6 9 69,36 •.....•....
IERIF. D1C 2 7 2 ,0 0 '.0 0 0 0 0 AANEEL através da Resoluç.ão 2 .5 7 9 .2 3 1 0 7 1 2 0 1 9 , homologou o Reajuste

~ETAF1C 9 ,0 1 1 8 3 2 3 6 .• • • Tarifário da CERMISSOES, que corresponde a l.m reajusle médio

IERIF. FIC 3 .0 0 4 ,7 2 0 .0 0 de 2 1 ,4 5% As novas larilas esfarão em vígof em 3010712019

JlETADMIC 9 ,2 7

IERIF.DMIC 2

clieole tem direito a solicitar a apuração do seus Indieadores DlC, FIe e OMIC

'nsAo de Fornecimento Conforme Prodist InforrTlõlfTlOSque a v. Sa poderá ter difello á TSEE, desde que atenda ao disposto na lei n.- 1 2 .2 1 2 1 2 0 1 0

'nsAo Nominal: 2 2 0 Mln: 2 0 2 MAx: 2 3 1 Vol1s MAÇOES S,~C:-ES AJUDAM MANTER A DENGUE LONGE DA SUA CASA, 00 SEU BAIRRO E ATE DA SUA

CIDADE. FA SUA PARTE, NÃo DEIXE ÃGUAACUMULADA.*..
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RELÁTOR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO EXERC IC IO DE 2019/2020.

ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES DE SÃO PAULO DAS

M ISSÕES- RS

CNPJ: 05.234.321/0001-74

São Pau lo das M issões - RS 26 de setembro de 2019

Declaramos para os devidos fins, na form a da le i,que:

A programação descrita aba ixo pe la entidade requerente de renovação da outorga ,

programação proposta para o ano de 2019/2020 recebeu uma ava liação positiva deste

conse lho , considerando as fina lidades lega is do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria

p lenamente atend ida :

GRADE DE PROGRAMAÇÃO .

SEGUNDA-FE IRA

PROGRAMA IN IC IO FIM APRESENTADOR

AMANHECER NA CANTÃO 06:00 07:00 MÁRC IO SABROWSKI

INFORMATIVO AGROPECUÁR IO 07:00 08:00 MÁRC IO SABROWSKI

STUD IO 98 08:00 09:00 FERNANDA KREWER

SÃO PAULO DAS M ISSÕESEM DESTAQUE 09:00 09:30 YUR I WERLE

ED iÇÃO DA MANHÃ 09:30 11:00 YUR I WERLE

PROGRAMA CULTURAL 11:00 11:4S FERNANDA KREWER

INFORMATIVO DO SIND ICATO 11:45 12:00 FERNANDA KREWER

INFORMAÇÕES HOSPITALARES 12:00 12:05 YUR I WERLE

SÃO PAULO DAS M ISSÕESEM DESTAQUE 12:05 12:30 YUR I WERLE

FLASHBACK (UTIL IDADE PÚBLICA) 12:30 13:00 YUR I WERLR

HORA DA BANDA 13:00 14:00 LETIC IA ZW IRTES

MELHORES DO SUL 14:00 15:00 LET lC IA ZW IRTES

TRÂNSITO LIVRE 15:DO 17:00 YUR I WERLE

SERTANEJÃO 17:00 18:00 LETIC IA ZW IRTES
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HORA DO CHIMARRÃO 18:00 19:00 lfTlCIA ZWIRTES

VOZ DO BRASil 19:00 20:00 EBC SERViÇOS

NOITE DE SUCESSO 20:00 23:00 COMPUTADOR
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RELÁTOR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO EXERC IC IO DE 2019 /2020 .

ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES DE SÃO PAULO DAS

M ISSÕES - RS

CNPJ: 05 .234 .321 /0001 -74

São Pau lo das M issões - RS 26 de se tem bro de 2019

Dec la ram os pa ra os dev idos fins , na fo rm a da le i,que :

A p rog ram ação descrita aba ixo pe la en tidade reque ren te de renovação da ou to rga ,

p rog ram ação p ropos ta pa ra o ano de 2019 /2020 recebeu um a ava liação pos itiva des te

conse lho , cons ide rando as fina lidades lega is do Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria

p lenam en te a tend ida .

GRADE DE PROGRAMAÇÃO .

TERÇA -FE IRA

PROGRAMA IN IC IO F IM APRESENTADOR

AMANHECER NA CANTÃO 06 :00 07 :00 M ÁRC IO SABROW SK I

IN FORMAT IVO AGROPECUÁR IO 07 :00 08 :00 M ÁRC IO SABROW SK I

STUD IO 98 08 :00 09 :00 FERNANDA KREW ER

SÃO PAULO DAS M ISSOESEM DESTAQUE 09 :00 09 :30 YUR I W ERLE

ED IÇÃO DA MANHÃ 09 :30 11 :00 YUR I W ERLE

PROGRAMA CULTURAL 11 :00 11 :4S FERNANDA KREW ER

INFORMAT IVO DO S IND ICATO 11 :4S 12 :00 FERNANDA KREW ER

INFORMAÇÕES HOSP ITALARES 12 :00 12 :0S YUR I W ERLE

SÃO PAULO DAS M IS sOES EM DESTAQUE 12 :0S 12 :30 YUR I W ERLE

F lASHBACK (UT IL IDADE PÚBL ICA ) 12 :30 13 :00 YUR I W ERLR

HORA DA BANDA 13 :00 14 :00 LET IC IA ZW IRTES
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TRÂNSITO LIVRE 15:00 17:00 YURI WERLE

SERTANEJÃO 17:00 18:00 LETIClA ZWIRTES

HORA DO CHIMARRÂO 18:00 19:00 LETICIA ZWIRTES

VOZ DO BRASIL 19:00 20:00 EBC SERViÇOS

NOITE DE SUCESSO 20:00 23:00 COMPUTADOR
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RELÁTOR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO EXERC IC IO DE 2019/2020.

ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES DE SÃO PAULO DAS

M ISSÕES - RS

CNP J:OS.234.321/0001-74

São Paulo das Missões - RS 26 de setembro de 2019

Dec la ram os pa ra os dev idos fin s , na fo rm a da le i,que :

A p rog ram ação desc rita aba ixo pe la en tidade reque ren te de renovação da ou to rga ,

p rog ram ação p ropos ta pa ra o ano de 2019 /2020 recebeu um a ava lia ção pos itiva des te

conse lho , cons ide rando as fina lidades lega is do se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria

p lenam en te a tend ida .

G RADE DE PROGRAMAÇÃO .

QUARTA - FE IRA

PROGRAMA IN IC IO F IM APRESENTADOR

AMANHECER NA CANTÃO 06 :00 07 :00 M ÁRC IO SABROW SK I

IN FORMAT IVO AGROPECUÁR IO 07 :00 08 :00 M ÁRC IO SABROW SK I

STUD l098 08 :00 09 :00 FERNANDA KREW ER

sÃo PAULO DAS M ISSÕESEM DESTAQUE 09 :00 09 :30 YUR I W ERLE

ED IÇÃO DA MANHÃ 09 :30 11 :00 YUR I W ERLE

PROGRAMA CULTURAL 11 :00 11 :45 FERNANDA KREW ER

IN FORMAT IVO DO S IND ICATO 11 :45 12 :00 FERNANDA KREW ER

IN FORMAÇÕES HOSP ITALARES 12 :00 12 :05 YUR I W ERLE

SÃO PAULO DAS M ISSÕESEM DESTAQUE 12 :05 12 :30 YUR I W ERLE

FLASHBACK (U T IL ID ADE PÚBL ICA ) 12 :30 13 :00 YUR I W ERLR

HORA DA BANDA 13 :00 14 :00 LET IC IA ZW IR TES

M ELHORES DO SUL 14 :00 15 :00 LET lC IA ZW IR TES

Requerimento  (4750340)         SEI 01250.053201/2019-49 / pg. 59



TRÂNSITO LIVRE 15:00 17:00 YURI WERlE

SERTANEJÃO 17:00 18:00 lETICIA ZWIRTES

HORA DO CHIMARRÃO 18:00 19:00 lETICIA ZWIRTES

VOZ DO BRASil 19:00 20:00 EBC SERViÇOS

NOITE DE SUCESSO 20:00 23:00 COMPUTADOR
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RELÁTOR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO EXERC IC IO DE 2019/2020.

ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES DE SÃO PAULO DAS

M ISSOES- RS

CNPJ: 05 .234 .321 /0001-74

São Pau lo das M issões - RS 26 de se tem bro de 2019

Decla ram os para os devidos fins, na fo rm a da le i,que :

A program ação descrita aba ixo pe la en tidade requeren te de renovação da outo rga ,

p rogram ação proposta para o ano de 2019/2020 recebeu uma ava liação positiva deste

conse lho , cons iderando as fina lidades lega is do Serv iço de Rad iod ifusão Comun itá ria

p lenamente a tend idas.

GRADE DE PROGRAMAÇÃO .

QU INTA - FE IRA

PROGRAMA IN IC IO F IM APRESENTADOR

AMANHECER NA CANTÃO 06:00 07:00 MÁRC IO SABROWSK I

INFORMATIVO AGROPECUÁR IO 07:00 08:00 MÁRC IO SABROWSK I

STUD I098 08:00 09:00 FERNANDA KREWER

SÃO PAULO DAS M ISSÕESEM DESTAQUE 09:00 09:30 YUR I W ERLE

ED IÇÃO DA MANHÃ 09:30 11:00 YUR I W ERLE

PROGRAMA CULTURAL 11:00 11:45 FERNANDA KREWER

INFORMATIVO DO S IND ICATO 11:45 12:00 FERNANDA KREWER

INFORMAÇÕES HOSP ITALARES 12:00 12:05 YUR I W ERLE

SÃO PAULO DAS M ISSÕESEM DESTAQUE 12:05 12:30 YUR I W ERLE

FLASHBACK (UT IL IDADE PÚBLICA ) 12 :30 13 :00 YUR I W ERLR

HORA DA BANDA 13:00 14:00 LET IC IA ZW IRTES

MELHORES DO SUL 14:00 15:00 LET lC IA ZW IRTES

TRÂNS ITO LIVRE 15:00 17:00 YUR I W ERLE
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SERTANEJÃO 17:00 18:00 lETICIA ZWIRTES

HORA DO CHIMARRÃO 18:00 19:00 lETICIA ZWIRTES

VOZ DO BRASil 19:00 20:00 EBC SERViÇOS

NOITE DE SUCESSO 20:00 23:00 COMPUTADOR
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RELÁTOR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO EXERC IC IO DE 2019/2020.

ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES DE SÃO PAULO DAS

M ISSÕES - RS

CNPJ: 05.234.321/0001-74

São Pau lo das M issões - RS 26 de setembro de 2019

Declaramos para os devidos fins, na form a da le i,que:

A programação descrita aba ixo pe la entidade requerente de renovação da outorga ,

programação proposta para o ano de 2019/2020 recebeu uma ava liação positiva deste

conse lho , considerando as fina lidades lega is do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria

p lenamente atend ida .

GRADE DE PROGRAMAÇÃO .

SEXTA FE IRA

PROGRAMA IN IC IO FIM APRESENTADOR

AMANHECER NA CANTÃO 06:00 07:00 MÁRC IO SABROWSKI

INFORMATIVO AGROPECUÁR IO 07:00 08:00 MÁRC IO SABROWSKI

STUD IO 98 08:00 09:00 FERNANDA KREWER

SÃO PAULO DAS M ISSÕES EM DESTAQUE 09:00 09:30 YUR I WERLE

ED IÇÃO DA MANHÃ 09:30 11:00 YUR I WERLE

PROGRAMA CULTURAL 11:00 11:45 FERNANDA KREWER

INFORMATIVO DO SIND ICATO 11:45 12:00 FERNANDA KREWER

INFORMAÇÕES HOSPITALARES 12:00 12:05 YUR I WERLE

SÃo PAULO DAS M ISSÕES EM DESTAQUE 12:05 12:30 YUR I WERLE

FLASHBACK (UTIL IDADE PÚBLICA) 12:30 13:00 YUR I WERLR

HORA DA BANDA 13:00 14:00 LET lC lA ZW IRTES

MELHORES DO SUL 14:00 15:00 LETIC IA ZW IRTES

TRÂNSITO LIVRE 15:00 17:00 YUR I WERLE
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SERTANEJÃO 17:00 18:00 LETlCIA ZWIRTES

HORA DO CHIMARRÃO 18:00 19:00 LETlCIA ZWIRTES

VOZ DO BRASIL 19:00 20:00 EBC SERViÇOS

NOITE DE SUCESSO 20:00 23:00 COMPUTADOR
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R E LÁ TO R IO CO N SE LHO COM UN ITÁR IO EXERC IC IO D E 2019 /2 020 .

A S SO C IAÇ ÃO CU LTUR A L SÃO PAU LO D AS M IS SÕ ES D E SÃO PAU LO D AS

M IS SÕ ES - R S

CN P J : 0 5 .2 34 .3 21 /0 001 -7 4

S ão P au lo d a s M issõe s - R S 26 de se tem b ro de 2019

D ec la ram os pa ra o s de v id o s fin s , n a fo rm a da le i,q u e :

A p ro g ram ação de sc rita a ba ixo pe la e n tid a de re que re n te de re no va ção da ou to rg a ,

p ro g ram ação p ro po s ta pa ra o ano de 2019 /2 020 re cebeu um a ava lia çã o po s itiv a d e s te

con se lh o , co n s id e ra ndo a s fin a lid a de s le g a is d o S e rv iço de R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

p le n am en te a te nd id a s .

G R AD E D E PROG RAM AÇ ÃO .

SABÁDO S

PROG RAM A IN IC IO F IM APR ESEN TADO R

AM ANH EC ER N A C AN TÃO 06 :0 0 07 :0 0 M ÁRC IO SABROW SK I

BR IC BR AC 07 :0 0 08 :0 0 M ÁR IO FER S T

PROG RAM A CO NSE LHO DO IDO SO 08 :0 0 08 :3 0 ZEN ITA W UAD EN

M E lH O R D E BAND AS 08 :3 0 11 :0 0 LU C IANO Z IM M M ERM ANN

HO RA LU TER AN A 11 :0 0 11 :1 5 LU RD ES RO DR IG U ES

PROG RAM A D A PR EFE ITU R A 11 :1 5 11 :4 0 LU C IANO Z IM M ERM ANN

PROG RAM A HO RA C ATÓ L IC A 11 :4 0 11 :5 0 P ADR E R AM ÃO H ILD ERG

PROG RAM A D A PAS TO R A L D A CR IAN Ç A 11 :5 0 12 :1 5 C N BB

PROG RAM A ASSSEM B LE IA D E D EU S 12 :1 5 13 :0 0 P AS TO R JO N ATH AN

PROG RAM A ENCO N TR E I UM AM IG O 13 :0 0 14 :0 0 M IS S IO N ÁR IO F LÁV IO

PROG RAM A ENCO N TRO COM DEU S 14 :0 0 15 :0 0 P AS TO R M IG U E L

PROG RAM A PO R TA ES TR E ITA 15 :0 0 15 :3 0 P AS TO R G IRO TTO

SABAD ÃO 15 :3 0 23 :0 0 COM PU TADO R
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R E L Á T O R IO C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO E X E R C IC IO D E 2 0 1 9 /2 0 2 0 .

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L S Ã O P A U L O D A S M IS S Õ E S D E S Ã O P A U L O D A S

M IS S Õ E S - R S

C N P J :0 5 .2 3 4 .3 2 1 /0 0 0 1 -7 4

S ã o P a u lo d a s M is s õ e s - R S 2 6 d e s e te m b ro d e 2 0 1 9

D e c la ra m o s p a ra o s d e v id o s f in s , n a fo rm a d a le i,q u e :

A p ro g ra m a ç ã o d e s c r ita a b a ix o p e la e n t id a d e re q u e re n te d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a ,

p ro g ra m a ç ã o p ro p o s ta p a ra o a n o d e 2 0 1 9 /2 0 2 0 re c e b e u u m a a v a lia ç ã o p o s it iv a d e s te

c o n s e lh o , c o n s id e ra n d o a s f in a lid a d e s le g a is d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

p le n a m e n te a te n d id a .

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O .

D O M IN G O S

P R O G R A M A IN IC IO F IM A P R E S E N T A D O R

A M A N H E C E R D A C A N T Ã O 0 7 :0 0 0 8 :0 0 L U C IA N O

G IR O D A N O T IC IA 0 8 :0 0 0 8 :3 0 L U C IA N O

D O M IN G O A L T O A S T R A L 0 8 :3 0 1 0 :0 0 L U C IA N O

D O M IN G O G A Ú C H O 1 0 :0 0 1 2 :0 0 L U C IA N O

D O M IN G O M IS T U R A D Ã O 1 2 :0 0 2 3 :0 0 C O M P U T A D O R
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RELATÓR IO CONSELHO COM IN ITÁR IO EXERC IC IO2019/2020 .

ASSOC IAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS M ISSÕES DA C IDADE DE

SÃO PAULO DAS M ISSOES - RS

CNPJ: 05 .234 .321 /0001-74

Conse lho Comun itá rio e le ito para b iên io 2019 /2020 subscrevem

a program ação execu tada na fo rm a de le i:

UGA FEM IN INA DE COMBATE AO CÂNCER

CNPJ: 05 .127 .393 /0001-12

-'Ltm
RESPONSÁ ;e . Ú jl MARQUES DA ROSA

ENDEREÇO : RUA JOSÉ BON IFÁC IO 365, SÃO PAULO DAS M ISSÕES .

PROFISSÃO : PROFESSORA APOSENTADA , RG : 33262462004.

CPF : 3008639861, ESTADO C IV il: UN IÃO ESTAVÉ l.

ASSOC IAÇÃO COMERC IAL E INDUSTR IAL SÃo PAULO DAS M ISSÕES .

CNPJ: 91 .104 .570 /0001-87

k~ SL"D
v
RESPONSÁVEL: AND IARA S IVER IS

ENDEREÇO : RUA DO ROSÁR IO 198, SÃO PAULO DAS M ISSÕES .

PROFISSÃO : FARMAC£UTICA RG : 2065675783.

CPF : 004 .773 .490-12 , ESTADO C IV il: SOLTE IRA .
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ASSOCIAÇÃO FRANC. DE ASSIS. Á SAÚDE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO PAULO.

CNPJ: 03.066.309/0003-34

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 231, SÃO PAULO DAS MISSÕES.

PROFISSÃO: GERENTE SERViÇOS GERAIS, RG: 702966624l.

CPF: S85.059.970-34, ESTADO CIVIL: VIÚVO.

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS.

CNPJ: 88.900.584/0001-00

tl/lA1fÀMJ !/JJ;}\ ;';<~rmM1'"
} <

RESPONSÁVEL: ARNESON GRUTZMANN.

ENDEREÇO: LINHA BARÃO, INTERIOR, SÃO PAULO DAS MISSÕES.

PROFISSÃO: AGRICULTOR, RG: 1054438161.

CPF: 892.504.940.68 ESTADO CIVIL: CASADO.

CENTRO DE TRADiÇÕES GAÚCHAS SENTINELAS DO COMANDAI.

CN~:79.163/ooo1-87 IJ
.11J&lJíh mutez ~ '
RESPONSÁVEL: MOACIR CARLOS NEIS.

ENDEREÇO: RINÇÃO DOS REINKE INTERIOR,SÃO PAULO DAS MISSÕES.

PROFISSÃO: AGRICULTOR, RG: 2035749701

CPF: 450.532,940-20,ESTADO CIVIL: CASADO.
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚf.£RODE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

34.926.699/0001-37 23/0812019

MATRIZ CADASTRAL

NOt.£ Ef,pRESAAIAl..

PARTIDO SOCIAL LIBERAL - SAO PAULO DAS MlSSOES • RS - MUNICIPAL

fUFI
~

I I DATADA srrUAÇ,60 CADASTRAL

23/0812019

I I~SfTUAÇÃOESPECIAl..

~ l_c_o_"'_'_EMõ_"'_o _

I M..JNICiPlO

SAO PAULO DAS PIlSSOES

I TELEFONE(55) 3567 -1137 1(55)3567 -1126

I Bl>JRRQIDISTRfTO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRÓNICO

ESCRIM ISSOES@HOTMAILCOM

coorGO E DESCRiÇÃO DAS JlJlV lOADES ECONÓMCAS SECUNOAAIAS

N ã o in fo n n a d a

I~oo EST.ABELEClfvENTO (NOPvE DE FPNTASIA)

CÓDIGO E DESCRICÃO OAAnVlOPDE ECON6MCA PRINCIPAL

9 4 .9 2 -8 -0 0 - A t iv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s p o lit ic a s

I MeTI'" DE sou.çÃo CADASTRAL

I ~ÃO ESPECII'L

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURíOICA

3 2 7 -1 • órgão d e D ire ç ã o L o c a l d e P a r t id o P o lít ic o

I
LOGRADOURO

R SANTOS DUMOND

I CEP97.980-000

I~ FEDERATlVO RESPONSAVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO C,ADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 20/09/2019 às 20:51:17 (data e hora de Brasflia). Pãgina: 1/1

20/09/2019 20: 52
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07/10/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS M ISSOES
CNPJ: 05.234.321/0001.74

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
suje ito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas
nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:llrfb.gov.br> ou <htlp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Em itida as 16:31:41 do dia 07/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Valida até 04/04/2020.

Código de contro le da certidão: B5B1.F3F5.1 C15.48E3
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1
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07/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

~_V_o_lt_a_r_~_II, 1111Plln_l_r ~

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 05.234.321/0001-74

Razão Socia l: A S S O C IA C A O C U L T U R A L S A O P A U LO D A 5 M 1 S S 0 E S

Endereço: R U A O S V A L D O K U H N 1 0 0 / C E N T R O / S A O P A U LO D A S M 1 5 S 0 E S / R S /

97980-000

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t . 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a e m p re s a

a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e

G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv ic o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.080499/2017

ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO DAS MISSOES

19 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO PAULO DAS MISSÕES/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Afonso Luis Rhoden 343.325.610-15 Tesoureiro 10/06/2018
10/06/2022

Nilton Luiz Rhoden 192.952.000-04 Presidente 10/06/2018
10/06/2022

Mario Raimundo Ferst 025.879.120-91 Secretário 10/06/2018
10/06/2022

ClÃ³vis Romeu Ferst 758.380.100-10 Vice-Presidente 10/06/2018
10/06/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9126/01/2004

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO.

-Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 3042215-Proc.01250.031685/2018-94 e fls.2 a 5 evento SEI
 4750340-proc.01250.053201/2019-49.
-Declaração parâmetros técnicos:fl.3,XI,evento SEI 4750340-proc.01250.053201/2019-49.
-Certidão Negativa Débito Anatel:fl.fl.1 evento SEI 4470558.
-CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 4470583.
-Cópia Estatuto Social atualizado e registrado:fls.41 a 50 evento SEI 3093941-Proc.01250.035080/2018-72 e
 fls.7 e 8 evento SEI 4750340-Proc.01250.053201/2019-49.
-Cópia da Ata de Eleição da Diretoria executiva registrada:fls.24 e 25 evento SEI 3093941-
Proc.01250.035080/2018-72.
-Relatório Conselho Comunitário: fls.55 a 68 evento SEI 4750340-Proc.01250.053201/2019-49.
-RG e CPF dos dirigentes:  fls.30,32,37 e 40 evento SEI  4750340-Proc.01250.053201/2019-49.
-Certidão Negativa Débito Trabalhista: fl.1 evento SEI 4472641.
-Certidão Negativa Débito Federal:fl.1 evento SEI 4470654.
-Certificado Regularidade do FGTS: fl. evento SEI 4470730.
-Entidade sem vínculo.
-Certidão NADA CONSTA com relação a todos os dirigentes (TRF4/RS) Jurisdição Santa Rosa, no campo Criminal e
Eleitoral.

 Tadeu/URSC/Floripa.
 18/10/19.

Tadeu Rosa

Página 1 de 118/10/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4759981

Data de Envio: 
  21/10/2019 08:34:32

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.080499/2017-06 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.080499/2017-06.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS MISSÕES, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões/RS,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/Floripa
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Processo n°: 01250.080499/2017-06. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS MISSÕES. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

 Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que não consta(m) PAIs, concluído(s) ou em trâmite, atribuídos à 

entidade. 
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Fwd: Proc.01250.080499/2017-06 - Informação sobre existência de Pai. 21 de 

outubro 

de 

2019 

11:09 

  

 

De: Viviane Fernandes Domingues 
 

Para: Tadeu Rosa  

AnexoDespacho PAI Sã…s Missões - RS.docx (14,2 KB
 

 

Bom dia; 

 

Em atenção ao e-mail, encaminho anexa a Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

Viviane Domingues  

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20320/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.080499/2017-06.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Cultural São Paulo das Missões, na
localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul, por meio
da Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 20/07/2006, e
Decreto Legislativo nº 245, publicado no DOU de 04/09/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 4/9/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 6/6/2018, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

REQUERENTE

                             Associação Cultural São Paulo das
Missões.                                           

 

QUADRO DIRETIVO

           Presidente: Nilton Luis Rhoden.
           Vice - Presidente: Clóvis Romeu Ferst.
           Secretário; Mário Raimundo Ferst.
           Tesoureiro: Afonso Luis Rhoden.
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 3042215
Proc.01250.031685/2018-
94 e
fls.2 a 5 evento SEI
4750340
Proc.01250.053201/2019-
49.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.41 a 50 evento SEI
3093941
Proc.01250.035080/2018-
72,fls.
7 e 8 evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-
49.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.24 e 25 evento SEI
3093941
Proc.01250.035080/2018-
72.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.30,32,37 e 40 evento
SEI
4750340 -
Proc.01250.053201/2019-
49.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.55 a 68 evento SEI
4750340
Proc.01250.053201/2019-
49.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

fl.3,XI, evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-
49.
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técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 4470583.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 4470558.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 4470730.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.1 evento SEI 4470654.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 4472641.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 eventos SEI 4762601
e
4762619 - CGRC.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (
TRF4/RS) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (SANTA
ROSA), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com
os eventos
SEI 4471327, 4471347, 4471369, 4471386, 4471400, 4471416, 4471435
e 4471450 - Natureza Criminal e Eleitoral -1º Grau.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
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da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4757571.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.080499/2017-06,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a Associação Cultural São Paulo das Missões, inscrita no
CNPJ nº 05.234.321/0001-74, explore pelo prazo de dez anos a partir de 4 de
setembro de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Paulo das Missões , estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000980/2002 e nº 01250.080499/2017-06, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de
2018, a autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ
nº 05.234.321/0001-74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio
Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/10/2019, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 01/11/2019, às 18:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4762633 e o código CRC 9D36B950.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4762633
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.080499/2017-06
 
Interessado: Associação Cultural São Paulo da Missões (associação Cultural São
Paulo da Missões)
 
Assunto: Renovação de Outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº
05.234.321/0001-74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio
Grande do Sul.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-
MCTIC (4762633) e do Parecer nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4757571),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 07/11/2019, às 16:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4813127 e o código CRC 531E83D4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4813127
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6086/2019/SEI-MCTIC
de 04 de novembro de 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000980/2002 e nº 01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de
2018, a autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ
nº 05.234.321/0001-74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
11/11/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811706 e o código CRC 59CF89E3.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4811706
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 12/11/2019 17:57:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5597920
Data prevista de publicação: 13/11/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12192309 ATO DESPACHO Nº 1134 MIN.rtf
3b4846cc2d785057
d6398488035d61db

16,00 R$ 528,64

Total da matéria 16,00 R$ 528,64

12192310 ATO PORTARIA Nº 6078 MIN.rtf
606a27f8c92801e8
92ac585e783b0756

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192311 ATO PORTARIA Nº 6079 MIN.rtf
a3f1314ad2b30e67
aad57e6d2b0a296b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192312 ATO PORTARIA Nº 6080 MIN.rtf
0b13a95e2fdf9103
ee8cd36e57744542

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192313 ATO PORTARIA Nº 6081 MIN.rtf
e9d29164bcfae1a7
4170922d02067a37

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192314 ATO PORTARIA Nº 6083 MIN.rtf
df3363e8447b3754
9d4322cfbb6a6986

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192315 ATO PORTARIA Nº 6084 MIN.rtf
676ab28fef880305
3f755030eb176f0c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192316 ATO PORTARIA Nº 6086 MIN.rtf
b391272423a71598
0c3347266be6603c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192317 AVISO. TORNAR SEM EFEITO.rtf
b263e50d71c17925
7499ee92ef58930e

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

12192378 ATO DESPACHO Nº 1135 MIN.rtf
958a695c84564f53
33c18e44b71c4e22

24,00 R$ 792,96

Total da matéria 24,00 R$ 792,96

12192379 ATO Despacho Nº 1170 MIN.rtf
9cff2cdafd63702f
dbf59890acd469f0

15,00 R$ 495,60

Total da matéria 15,00 R$ 495,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5597920
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12192380 ATO PORTARIA Nº 1917 SEC.rtf
9a38bea0d1e57783
d2d035191a6b0bb3

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192381 ATO PORTARIA Nº 5813 SEC.rtf
503ebdd33487a08e
710b648f17a7426e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12192382 ATO PORTARIA Nº 6073 MIN.rtf
a193680b4ffe38d5
1cea569afa80a21e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192383 ATO PORTARIA Nº 6075 MIN.rtf
f972cc56d5d808ba
f378a5b1f6a4a4b7

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192384 ATO PORTARIA Nº 6076 MIN.rtf
4d775b060a58b4fa
7797b74391140f67

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12192385 ATO PORTARIA Nº 6077 MIN.rtf
91e8cafcadc092a5
b94a6cfcc6a26e7a

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 136,00 R$ 4.493,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5597920
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019111300019
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Nº 220, quarta-feira, 13 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 6.075-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001400/1998-61 e nº 01250.001659/2016-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Marechal Cândido Rondon -
RADIOMAR, CNPJ nº 02.589.214/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marechal Cândido Rondon, estado
de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.076-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53770.001201/1999 e nº 01250.075206/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Paraízo, CNPJ nº 03.307.539/0001-86,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.077-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.056736/2005 e nº 01250.080059/2017-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Independente de Apoio à Cultura Popular de Araruna,
CNPJ nº 07.664.182/0001-44, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araruna, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.078-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53100.000819/2004 e nº 01250.074918/2017-62, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Mairi, CNPJ nº 06.187.254/0001-
47, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Mairi, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.079-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53000.027782/2003 e nº 01250.075152/2017-33, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação Amigos de Novo Progresso, CNPJ nº
05.775.367/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Progresso, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás, CNPJ nº 25.061.680/0001-
84, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.081-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.001345/1998 e nº 53900.016408/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de junho de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural de São Sebastião da Amoreira, CNPJ nº
02.482.763/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Amoreira, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.083-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000085/1999 e nº 01250.070550/2017-63, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Santo Antônio e Vizinhos, CNPJ
nº 02.927.748/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andradas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.084-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária
Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de
Lindóia, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº
01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001-
74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.134-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº
7875/2019/SEI-MCTIC e no PARECER nº 00365/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53900.055804/2015-53, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 259/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019, e restabelecer, por conseguinte,
o EDITAL Nº 78/2016/SEI-MC, de 11 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2016, que havia declarado preliminarmente o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR - como vencedor da seleção;

b) e, neste mesmo ato, em virtude da desistência expressa do interessado, conforme protocolo nº 01250.020913/2019-81, declarar frustrado o processo de seleção para
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Uiramutã/RR, faixa de fronteira, por meio do canal 203E,
constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015
e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhe-se o presente processo e o processo da entidade concorrente ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MARCOS CESAR PONTES

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Instituto Federal De Educação, Ciência E

Tecnologia De Roraima - IFRR

Pessoa Jurídica de

Direito Público

53900.076951/2015-67 1º Lugar Não se aplica - I N D E F E R I DA IES pública.

Entidade vencedora do procedimento de seleção.

Entidade desistente.

Não apresentado.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.080499/2017-06.

Entidade: Associação Cultural São Paulo da Missões.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 6086, de 04 de novembro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 13/11/2019, renovou-se a outorga da Associação
Cultural São Paulo da Missões para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.080499/2017-06, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4857359 e o código CRC 7E779BC1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4857359

Despacho SEARC 4857359         SEI 01250.080499/2017-06 / pg. 73



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.080499/2017-06

Interessado: Associação Cultural São Paulo da Missões

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.234.321/0001-74

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: São Paulo da Missões

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 21/11/2019, às 10:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4857402 e o código CRC BDBF354A.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4857402
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EM nº 00003/2020 MCTIC 
  

Brasília, 8 de Janeiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.080499/2017-06, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a Associação 
Cultural São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ nº 05.234.321/0001-74, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 4 de setembro de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 
Paulo das Missões , estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6086-SEI, de 11, novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 632/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.080499/2017-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Bôas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033346 e o código CRC EE871C6D.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 5033346
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EM nº 00003/2020 MCTIC
 

Brasília, 8 de Janeiro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.080499/2017-06,  que veicula a 
Portaria  de  Renovação  da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  
Associação Cultural São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ nº 05.234.321/0001-74, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 4 de setembro de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na  
localidade de São Paulo das Missões , estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6086-SEI, de 11, novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos termos 

da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem conferidos pela área 

técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de  

outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos  
do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e 
racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos 
relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria 
nº  4334/2015,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº  462/2011,  perdeu sua aplicação prática,  uma vez que a nova Portaria nº 



4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo 
Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica  
atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do 
processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 

4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 

56377.000011/2009-12,  resolve  expedir  a  presente  orientação  normativa  a  todos  os  órgãos  jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 

pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  

termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  

volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 

consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  

verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como  se  pode  observar,  a  ON  AGU nº  55/2014  prevê  dois  requisitos  para  a  utilização  desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação  
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)  
dos processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se 
referem à renovação de outorgas de rádios  comunitárias.  Ademais,  segundo informações colhidas 
junto à área técnica, há mais de 700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de 
Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.



 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas,  sob  a  égide  do  novel 
regramento já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, constituindo objeto  da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual período, se cumpridas 
as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente,  como  assentado  nos  albores  desta  peça,  o  dispositivo  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 
2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe 
a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério 

das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as 

disposições desta Portaria”

 

No  que  tange  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação,  cumpre  observar  o  disposto  nos  arts. 
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das  

Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  

manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir 

requerimento ao Ministério das Comunicações,  observado o prazo de até  um mês antes  do vencimento da 

respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses 



antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do  processo,  instruído  com os  documentos 
arrolados  (art.  130, caput),  e  notificação  da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais 
documentos  (art.  131, caput),  não  isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular, 
tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que 
deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na apresentação de 
requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de renovação da 
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em  até  um  mês  antes  do  vencimento  da 
respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de  
2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, 
mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 de  

novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 

da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 

de  2011,  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos  respectivos 

processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, em 

caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de 

renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput  

e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para  o  deferimento  do  pedido  de  renovação,  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de  extinção  da 
outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não 
há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à 
área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os 
quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e  
simples)  e  quando não são  atendidas  no  prazo  as  exigências  impostas  pelo  Ministério,  conforme 
disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:



 
“Art. 131. (omissis)

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  

constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de 
renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o  
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 
131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus  equipamentos  e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 



Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 
3)  têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade,  bem como permitir  a  
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na  
regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as 
providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou inconsistência nesses documentos em 
vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à  
CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta 
específica, devidamente justificada.

 

Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de 
Identidade;  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  10  anos;  passaporte  e,  para  os 
portugueses,  reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em  sentido  contrário,  não  devem  ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da  entidade,  além de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá 
nos  casos  em que tenha sido aplicada,  de  forma definitiva,  a  pena de  revogação de autorização.  
Assim, constatada a aplicação, de forma definitiva, de pena de revogação de autorização, não será 
admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional.

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e 
das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a 
devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota  
Técnica da Secretaria de Radiodifusão e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração  de  análise  específica  por  parte  desta  CONJUR,  devendo  estar  instruídos  como 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a 
especificidade da questão a ser dirimida.



 

III - Conclusão

 

Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial,  a ser 
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se,  ainda,  que,  em cada caso concreto,  a  Secretaria  de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que 
deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa  
dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado 
neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 



   DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2   Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 

   



 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 18967103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA.  Data  e  Hora:  28-12-2016  11:54.  Número  de  Série: 

13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.



GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o PARECER  n.  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza  referencial,  da 
lavra  do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se  memorando  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  especialmente  à  Coordenação  de 
Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 19055384 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série: 

13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20320/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.080499/2017-06.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Cultural São Paulo das Missões, na localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio
Grande do Sul, por meio da Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 20/07/2006, e
Decreto Legisla�vo nº 245, publicado no DOU de 04/09/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 4/9/2018. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou, tempes�vamente, pedido de renovação de outorga em 6/6/2018, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015),
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

REQUERENTE

                             Associação Cultural São Paulo das Missões.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

           Presidente: Nilton Luis Rhoden.
           Vice - Presidente: Clóvis Romeu Ferst.
           Secretário; Mário Raimundo Ferst.
           Tesoureiro: Afonso Luis Rhoden.                                   

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 



 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 3042215
Proc.01250.031685/2018-94 e
fls.2 a 5 evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas. SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.41 a 50 evento SEI 3093941
Proc.01250.035080/2018-72,fls.
7 e 8 evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.24 e 25 evento SEI 3093941
Proc.01250.035080/2018-72.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls.30,32,37 e 40 evento SEI
4750340 -
Proc.01250.053201/2019-49.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.55 a 68 evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.3,XI, evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual. fl.1 evento SEI 4470583.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). fl.1 evento SEI 4470558.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 4470730.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 4470654.

11 Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da

fl.1 evento SEI 4472641.



apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

12 Relatório de apuração de infrações. fls.1 eventos SEI 4762601 e
4762619 - CGRC.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sí�o eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF4/RS) e da respec�va
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (SANTA ROSA), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Jus�ça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo
com os eventos SEI 4471327, 4471347, 4471369, 4471386, 4471400, 4471416, 4471435 e 4471450 -
Natureza Criminal e Eleitoral -1º Grau.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4757571.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.080499/2017-06, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a Associação Cultural
São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ nº 05.234.321/0001-74, explore pelo prazo de dez anos a par�r
de 4 de setembro de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das
Missões , estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Cons�tuição da República Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº



1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial
da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº 01250.080499/2017-06,
resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 4 de setembro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001-74, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões,
estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações



 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 23/10/2019, às 16:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização subs�tuto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Secretário de Radiodifusão
subs�tuto, em 01/11/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4762633 e o código CRC 9D36B950.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4762633

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília,  16 de janeiro de 2020.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: São Paulo das Missões/RS - Renov/RADCOM - Associação Cultural São Paulo das Missões

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  3 2020 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 16/01/2020, às 13:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1670062 e o código CRC C8D6A2E6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SEI  nº 1670062

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 01250.080499/2017-06.

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 01250.080499/2017-06, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   00003 /2020-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Associação Cultural São Paulo das Missões

CNPJ nº:  

05.234.321/0001-74

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

20320/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:        6086, de _11_/_novembro_/_2019_, que renova a outorga a partir de _04_/_setembro __/_2018__.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  



13 de Novembro de 2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 25/04/2020, às 11:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1851703 e o código CRC B4E5601A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SEI  nº 1851703

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


01250.080499/2017-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 549/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões/RS

Interessado: Associação Cultural São Paulo das Missões (CNPJ: 05.234.321/0001-74)

Referência: EM nº 00003/2020 MCTIC, de 08/01/2020 – Processo nº 01250.080499/2017-06

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Paulo das Missões/RS, pelo prazo de dez anos, a par@r de 04/09/2018, para a Associação Cultural
São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 05.234.321/0001-74, de acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº
9.612, de 19/02/1998[2], e nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, de 23/10/2019 (1670059), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural São Paulo das Missões e
atesta que os documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de
28/12/2016 (1670056)[5].

3. Considerando a manifestação do órgão técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
20320/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se iden@ficou óbices ao encaminhamento da
matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º
do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, observada a necessária
oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 03 de junho de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR                 EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                                Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 13/11/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016-79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 03/06/2020, às 10:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 04/06/2020, às 08:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6.086-sei-de-11-de-novembro-de-2019-227652997
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 05/06/2020, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1923912 e o código CRC 76C7334F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SEI  nº 1923912

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.080499/2017-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.080499/2017-06  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.080499/2017-06.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970699 e o código CRC EC3F2B65 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SEI  nº 1970699

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 6 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 3 2020 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 06/07/2020, às 08:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986249 e o código CRC 08DC5C6D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SEI  nº 1986249

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de AFONSO LUIZ RHODEM , Título Eleitoral: 0306 
6787 0493, CPF: 343.325.610-15, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
(extinto por fusão com o DEM, originando o  UNIÃO)(PSL) de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 23/08/2019 a 20/02/2020 (PRIMEIRO 
TESOUREIRO).

Código de Validação Vc2HjSlxQ1blgJVJ1PEOox3cVZ0=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:36:25

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de ARI MALIKOWSKI , Título Eleitoral: 0145 6079 
0485, CPF: 591.762.290-68, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DA SOCIAL 
DEMOCRACIA BRASILEIRA(PSDB) de SÃO PAULO DAS MISSÕES/RS, com exercício 
no periodo  de 29/07/2016 a 19/04/2017 (Membro).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DA SOCIAL 
DEMOCRACIA BRASILEIRA(PSDB) de SÃO PAULO DAS MISSÕES/RS, com exercício 
no periodo  de 18/05/2012 a 31/03/2013 (PRESIDENTE).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DA SOCIAL 
DEMOCRACIA BRASILEIRA(PSDB) de SÃO PAULO DAS MISSÕES/RS, com exercício 
no periodo  de 12/03/2011 a 17/04/2012 (Vice Presidente).

Código de Validação bjrIiMbN4pjFRPlA2PfBCbmwtho=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:59:43

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de CLOVIS ROMEU FERST, Título Eleitoral: 0600 
8909 0418 , CPF: 758.380.100-10 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 75bcwvSXKF3UyTGO9vys5TFEF8M=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:31:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de JANIO ATILIO STANGHERLIN , Título Eleitoral: 
0539 7652 0450, CPF: 628.816.390-20, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DA SOCIAL 
DEMOCRACIA BRASILEIRA(PSDB) de SÃO PAULO DAS MISSÕES/RS, com exercício 
no periodo  de 29/07/2016 a 19/04/2017 (PRESIDENTE).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DA SOCIAL 
DEMOCRACIA BRASILEIRA(PSDB) de SÃO PAULO DAS MISSÕES/RS, com exercício 
no periodo  de 31/03/2013 a 17/05/2015 (PRESIDENTE).

Código de Validação d95w1yo9Umannb6LQdR4YfuxKu0=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:52:52

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de MARIO RAIMUNDO FERST , Título Eleitoral: 0145 
5517 0442, CPF: 025.879.120-91, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
(extinto por fusão com o DEM, originando o  UNIÃO)(PSL) de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 05/03/2020 a 31/08/2021 (SECRETÁRIO-
GERAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
(extinto por fusão com o DEM, originando o  UNIÃO)(PSL) de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 05/01/2021 a 13/01/2021 (SECRETÁRIO-
GERAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
(extinto por fusão com o DEM, originando o  UNIÃO)(PSL) de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 23/08/2019 a 20/02/2020 (SECRETÁRIO-
GERAL).

Código de Validação kkyVezeHprahNj4p3BrPICoO44I=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:34:09

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de NESTOR LUIZ RHODEN, Título Eleitoral: 0570 
2260 0477 , CPF: 158.199.730-20 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação RwAsTT07r00JezSWovsk4tj4Qgw=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:54:54

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de NILTON LUIZ RHODEN, Título Eleitoral: 0306 7012 
0485, CPF: 192.952.000-04, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
(extinto por fusão com o DEM, originando o  UNIÃO)(PSL) de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 05/03/2020 a 31/08/2021 (TESOUREIRO-
GERAL ).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
(extinto por fusão com o DEM, originando o  UNIÃO)(PSL) de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 05/01/2021 a 13/01/2021 (TESOUREIRO-
GERAL ).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL 
(extinto por fusão com o DEM, originando o  UNIÃO)(PSL) de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 23/08/2019 a 20/02/2020 (TESOUREIRO-
GERAL ).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PROGRESSISTAS(PP) de SÃO 
PAULO DAS MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 03/07/2012 a 31/05/2013 (
Membro).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO PROGRESSISTA(PP) de 
SÃO PAULO DAS MISSÕES/RS, com exercício no periodo  de 01/07/2011 a 
03/07/2012 (PRESIDENTE).

Código de Validação Wcppu+NC/cpQGGizXqs5Wh+DOvo=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:29:01

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
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de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRO RAFAEL BUTZEN , Título Eleitoral: 
0702 6284 0450 , CPF: 004.176.320-37  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação c6GldyI++jA1K9Z+l2h2AUVcq94=
Certidão emitida em 17/03/2022 16:57:32

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Nº 138, quinta-feira, 20 de julho de 2006 431 ISSN 1677-7042

RIM

I - Nº do SNT: 1 01 06 SP 31
II - responsável técnico: Demerval Mattos Junior, cirurgião geral,
CRM 14411;
III - membro: Limirio Leal da Fonseca Filho, cirurgião geral, CRM
35217;
IV -membro: Rodrigo Souza Madeira Campos, urologista, CRM
84397;
V- membro: Renato Panhoca, urologista, CRM 86733;
VI - membro: Sandra Maria Rodrigues Laranja, nefrologista, CRM
47721;
VII - membro: Álvaro Ianhez, nefrologista, CRM 27376;
VIII- membro: Savina Adriana Bobbio, nefrologista, CRM 37928;
IX - membro: Liz Milstein Kuschnaroff, nefrologista, CRM 48613;
X- membro: Cleide Grandi Castro de Tolosa, nefrologista, CRM
10204;
XI - membro: Inah Esteves de Almeida, nefrologista, CRM 8975.

RIO GRANDE DO SUL
PULMÃO

I - Nº do SNT: 1 04 06 RS 06
II - responsável técnico: José de Jesus Peixoto Camargo, cirurgião
torácico, CRM 4760;
III - membro: José Carlos Felicetti, cirurgião torácico, CRM 7177;
IV -membro: Spencer Marcantonio Camargo, cirurgião torácico,
CRM 22902;
V- membro: Fabio Amaral Ribas, anestesiologista, CRM 19846;
VI - membro: Beatriz Gehm Moraes, pneumologia, CRM 18096;
VII - membro: Fernando Antônio Lucchese, cirurgião cardíaco/ per-
fusioniosta, CRM 4588;
VIII- membro: Aldemir José da Silva Nogueira, cirurgião cardía-
co/perfusionista, CRM 10136;
IX - membro: José Dario Frota Filho, cirurgião cardiovascular, CRM
7652;
X- membro: Airton Bagatini, anestesiologista, CRM 18334;
XI - membro: Eduardo Garcia, pneumologista,CRM 18764
XII- membro: Edison Moraes Rodrigues Filho, intensivista, CRM
17530;
XIII- membro: Ruth Guimarães de Almeida Susin, intensivista,
CRM 23505;

RIO DE JANEIRO
CÓRNEA

I - Nº do SNT: 1 11 06 RJ 14
II - responsável técnico: Paulo Edson Guimarães Cavalcanti, of-
talmologista, CRM 5254460-3;
III - membro: Paulo Edson Guimarães Cavalcanti, oftalmologista,
CRM 5254460-3.
I - Nº do SNT: 1 11 06 RJ 15
II - responsável técnico: André Alexandre de Morais Cechinel, of-
talmologista,CRM 5236118-0;
III - membro: André Alexandre de Morais Cechinel, oftalmolo-
gista,CRM 5236118-0.

Art. 3º - Estabelecer que as autorizações concedidas por
meio desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos
de saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar da pu-
blicação desta Portaria, renovável por períodos iguais e sucessivos em
conformidade com o estabelecido nos parágrafos 5º, 6º 7º e 8º do
Artigo 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e nos Artigos
28, 29, 30, 31 e 32 da Portaria GM/MS nº 3.407, de 5 de agosto de
1998.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação a contar da competência agosto de 2006.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

<!ID548477-0> PORTARIA Nº 543, DE 18 DE JULHO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria GM/MS nº 92, de 23 de janeiro de
2001, publicada no Diário Oficial nº 17-E, de 24 de janeiro de 2001,
que inclui na Tabela de Sistemas de Informações Hospitalares do
Sistema Único de Saúde novos procedimentos relacionados a trans-
plantes, resolve:

Art. 1º - Autorizar, no âmbito do estado correspondente, o
hospital abaixo, para realizar os procedimentos de retirada de tecido
ocular humano:

ESTADO DE PERNAMBUCO

Hospital Evangélico de Pernambuco - Recife - PE;
CGC: 10.859.817/0001-73;
CNES: 2752808.
Hospital Santo Amaro - Recife - PE;
CGC: 10.869.782/0004-04;
CNES: 2777460.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação a contar da competência agosto de 2006.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

<!ID548478-0> PORTARIA Nº 544, DE 18 DE JULHO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a Portaria GM/MS nº 1312, de 30 de no-
vembro de 2000, que estabelece as normas de cadastramento dos
Laboratórios de Histocompatibilidade; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul/CNCDO - MS em
cujo âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de saúde,
resolve:

Art. 1º - Incluir e habilitar o estabelecimento de saúde para
realização dos exames de Histocompatibilidade Tipo I, relacionados
na Portaria GM/MS nº 1313, 30 de novembro de 2000:

MATO GROSSO DO SUL

RAZÃO SOCIAL CGC
Associação Beneficente Santa Casa
de Campo Grande

CGC:
03.276.524/0001-06

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação a contar da competência agosto de 2006.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

<!ID548479-0> PORTARIA Nº 545, DE 18 DE JULHO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria GM/MS nº 92, de 23 de janeiro de
2001, publicada no Diário Oficial nº 17-E, de 24 de janeiro de 2001,
que inclui na Tabela de Sistemas de Informações Hospitalares do
Sistema Único de Saúde novos procedimentos relacionados a trans-
plantes, resolve:

<!ID550736-0> PORTARIAS DE 12 DE JULHO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e

art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo

relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização

somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

355 53790.000980/02 Associação Cultural São Paulo das Missões São Paulo dasMis-
sões/RS

358 53100.000679/04 Associação de Mídia Comunitária de Caieiras Caieiras/SP
359 53000.024620/03 Associação Comunitária Cultural dos Trabalhadores de Flores de Goiás Flores de Goiás/GO

HELIO COSTA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID550369-0> PORTARIA No- 357, DE 12 DE JULHO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-

gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada

pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista

o que consta do Processo n.º 53790.000454/2000, Concorrência nº

100/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Rádio Sol da América Ltda.

para explorar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada, no Município de Vista Alegre, Es-

tado do Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

Ministério das Comunicações
.

Art. 1º - Autorizar, no âmbito do estado correspondente, o

hospital abaixo, para realizar os procedimentos de busca ativa e

captação de múltiplos órgãos e tecidos:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Hospital Ana Nery Santa Cruz do Sul - Santa Cruz do SUL - RS;
CGC: 95.422.358/0001-19;
CNES: 2255936.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação a contar da competência julho de 2006.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

<!ID549973-0>

DESPACHO DO MINISTRO

Em 19 de julho de 2006

Processo n.º 53000.013086/2004. Adoto o PARECER/CON-

JUR/MC/JGH/Nº 1351-1.02/2006. Aplicar à FUNDAÇÃO EDUCA-

TIVA E CULTURAL ALTO PARANAÍBA, permissionária do serviço

de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Patos

de Minas, Estado de Minas Gerais, a pena de suspensão, durante 3

(três) dias, a partir da publicação deste despacho no Diário Oficial da

União, com fundamento nos termos do art. 63, alínea “a” do Código

Brasileiro de Telecomunicações instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, com a redação do artigo 3º do Decreto-lei nº 236, de

28 de fevereiro de 1967, por infringência ao art. 53, alínea “h” e “i”

do Código, com redação dada pelo Decreto-lei acima nominado.

HELIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID549302-0>CONSULTA PÚBLICA No- 728, DE 17 DE JULHO DE 2006

Proposta de Edital de Licitação para con-
ferir o Direito de Exploração de Satélite
Brasileiro para o Transporte de Sinais de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997 e art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 402, realizada em 12 de julho de
2006, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42, da Lei n.º 9.472, de 1997 e do art. 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a proposta de
Edital de Licitação para conferir o Direito de Exploração de Satélite
Brasileiro.
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 242, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO CRUZEIRO FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Casca, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 321,

de 4 de julho de 2006, que outorga permissão à Rádio Cruzeiro FM
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Casca, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID1353717-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 243, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIO-
DIFUSÃO PORTOFIRMENSE - ACRAPE
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Porto Firme, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 87,

de 20 de março de 2007, que outorga autorização à Associação
Cultural de Radiodifusão Portofirmense - ACRAPE para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Porto Firme, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID1353718-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 244, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à
PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Capão
da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 602,

de 21 de setembro de 2006, que outorga permissão à Prisma Ra-
diodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID1353719-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 245, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO
DAS MISSÕES para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São
Paulo das Missões, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 355,

de 12 de julho de 2006, que outorga autorização à Associação Cul-
tural São Paulo das Missões para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID1353720-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 246, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE MA-
CHADINHO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ma-
chadinho, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 767,

de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Machadinho para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Machadinho, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID1353721-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 247, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Ca-
cique Doble, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 502,

de 13 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Estreito
do Uruguai Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID1353722-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 248, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à

SOCIEDADE COMUNITÁRIA NAVE-

GANTES para executar serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Ronda

Alta, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 789,

de 25 de outubro de 2006, que outorga autorização à Sociedade

Comunitária Navegantes para executar, por 10 (dez) anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de

Ronda Alta, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal

<!ID1353723-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-

ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.

48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 249, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNI-

TÁRIA BARRACONENSE para executar

serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Barracão, Estado do Rio Grande

do Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 172,

de 16 de abril de 2004, que outorga autorização à Associação de

Difusão Comunitária Barraconense para executar, por 10 (dez) anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na

cidade de Barracão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 3 de setembro de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal

<!ID1353724-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-

ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.

48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 250, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à AS-

SOCIAÇÃO CULTURAL SANTA RITA

COMUNITÁRIA para executar serviço de

radiodifusão comunitária na cidade de Nova

Santa Rita, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 790

de 25 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação

Cultural Santa Rita Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Nova Santa Rita, Estado do Rio Grande do Sul.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.080499/2017-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4757571), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6086, de 11, novembro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4
de setembro de 2018, a outorga da Associação Cultural São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ nº
05.234.321/0001-74, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de localidade de
São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 29/02/2024, às
10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
29/02/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/02/2024, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11392435 e o código CRC F67F6440.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 Documento nº 11392435
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 01250.080499/2017-06.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11392435).

 

Interessado: Associação Cultural São Paulo da Missões.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11392435), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 29 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/02/2024, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11392444 e o código CRC 1E8393C2.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11392435)

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 Documento nº 11392444
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.080499/2017-06

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DA MISSÕES
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11392444), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha Minuta de Exposição de Motivos (11392435) atualizada para

providências consectárias.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/03/2024, às 18:46, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11399505 e o código CRC C9E24CC6.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11392435)

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 Documento nº 11399505
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.080499/2017-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6086, de 11, novembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de
setembro de 2018, a outorga da Associação Cultural São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ nº
05.234.321/0001-74, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de localidade de
São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11436334 e o código CRC 0DDB4EFB.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 Documento nº 11436334
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48521/2024/MCOM

Brasília, 21 de março de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11436334)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11399505), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 239/2024 ( 11436334), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 26/03/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11436404 e o código CRC B98E3D34.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 Documento nº 11436404
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49018/2024/MCOM

Brasília, 04 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11436334)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11399505), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivosnº 239/2024 ( 11436334), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 04/04/2024, às 13:35,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11457350 e o código CRC 3BB8919E.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 Documento nº 11457350
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EM nº 00292/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.080499/2017-06, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6086, de 11, novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a outorga da Associação Cultural São Paulo das Missões, 
inscrita no CNPJ nº 05.234.321/0001-74, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
município de localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12371/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.080499/2017-06.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/04/2024, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11465079 e o código CRC 9D725EAB.

 

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 Documento nº 11465079
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5112303

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 15/04/2024 15:00:23

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.080499/2017-06

Interessados:

     Associação Cultural São Paulo das Missões na localidade de São Paulo das Missões , estado do Rio Grande do Sul

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5112302

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00292/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.080499/2017-06,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  20320/2019/SEI-
MCTIC,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6086, de 11, novembro 
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a outorga da Associação Cultural São Paulo das  
Missões,  inscrita  no  CNPJ  nº  05.234.321/0001-74,  executante  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, no município de localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.  
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015,  
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORlENTAÇÃO NORMATlVA Nº 55, DE 23 DE MAlO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl 
e Xlll, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que  
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes  
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS lNÁClO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado  que o  impacto  sobre a atuação  deste órgão  consultivo  é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. lnstaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º lndependentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada 
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,  
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

l - não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de ofício  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  -  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2º deste artigo; e

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não 
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de  
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com  suas  instalações  e equipamentos  em  conformidade com  a última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 
estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)  
têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser  
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de  
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os 
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica  
individualizada.

33. Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da  
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa, o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, notadamente da relação  de documentos  anexa, que deve ser 
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO  

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº 

do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme 

modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-
12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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PORTARIA Nº 6.075-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos  
processos nº 53740.001400/1998-61 e nº 01250.001659/2016-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, 
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Marechal Cândido Rondon 
- RADIOMAR, CNPJ nº 02.589.214/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade,  
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marechal Cândido Rondon, 
estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.076-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53770.001201/1999 e nº 01250.075206/2017-61, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  9  de  maio  de  2018,  a  
autorização outorgada à Associação Comunitária de Paraízo, CNPJ nº 03.307.539/0001-86, 
para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.077-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53000.056736/2005 e nº 01250.080059/2017-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a  
autorização outorgada à Associação Independente de Apoio à Cultura Popular de Araruna, 
CNPJ  nº  07.664.182/0001-44,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araruna, estado do Paraná.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.078-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53100.000819/2004 e nº 01250.074918/2017-62, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Mairi, CNPJ nº 06.187.254/0001- 
47, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Mairi, estado da Bahia.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.079-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53000.027782/2003 e nº 01250.075152/2017-33, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, 
a autorização outorgada à Associação Amigos de Novo Progresso, CNPJ nº 
05.775.367/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Progresso, estado do Pará.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 6.080-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53665.000048/1998-48 e nº 53900.024991/2014-42, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Ananás,  CNPJ nº 25.061.680/0001- 
84, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ananás, estado do Tocantins.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.081-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53740.001345/1998 e nº 53900.016408/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de junho de 2015, 
a  autorização  outorgada  à  Associação  Cultural  de  São  Sebastião  da  Amoreira,  CNPJ  nº 
02.482.763/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Amoreira, estado do 
Paraná.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.083-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos  
nº 53710.000085/1999 e nº 01250.070550/2017-63, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo de dez anos,  a  partir  de 09 de maio de 2018,  a  
autorização outorgada à Associação dos Moradores da Vila Santo Antônio e Vizinhos, CNPJ 
nº  02.927.748/0001-60,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andradas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 6.084-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53830.000568/1999 e nº 01250.075309/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2018, 
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e Comunicação Comunitária 
Águas de Lindóia, CNPJ nº 02.552.534/0001-56, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas de 
Lindóia, estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº 
01250.080499/2017-06, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a 
autorização outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001- 
74, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.134-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO 2019
MARCOS CESAR PONTES

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 
7875/2019/SEI-MCTIC e no PARECER nº 00365/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53900.055804/2015-53, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 259/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019, e restabelecer, por conseguinte, 
o EDITAL Nº 78/2016/SEI-MC, de 11 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2016, que havia declarado preliminarmente o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR - como vencedor da seleção;

b) e, neste mesmo ato, em virtude da desistência expressa do interessado, conforme protocolo nº 01250.020913/2019-81, declarar frustrado o processo de seleção para 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Uiramutã/RR, faixa de fronteira, por meio do canal 203E, 
constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, 
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 
e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhe-se o presente processo e o processo da entidade concorrente ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MARCOS CESAR PONTES

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇÃO RECURSO

. Instituto Federal De Educação, 

Tecnologia De Roraima - IFRR

Ciência E Pessoa Jurídica 

Direito Público

de 53900.076951/2015-67 1º Lugar Não se aplica - INDEFERIDA IES pública.

Entidade vencedora do procedimento de seleção. 

Entidade desistente.

Não apresentado.

PORTARIA Nº 6.086-SEI, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019111300019X

19 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20320/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.080499/2017-06.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Cultural São Paulo das Missões, na localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio
Grande do Sul, por meio da Portaria nº 355, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 20/07/2006,
e Decreto Legislativo nº 245, publicado no DOU de 04/09/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 4/9/2018. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 6/6/2018, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do
art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

REQUERENTE

                             Associação Cultural São Paulo das Missões.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

           Presidente: Nilton Luis Rhoden.
           Vice - Presidente: Clóvis Romeu Ferst.
           Secretário; Mário Raimundo Ferst.
           Tesoureiro: Afonso Luis Rhoden.                                   

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 3042215
Proc.01250.031685/2018-94 e
fls.2 a 5 evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.41 a 50 evento SEI 3093941
Proc.01250.035080/2018-72,fls.
7 e 8 evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.24 e 25 evento SEI 3093941
Proc.01250.035080/2018-72.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls.30,32,37 e 40 evento SEI
4750340 -
Proc.01250.053201/2019-49.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.55 a 68 evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora se encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fl.3,XI, evento SEI 4750340
Proc.01250.053201/2019-49.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 4470583.

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 4470558.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade
Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 4470730.

10
Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 4470654.
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11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

fl.1 evento SEI 4472641.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 eventos SEI 4762601 e
4762619 - CGRC.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (  TRF4/RS) e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (SANTA ROSA ), não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de
acordo com os eventos SEI 4471327, 4471347, 4471369, 4471386, 4471400, 4471416, 4471435
e 4471450 - Natureza Criminal e Eleitoral -1º Grau.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4757571.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.080499/2017-06, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a Associação Cultural
São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ nº 05.234.321/0001-74, explore pelo prazo de dez anos a partir
de 4 de setembro de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões
, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável
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à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer .

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000980/2002 e nº
01250.080499/2017-06, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a autorização
outorgada à Associação Cultural São Paulo das Missões, CNPJ nº 05.234.321/0001-74, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paulo das Missões,
estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 23/10/2019, às 16:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização substituto, em 29/10/2019, às 14:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Secretário de Radiodifusão
substituto, em 01/11/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4762633 e o código CRC 9D36B950.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080499/2017-06 SEI nº 4762633
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01250.080499/2017-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 15 de abril de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a par�r de 4 de setembro de 2018, a outorga da Associação Cultural

São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ nº 05.234.321/0001-74, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no

município de localidade de São Paulo das Missões, estado do Rio Grande do Sul.

 

1. Encaminho a EXM 292 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 15/04/2024, às 18:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5113751 e o código CRC 8713852B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SUPER nº 5113751

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.080499/2017-06

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 292/2024 MCOM (5113740) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 4 de
setembro de 2018, da outorga da Associação Cultural São Paulo das Missões, localidade no Rio Grande do Sul, tendo em vista que
este encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar e manifestar sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA
Coordenadora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 17/04/2024, às
16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5113901 e o código CRC A77A7A2B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SUPER nº 5113901

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.080499/2017-06   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 292 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS MISSÕES NA LOCALIDADE DE SÃO PAULO DAS MISSÕES

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.080499/2017-06

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.080499/2017-06, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS MISSÕES, CNPJ nº
05.234.321/0001-74, na localidade de São Paulo das Missões/RS.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.080499/2017-06, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/05/2024, às 18:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 24/05/2024, às
19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 24/05/2024, às
19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5759444 e o código CRC 87A5E290 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.080499/2017-06 SUPER nº 5759444
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 01250.080499/2017-06
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 312/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.080499/2017-06.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00292/2024 MCOM, de 9 de abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Paulo das Missões/RS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00292/2024 MCOM (5113740), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo Administra=vo nº 01250.080499/2017-06, acompanhado da Portaria nº 6.086, de 11 de novembro de 2019, que renova a outorga
de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par=r de 4 de setembro de 2018, no município de São Paulo das
Missões, estado do Rio Grande do Sul, para a Associação Cultural São Paulo das Missões, inscrita no CNPJ sob o nº 05.234.321/0001-74, sem direito à

exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério das
Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do cumprimento,
pela en=dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art.
6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5113743), que dispensa a análise individualizada dos

processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária pelos órgãos consul=vos, desde que a área técnica
do MCOM ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

Nota Técnica nº 20320/2019/SEI-MCTIC, de 01 de novembro de 2019 (5113749), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], ra=ficada pela Exposição de Mo=vos nº 00292/2024 MCOM (5113740), que, atendendo ao parecer jurídico
referencial, registra, no item 5, que o caso concreto dispensa a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

4. Observa-se, ainda, que os registros administrativos da entidade devem ser mantidos no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD[4], da
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (5843660).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e Administradores
- QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo de renovação
da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do termo adi=vo ao
contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros administra=vos sob responsabilidade do MCOM
não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR)

não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r manifestação final sobre a

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6.086-sei-de-11-de-novembro-de-2019-227652997
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5774155&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=db63d2f67bebf8faf9539f45c0311084ef1ec0a46c06d0670c0461dfb1f638ac#footer_a00XoDqq7rU9EaG8
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


cons=tucionalidade, a legalidade e a compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do
Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização permanece
ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5787639 e o código CRC 745C1DC2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.080499/2017-06 SUPER nº 5787639

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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  Consulta Geral - RADCOM
  Identificação do Pedido RADCOM

UF:  RS Distrito:  
Município:  São Paulo das Missões Sub Distrito:  

Canal:  254 Local Especifico:  
Fase:  3

  Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS MISSÕES CNPJ:  05.234.321/0001-74

Nome Fantasia:  RÁDIO COMUNITÁRIA CANTÃO FM 104,9 Bairro:  CENTRO
Logradouro:  RUA VEREADOR OSVALDO KUNH Número:  S/N

Telefone:  (55) 35631149 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PAULO DAS MISSÕES
Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede
País:   Brasil

Número do CEP:   97980000 Logradouro:   RUA VEREADOR OSVALDO KUNH
Número:   S/N Complemento:   Bairro:   CENTRO Estado:   RS

Município:   São Paulo das Missões Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  55 35631149 Fax:  

  Endereço de Correspondência
País:   Brasil

Número do CEP:   97980000 Logradouro:   RUA VEREADOR OSVALDO KUNH
Número:   S/N Complemento:   Bairro:   CENTRO Estado:   RS

Município:   São Paulo das Missões Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

  Característica da Estação Instalada 

  » Endereços

 Estação Transmissora
 Estúdio Principal

SRD     menu   ajuda 

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/
https://sistemas.anatel.gov.br/


  » Estação Principal

  Antena Principal 
  Transmissor Principal 
  Linha Transmissão 

  » Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

  » Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações
  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial   Imprimir     
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